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55 anos

Nova Esperança realizou a 3ª Feira da Saúde Mental
 O município de Nova 
Esperança realizou na última 
quarta e quinta-feira (08 e 
09), defronte a  Praça Noboru 
Yamamoto, um dia diferente 
para profi ssionais da saúde e 
usuários do SUS. 
 Com uma vasta di-
versidade de serviços e es-
pecialidades ofertadas pela 
secretaria, os usuários pude-
ram ter informações, conhe-
cimento e criar uma interação 
direta com os serviços que 
hoje são ofertados pela Pre-
feitura à população. 
 As pessoas que por lá 
passaram, tiveram uma ótima 

oportunidade de ter acesso 
a diversos serviços como 
exames e tratamentos ligados 
a saúde bucal, vacinação, 
aferição de pressão arterial, 
testes de glicemia capilar, 
testes de doenças sexualmen-
te transmissíveis como HIV, 
sífilis e hepatites, tipagem 
de sangue, regularização do 
Cartão SUS, além do material 
educativo que foi ofertado 
para todos que ali passaram.
 O Prefeito Gerson 
Zanusso, deu abertura ao 
evento na manhã do dia 07, 
e destacou a importância da 
saúde para o município, e 

mostrou-se estar preocupado 
com  o momento pelo qual 
vivemos todos os anos nesta 
época, o início dos casos 
de Dengue. Mas o prefeito 
Gerson enfatizou que, “a 
cidade estará preparada para 
combater a doença”. 
 O Secretário da Saú-
de, Antonio Ailton “Tuna” 
Basso, mencionou os inves-
timentos feito pela admi-
nistração na área da saúde e 
concluiu dizendo: “as dores 
serão amenizadas,pois es-
tamos concluído obras que 
vão favorecer os usuários 
do SUS, que hoje buscam 

atendimento  nos  grandes 
centros, precisamos trazer e 

vamos trazer essas especia-
lidades para nossa cidade, 
assim diminuindo a dor de 
quem precisa, conclui Tuna. 
 O primeiro dia ter-
minou com uma corrida da 
saúde, que contou com a par-
ticipação de dezenas de cor-
redores da cidade. O segundo 
dia foi dedicado a V Feira de 
Saúde Mental, uma parceria 

da Secretaria Municipal com 
o CAPS de Nova Esperança 
e os CAPS de municípios da   
região. A feira de Saúde Men-
tal virou tradição e acontece 
desde 2010 e traz um pouco 
do trabalho desenvolvido pelo 
CAPS, além de comemorar o 
dia  10 de outubro, Dia Muni-
da da Saúde Mental. 
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 Os vereadores Ri-
cardo Viana, Felipe Be-
zerra, Emerson Ferreira 
(Erminho) e Jorge Solon 
encaminharam requerimen-
to ao Presidente da Câmara 
Municipal, Rodolfo Visma-

Em Paranacity, vereadores fazem apelo 
por devolução de dinheiro da Câmara

Emerson Guerminaro Ferreira
(Erminho)

Jorge Alves Farias
(Jorge Solon)

Felipe Bezerra de Souza
(Felipe Tratores)

Ricardo Viana da Silva
(Ricardo do Postinho)

ra pedindo que a Casa de 
Leis devolva o dinheiro que 
tem guardado em conta ao 
Executivo.
 De acordo com os 
vereadores, a Câmara Muni-
cipal possui R$ 342.848,85 
(trezentos e quarenta e dois 
mil, oitocentos e quaren-
ta e oito reais e oitenta e 
cinco centavo) na conta 
movimento, R$ 545.747,82 
(quinhentos e quarenta e 
cinco mil, setecentos e qua-
renta e sete reais e oitenta 
e dois centavos) no Fundo 
Especial, além do repasse 
realizado pela prefeitura 
no mês de agosto, quantia 
de R$ 125.775,40 (cento e 
vinte e cinco mil, setecen-
tos e setenta e cinco reais 
e quarenta centavos), to-
talizando R$ 1.014.372,07 
(um milhão, quatorze mil, 
trezentos e setenta e dois 
reais e sete centavos).
 Ricardo, Felipe, Er-
minho e Jorge alegam que o 
Legislativo tem o dever de 
fi scalizar a aplicação deste 
dinheiro e dizem que esta 
quantia garantiria obras que 
iriam melhorar a qualidade 
de vida dos moradores de 
Paranacity.
 Segundo eles, o 
dinheiro serviria para com-
pra de matéria prima para 
recape asfáltico e abasteci-
mento da usina de asfalto 
móvel, para terminar a 
Supercreche do Conjunto 
João Lopes, para asfaltar os 
conjuntos Itaóka, Salomão, 
Nonato e as ruas Carlos 
Gomes, Papa João e Mário 
Xavier de Souza.
 De acordo com eles, 
é injusto a Câmara manter 
esta grande quantia guar-
dada sabendo da crise que 
o país, estado e municípios 
estão enfrentando e sa-
bendo ainda que a cidade 
precisa de investimentos. 
Os quatro vereadores assi-
naram o requerimento e en-
caminharam ao presidente 
do Legislativo.

 Há 15 anos, o sau-
doso pecuarista João Arantes 
Júnior, fundador da Senepol 
Nova Vida, importou os pri-
meiros bovinos da raça Sene-
pol, acreditando ser a solução 
que a pecuária precisava para 
resolver os entraves enfrenta-
dos no cruzamento industrial, 
em meados da década de 90. 
 E não é que sua 
premonição se concretizou.  
Rapidamente, o Senepol 
popularizou-se, oferecendo 
aos pecuaristas brasileiros 
a oportunidade de produzir 
carne bovina de qualidade di-
ferenciada, caracterizada pela 
maciez e o sabor necessário 
para chegar a mercados mais 
exigentes. E o melhor de tudo: 
através de monta natural e em 
regime de pasto, ou seja, com 
menos custos.
 Todos os detalhes 
sobre este taurino adaptado 
nascido nas Ilhas Virgens se-
rão apresentados pela Senepol 
Nova Vida em um estande 
da propriedade na BeefExpo 
2015, que ocorre nos dias 21 
e 22 de outubro, em Foz do 
Iguaçu (PR). Em um espaço 
de 12 m², a empresa pioneira 
remontará o ambiente de sua 
sede em Ariquemes (RO), 
acrescentando painéis, ban-
ners e vídeos que serão exibi-
dos ao longo deste que galga 
a posição de maior evento 
latino-americano da pecuária 
de corte, onde são esperadas, 
inclusive, muitas delegações 
estrangeiras.
 Curiosidades sobre 
a Saga do Senepol no Brasil, 
como as exaustivas reuniões 
no Ministério da Agricultura 

PECUÁRIA DE CORTE
Nova Vida divulga Senepol na BeefExpo 2015, no Paraná
Empresa é pioneira no bovino caribenho que gera incrementos de até 30% na rentabilidade do pecuarista brasileiro

para criação de protocolos que 
permitissem a importação de 
um gado praticamente exótica 
à época e a difi culdade em 
alocar os animais adquiridos 
em vários estados america-
nos na Flórida (EUA), serão 
relembrados pelos irmãos 
João Arantes Neto e Ricar-
do Arantes, filhos de João 
Arantes Júnior. Ao longo do 
congresso, será realizada uma 
oferta especial de sêmen do 
“banco genético” da Senepol 
Nova Vida, o maior e mais 
variado do mundo.
 “Não poderíamos fi -
car de fora de um evento desta 
magnitude e arriscar perder a 
chance de discutir assuntos de 
grande interesse na pecuária, 
cujo crescimento já esbarra na 
impossibilidade de abertura 
de novas fronteiras. O fato 
é que não precisamos abrir 
mais áreas, apenas produzir 
maior quantidade de carne 
por hectare. É neste ponto 
que o Senepol chega para 
ajudar a pecuária brasileira. 
É uma raça adaptada ao clima 
tropical e efi ciente a campo”, 
resumem os irmãos.        

SENEPOL, FEITO 
PARA O BRASIL

 Este é o título do livro 
lançado pelo jornalista Daniel 
de Paula no ano passado, que 
resume com exatidão o po-
tencial do Senepol. O plantel 
de animais registrados, por 
exemplo, saltou de 20 mil para 
mais de 40 mil entre 2012 e 
2015; e quanto mais pecua-
ristas descobrirem os ganhos 
de heterose que são gerados, 
maior será o conglomerado de 
novos criadores, uma realida-

de na raça.
  De acordo com a 
Associação Brasileira dos 
Criadores de Bovinos Senepol 
(ABCB Senepol), sediada em 
Uberlândia (MG), quando 
cruzado com outras raças, o 
Senepol complementa a pre-
cocidade e outras caraterísticas 
produtivas e econômicas em 
até 30%, com um incremento 
signifi cativo no rendimento e 
acabamento de carcaça. 
 “Nossos clientes de 
touros confi rmam a extensão 
do benefício em todas etapas, 
inclusive, na lucratividade 
ao negociar com os frigorí-
ficos uma carne superior”, 
complementam os irmãos 
Arantes, ressaltando que be-
zerros meio-sangue Senepol 
desmamam, em média, aos 7 
meses de idade, com até 250 
quilos de peso vivo e chegam 
a 18@ aos 22 meses.
  Além da fertilidade, 
outro atributo no Senepol é 
a adaptabilidade, favorecida 
pela pelagem curta e lisa, bem 
como a tolerância ao calor, 
radiação solar e incidência de 

parasitas. São mochos e extre-
mamente dóceis, contribuindo 
com a integridade da equipe 
de manejo. 
 Transfere a coloração 
avermelhada, expressão racial 
e frigorífica aos animais F1 
(Senepol x Zebu). Por fi m, a lon-
gevidade é outro atributo carac-
terístico. Facilmente, são vistos 
touros e matrizes produzindo até 
os dez ou quinze anos.

INVESTIMENTOS NO 
BRASIL E NO MUNDO

 As “fábricas” da Se-
nepol Nova Vida, em Arique-
mes (RO) e Cesário Lange 
(SP), funcionam a todo vapor 
para servir a pecuária.  Tanto 
é que a grife prevê encerrar o 
ano com a promoção de sete 
leilões. 
 Fora do Brasil, ela 
detém uma filial em Okee-
chobee, nos Estados Unidos 
(Senepol Nova Vida USA), e 
recentemente selou um acordo 
com a Universidade das Ilhas 
Virgens com intuito de perpe-
tuar a marca e a linhagem CN 
(Castle Nugent) – considerada 
raríssima - pelo mundo.



Nova Esperança, Domingo, 
11 de Outubro de 2015.
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Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panifi cadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro
Panifi cadora 2 Irmãos 

Presidente Castelo Branco
Loterias Faraoni

Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

 
  

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015 DE RETIFICAÇÃO 
 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Santo Inácio - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma 

prevista no Art. 37 da Constituição Federal e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais 
disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que fará as seguintes ALTERAÇÕES no Edital 
de Concurso Público nº 001/2015, conforme abaixo discriminado: 

I – Alterar o requisito dos cargos de Instrutor de Esportes, Monitor de Creche e Professor, conforme 
segue: 

Nomenclatura C/H Vagas Venc. (R$) Requisitos Especiais 

Instrutor de Esportes 40 01 1.268,69 Registro no CREF. 

Monitor de Creche 
40 02 1.196,05 

Magistério ou Curso Superior em 
Pedagogia ou Curso Superior na área 
de educação. 

Professor  20 06 958,89 Magistério ou Curso Normal Superior 
ou Pedagogia. 

 
 II – Incluir os cargos de Eletricista e Professor (Educação Física), conforme segue: 
Eletricista 40 01 1.094,55 Alfabetizado 

Professor (Educação Física) 20 01 1.187,58 Curso superior em Educação Física 
com registro no Conselho. 

 
 III – Alterar a redação do item 6.4 do Edital, conforme segue: 
6.4. Para os cargos de Eletricista, Motorista, Operador de Máquinas, Pedreiro e Tratorista a avaliação 
constará de prova escrita objetiva e prova prática, ambas de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será 
composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro 
abaixo: 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total das questões  

Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 10 5,0 50,0 pontos 

 
A nota final será calculada através da média aritmética dos pontos obtidos por cada candidato nas duas 
provas (prova escrita e prova prática). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final 
obtida por cada candidato. 
 IV – Alterar a redação do item 6.6 do Edital, conforme segue: 
6.6. Para os cargos de Professor e Professor (Educação Física), a avaliação constará de prova escrita 
objetiva (eliminatória) e prova de títulos. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, 
avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 
questão  

Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 10 6,0 60,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 
Informática 03 4,0 12,0 pontos 
 
A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas 
(prova escrita e prova de títulos). 

 
  

 V – Alterar a redação do item 7.1 do Edital, conforme segue: 
7.1. Serão convocados para a Prova Prática os primeiros 15 (quinze) candidatos que atingirem 

o mínimo de 50 % (cinquenta por cento) na prova objetiva escrita, nos cargos de Eletricista, 
Motorista, Operador de Máquinas, Pedreiro e Tratorista.  
 VI - Incluir junto ao item 7 “DA PROVA PRÁTICA” o que segue: 
Para os candidatos ao cargo de Eletricista, a prova prática será composta pelas seguintes atividades: 
a) o aplicador indicará uma bancada, onde sobre ela, estará um conjunto de ferramentas e materiais 
típicos do serviço de eletricista, para que o candidato identifique as ferramentas e os materiais 
apontados pelo aplicador, bem como explicação quanto a sua utilização. (valor 30,0 pontos). 
b) demonstração de conhecimentos na instalação e/ou reparação de circuitos elétricos, de 
componentes elétricos e/ou de montar instalações de baixa e/ou alta tensão. (valor 70,0 pontos). 
 VII – Incluir junto ao Anexo I (PROGRAMA DE PROVAS) o conteúdo programático de 
“CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o cargo de PROFESSOR (EDUCAÇÃO FÍSICA), conforme segue: 
Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: Referencial Curricular Nacional para Educação 
Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), 
Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. 
Conhecimento das regras dos esportes em geral e treinamentos. Desportos: regras; organização de 
competições e aprendizagem dos principais desportos (futsal, voleibol, basquetebol, handebol, natação e 
atletismo). Recreação: jogos tradicionais; jogos espontâneos e dirigidos; jogos pré-desportivos; educação para 
o lazer. Treinamento desportivo: crescimento na criança e no adolescente; diferenças psicofísicas entre 
idades; treinamento da criança e do adolescente; princípios científicos do treinamento. 

VIII – Incluir junto ao Anexo II (DESCRIÇÃO DE CARGOS) o cargo de PROFESSOR e PROFESSOR 
(EDUCAÇÃO FÍSICA), conforme segue: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
- Exerce a docência na Rede Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, 
proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; 
- Exerce atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; 
- Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas 
compatíveis com os programas a serem operacionalizados; 
- Desenvolve o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de co-
participação e co-responsabilidade de cidadão perante sua comunidade, Município, Estado e País, tornando-o 
agente de transformação social; 
- Gerencia, planeja, organiz a e coordena a execução de propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando 
o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes. 
 
 
 
FUNÇÕES ESPECÍFICAS EM ATIVIDADES DE DOCÊNCIA 
- Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
- Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; 
- Informa aos pais e responsáveis sobre a freqüência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de 
sua proposta pedagógica; 
- Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; 
- Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 
- Participa do planejamento geral da escola; 
- Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino; 
- Participa da escolha do livro didático; 
- Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos 
da área educacional e correlatos; 
- Acompanha e orienta estagiários; 
- Zela pela integridade física e moral do aluno; 
- Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 

 
  

- Elabora projetos pedagógicos; 
- Participa de reuniões interdisciplinares; 
- Confecciona material didático; 
- Realiza atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; 
- Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores 
específicos de atendimento; 
- Seleciona, apresenta e revisa conteúdos; 
- Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; 
- Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação e 
encaminhamento para o mercado de trabalho; 
- Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; 
- Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; 
- Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa; 
- Participa do conselho de classe; 
- Prepara o aluno para o exercício da cidadania; 
- Incentiva o gosto pela leitura; 
- Desenvolve a auto-estima do aluno; 
- Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola; 
- Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 
- Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; 
- Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; 
- Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de ensino-aprendizagem; 
- Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
- Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 
- Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 
- Mantém atualizados os registros de aula, freqüência e de aproveitamento escolar do aluno; 
- Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 
- Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 
- Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino; 
- Participa da gestão democrática da unidade escolar; 
- Executa outras atividades correlatas. 
 
 
 
 
 
 

IX – Incluir junto ao Anexo II (DESCRIÇÃO DE CARGOS) o cargo de ELETRICISTA, conforme segue: 
CARGO: ELETRICISTA CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Compreende atividades que se destinam a executar, sob supervisão, instalações, 
consertos e reparos nos sistemas elétricos. 
 

TAREFAS TIPICAS 

- Executar serviços de instalações de circuitos elétricos, como montar, colocar e fixar quadros de 
distribuição; caixas de fusível; tomadas e interruptores; calhas; bocais para lâmpada e outros;  
- Instalar, reparar e manter sistemas de rede elétrica em prédios, obras, vias e demais logradouros 
públicos, efetuando periodicamente os devidos testes necessários;  
- Executar serviços de manutenção da iluminação das vias e demais logradouros públicos, 

 
  

reparando ou substituindo unidades danificadas;  
- Instalar, reparar ou substituir fusíveis, disjuntores, relés, bobinas, exaustores, amperímetros, 
reatores, resistências, painéis de controle e demais equipamentos elétricos;  
- Instalar e reparar linhas de alimentação, reostatos, motores de correntes alternadas e contínuas, 
chaves térmicas, magnéticas e automáticas;  
- Executar serviços elétricos nas ruas em épocas de festas, comemoração e outros eventos. 
- Executar outras atividades correlatas 
 
 

 
 Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições do referido Edital de Concurso Público. 
 

Santo Inácio, 09 de outubro de 2015. 
 

 
VALDIR ANTÔNIO TURCATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
  

- Elabora projetos pedagógicos; 
- Participa de reuniões interdisciplinares; 
- Confecciona material didático; 
- Realiza atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; 
- Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores 
específicos de atendimento; 
- Seleciona, apresenta e revisa conteúdos; 
- Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; 
- Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação e 
encaminhamento para o mercado de trabalho; 
- Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; 
- Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; 
- Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa; 
- Participa do conselho de classe; 
- Prepara o aluno para o exercício da cidadania; 
- Incentiva o gosto pela leitura; 
- Desenvolve a auto-estima do aluno; 
- Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola; 
- Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 
- Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; 
- Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; 
- Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de ensino-aprendizagem; 
- Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
- Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 
- Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 
- Mantém atualizados os registros de aula, freqüência e de aproveitamento escolar do aluno; 
- Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 
- Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 
- Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino; 
- Participa da gestão democrática da unidade escolar; 
- Executa outras atividades correlatas. 
 
 
 
 
 
 

IX – Incluir junto ao Anexo II (DESCRIÇÃO DE CARGOS) o cargo de ELETRICISTA, conforme segue: 
CARGO: ELETRICISTA CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Compreende atividades que se destinam a executar, sob supervisão, instalações, 
consertos e reparos nos sistemas elétricos. 
 

TAREFAS TIPICAS 

- Executar serviços de instalações de circuitos elétricos, como montar, colocar e fixar quadros de 
distribuição; caixas de fusível; tomadas e interruptores; calhas; bocais para lâmpada e outros;  
- Instalar, reparar e manter sistemas de rede elétrica em prédios, obras, vias e demais logradouros 
públicos, efetuando periodicamente os devidos testes necessários;  
- Executar serviços de manutenção da iluminação das vias e demais logradouros públicos, 

C.M.D.C.A. de Jardim Olinda - Paraná

Súmula de Recebimento de Licença Prévia  
“O produtor Cristian Rogério Cardoso. CPF: 204.484.298-02, informa que 
RECEBEU do IAP - Instituto Ambiental do Paraná da cidade de Maringá/PR 
“A LICENÇA PRÉVIA para Avicultura de Corte nos Lotes n°s.81-A; 81-B; 
e82-A, Gleba Margem Esquerda do Pirapó, Fazenda Primavera, Estrada 
Inglesa Km 04, Município de Jardim Olinda, Estado do Paraná”.

Súmula de Requerimento de Licença de Instalação 
“O produtor Cristian Rogério Cardoso. CPF: 204.484.298-02, informa que 
REQUEREU ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná da cidade de Maringá/PR 
“O PEDIDO LICENÇA DE INSTALAÇÃO para Avicultura de Corte nos Lotes 
n°s.81-A; 81-B; e 82-A, Gleba Margem Esquerda do Pirapó, Fazenda Primavera, 
Estrada Inglesa Km 04, Município de Jardim Olinda, Estado do Paraná”.

Súmula de Requerimento de Licença Prévia
“O produtor Marcio Natalino Ambrosio, CPF:020.443.949-36, informa que 
requereu ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná da cidade de Maringá/PR 
“PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA para Avicultura de Corte, no Lote de 
Terras sob Nº 48, Estrada Santa Leonor, Gleba Santa Cruz, no Município 
de Alto Paraná”.

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
Termo de aditivo n° 01 Termo do contrato nº. 45/2014, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS E SERVIÇOS 
URBANOS DESTE MUNICÍPIO. Decorrentes do Pregão n° 24/2014, que entre si 
celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a ADEMIR CALVO - 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 08.397.182/0001-98. 
Aditivam o contrato com término 06/10/2015 até 06/10/2016 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original 
admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93. 
   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 SANTA INES 06 de outubro de 2015. 

 
MARCEL ANDRE REGOVICHY 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
Termo de aditivo n° 01 Termo do contrato nº. 45/2014, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS E SERVIÇOS 
URBANOS DESTE MUNICÍPIO. Decorrentes do Pregão n° 24/2014, que entre si 
celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a ADEMIR CALVO - 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 08.397.182/0001-98. 
Aditivam o contrato com término 06/10/2015 até 06/10/2016 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original 
admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93. 
   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 SANTA INES 06 de outubro de 2015. 

 
MARCEL ANDRE REGOVICHY 

PREFEITO MUNICIPAL 

    
           

  

               

                   

                



               

   

    

    
           

  

               

                   

                



               

   

    

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 34/2015 
b) Licitação Nrº             :            15/2015 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 25/03/2015 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO E ELÉTRICO 

PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS NO 
MUNICÍPIO DE COLORADO E DISTRITO DE ALTO 
ALEGRE 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor: GRUDIN & GRUDIN GOES LTDA 
CNPJ/CPF: 03.598.338/0001-85 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Marca/Espec. 

1 METROS DE TUBOS PBA 
DN 100 DE 110 MM CLASSE 
15 - 04 POLEGADAS 

Mtr 1.040,00 37,000 38.480,00 TIGRE 

2 CURVA LONGA PBA DN 
090 DE 110 MM - 04 
POLEGADAS 

UNID 4,00 77,500 310,00 TIGRE 

3 CURVA LONGA PBA DN 
045 DE 110 MM - 04 
POLEGADAS 

UNID 4,00 69,000 276,00 TIGRE 

4 TÊ PBA 110 MM 04 
POLEGADAS 

UNID 8,00 44,500 356,00 TIGRE 

5 TÊ PBA 110 MM 05 
POLEGADAS 

UNID 4,00 109,00 436,00 TIGRE 

6 REDUÇÃO PBA 140 X 100 
MM 05 X 04 POL 

UNID 6,00 75,000 450,00 TIGRE 

7 REDUÇÃO PBA 110 X 60 
MM 04 X 02 POLEGADAS 

UNID 8,00 19,000 152,00 TIGRE 

8 REDUÇÃO PBA 110 X 085 
MM 04 X 03 POLEGADAS 

UNID 6,00 22,500 135,00 TIGRE 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

9 LUVA DE CORRER PBA 140 
MM 05 POLEGADAS 

UNID 10,00 53,200 532,00 TIGRE 

10 LUVA DE CORRER PBA 110 
MM 04 POLEGADAS 

UNID 10,00 30,000 300,00 TIGRE 

11 LUVA DE CORRER PBA 60 
MM 02 POLEGADAS 

UNID 10,00 11,000 110,00 TIGRE 

12 JUNÇÃO PBA 110 MM 04 
POLEGADAS 

UNID 2,00 108,000 216,00 TIGRE 

13 JUNÇÃO PBA 60 MM 02 
POLEGADAS 

UNID 2,00 46,000 92,00 TIGRE 

14 CAP (TAMPÃO) PBA 110 
MM 04 POLEGADAS 

UNID 2,00 17,500 35,00 TIGRE 

15 POTE DE PASTA 
LUBRIFICANTE PARA 
TUBOS DE PVC DE 2.400 
GR 

UNID 5,00 46,000 230,00 TIGRE 

16 CONTATOR TRIPOLAR 25A 
CONTATO AUXILIAR 1NA 
+ 1NF BOBINA 220 VCA 60 
HZ 

UNID 10,00 134,500 1.345,00 ELETROMAR 

17 CONTATOR TRIPOLAR 40A 
CONTATO AUXILIAR 
1NA+1NF BOBINA 220 VCA 
60 HZ 

UNID 8,00 280,000 2.240,00 ELETROMAR 

18 CONTATOR TRIPOLAR 105 
A CONTATO AUXILIAR 
2NA+2NF BOBINA 220 VCA 
60 HZ 

UNID 5,00 800,000 4.000,00 ELETROMAR 

53 FIO TELEFÔNICO FEAA 100 Metros 500,00 0,590 295,00 CORFIL 
54 FIO TELEFÔNICO FEAA 80 Metros 500,00 0,480 240,00 CORFIL 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 50.230,00 
Colorado-PR, 25 de março de 2015.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 
REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 041/2014 – MF. 
REF.: Pregão nº. 018/2014. 
PARTES: Município de Floraí e a empresaAUTO POSTO FLORAÍ. 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula Segundado Contrato nº 041/2014, 
alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro.  
VALOR DO LITRO GASOLINA: R$ 3.51 (três reais e cinquenta e umcentavos).  
VALOR DO LITRO ETANOL: R$ 2,40 (dois reais e quarenta centavos). 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:08/10/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 
REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 046/2015 – MF. 
REF.: Pregão nº. 046/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa RURAL DIESEL LTDA. 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula Terceira do Contrato nº 101/2015, 
alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro.  
VALOR DO LITRO DIESEL S10: R$ 2,84 (dois reais e oitenta e quatro centavos).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/07/2016. 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:08/10/2015. 

____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE VALOR/CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 027/2015 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 09/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa DEPÓSITO FLORAI LTDA - ME 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção e acabamentos para diversos departamentos desta 
municipalidade. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 86.582,18 (oitenta e seis mil, quinhentos e oitenta e dois reais e dezoito 
centavos). 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/10/2015. 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.florai.pr.gov.br 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 134/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 61/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI 
OBJETO: Aquisição de material destinado ao atendimento odontológico gratuito à população de Floraì 
VALOR: R$ 36.469,80 (trinta e seis mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/10/2015 à 09/10/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 09/10/2015. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.florai.pr.gov.br 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 144/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 062/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: J. H. DO NASCIMENTO - ME 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de exames de Raio-X, destinados ao atendimento 
gratuito a população de Floraí, conforme  anexo I do edital 062/2015. 
VALOR: R$ 88.480,00 (oitenta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/10/2015 à 09/10/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 09/10/2015. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 



 







        



      



         
      




 
 
 






   

 
 
 




   

 
 
 




   

 

 
         




 
 
 



    

 
 
 

    

 

    

 



 



 

   









 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ - ESTADO DO PARANÁ 

              CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  
DO ADOLESCENTE - CMDCA 

                  

 

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – Centro – CEP 87.185-000 

EDITAL Nº 03/2015 
 A COMISSÃO ELEITORAL, constituída na forma da Resolução 03/2015, torna 

público o resultado da eleição dos membros do Conselho Tutelar do município de 

Floraí, realizada no dia 04 de outubro de 2015. 

Classificação 
Titulares 

Nome do Candidato Quantidade de 
Votos 

1º Adriane Peres Carrilho 132 

2º João Milton Mantovani 106 

3º Emília Josefa Altrão Bento 82 

4º Milton Barbosa dos Santos (5BI) 75 

5º Tamara da Silva Siqueira 74 

Classificação 
Suplentes 

Nome do Candidato Quantidade de 
Votos 

6º Crelisbete Molina Totti 59 

7º Gizeli Coutinho Iwamura 48 

8º Simoni Alves Herradon de Souza 39 

9° Adriana Maria de Souza 39 

10° Angela Maria Trois  38 

11° Sueli Gauna Borborema 25 

12º Cristiane de Fatima Martinez da Silva 23 

13º Jéssica Yasmin Faggion 13 

Fica aberto o prazo de 07 dias, a contar da publicação do presente Edital, para 

que sejam apresentados recursos contra o resultado publicado. 

A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos 

recursos apresentados no prazo legal.   

Floraí, 05 de outubro de 2015. 

_____________________________ 

Janaina Tavares 
Presidente da Comissão

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                  ESTADO DO PARANÁ 
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PORTARIA Nº 49/2015 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Conceder ao Servidor Público Municipal: ADJAIR 

VICENTE BARRAGAN, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de , desta 
municipalidade,  LICENÇA - PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 2007 À 2011, 
conforme determina o Artigo 124, da Lei Municipal nº 896/2001, sendo período fruitivo de 07 
de outubro de 2015 à 04 de Janeiro de 2015, sendo o retorno à suas atividades 
laborativas a partir de 05 de Janeiro de 2015. 

 
Paço Municipal " Osvaldo da Silva ", aos 08 dias do mês 

de Outubro de dois mil e quinze. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Departamento de pessoal  

 
 

 



 







        



      



         
      




 
 
 






   

 
 
 




   

 
 
 




   

 

 
         




 
 
 



    

 
 
 

    

 

    

 
 

DECRETO N.º 108/2015 
 

SÚMULA: RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO  URBANO – CMDU DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO IVAI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Sr. André Luís Bovo Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais 
 

DECRETA 
 

Art. 1.º Fica Reconstituído o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU, com as seguintes 
membros, de acordo com a Lei Municipal n.º 030/2006 de 16/10/2006: 
 
I – 1 (um) Um representante do Órgão Municipal responsável pelo Planejamento Urbano: 
 - CAMILA HERNANDES RODRIGUES 
 
II – 1 (um) Técnico representante do órgão municipal responsável pela gestão ambiental; 
- RENAN SANTOS UHDRE 
 
III – 1 (um) Técnico representante da Procuradoria Geral do Município. 
- JOSÉ CARLOS GONÇALVES MAGRO  
 
IV – 6 (seis) Representantes da Sociedade Civil: 
  

a) Representante do Sindicato Rural Patronal; 
- OZIAS CARLOS DE OLIVEIRA 
 
b) – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 
- MÁRCIO ROBERTO GOMES 
 
c) – Representante da Associação Comercial e Industrial do Município 
 - JAIRO PEREIRA DAS NEVES 
 
d) - Representante dos Pequenos Produtores e Sericicultores do Município; 
-  LOURIVALDO SOARES DE MALTA 
  
e) - Representante da Pastoral da Criança; 
- ANGELA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 
 
f) – Representante da APMI – Assoc. Proteção à Maternidade e a Infância   
- SANDRA DOUGLAS DE PAULA  
 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU, com as seguintes atribuições, de acordo 
com a Lei Municipal n.º 030/2006 de 16/10/2006. 
 
I – Propor diretrizes, instrumentos, normas, prioridades da Política Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
analisar e dar parecer nos processos referentes a: 

a) Empreendimentos de grande impacto urbanístico; 
 

b) Processos de Transferências do direito de construir; 
c) Operações Urbanas; 
d) Outorga Onerosa; 
e) Consórcio Imobiliário; 
f) Aplicação dos recursos financeiros do Fundo Urbanístico Municipal; 
g) Empreendimentos Habitacionais nas Àreas de Interesse Social. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 - CEP 87.190-000-CNPJ  76.282.649/0001-04 

FONE/FAX  -  044  243-1157   -   SÃO JORGE DO IVAÍ – PR 
 

II – Propor a adequação e atualização da legislação Urbanística, especificando as alterações consideradas 
necessárias; 
 
III – Emitir pareceres sobre quaisquer assuntos de interesses para o desenvolvimento econômico social, 
urbanístico e ambiental do Município. 
 
IV – Gerenciar a aplicação dos instrumentos urbanísticos previstos na lei; 
V – Analisar os casos omissos referentes à classificação, uso e ocupação do solo do Município; 
 
VI – Emitir orientações e recomendações sobre a aplicação da lei n.º 10.257, de 2001, e dos demais atos 
normativos relacionados ao desenvolvimento Urbano e Rural; 
 
VII – Acompanhar e avaliar a implementação do Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo, em especial as 
políticas de habitação, de Educação, de Saúde e de Saneamento Ambiental, e recomendar as providências 
necessárias ao cumprimento de seus objetivos; 
 
VIII – Promover a cooperação entre os governos da União, Estado e do Município e a sociedade civil na 
formulação e execução do Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo; 
 
IX – Promover, em parceria com organismos governamentais, a identificação de sistemas de indicadores, no 
sentido de estabelecer metas e procedimentos com base nesses indicadores, para monitorar a aplicação das 
atividades relacionadas com o desenvolvimento urbano e rural; 
 
X – Estimular ações que visem propiciar a geração, apropriação e utilização de conhecimentos científicos, 
tecnológicos, gerenciais e organizativos pelas populações das áreas urbanas e rurais; 
 
XI – Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social, por 
intermédio de colegiados estaduais, regionais e municipais, visando fortalecer o desenvolvimento urbano e 
Rural sustentável; 
 
XII – fixar novos parâmetros para análise de processos sempre que alguma Lei Estadual ou federal, for 
alterada, adequando-a as necessidades do Município; 
 XIII – Aprovar o regimento Interno e decidir sobre as alterações propostas por seus membros 
 
Art. 3º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano deverá convocar técnicos representantes de outros 
órgãos e entidades afins, para participação nas reuniões. 
 
Parágrafo Único - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano terá um Presidente e um Secretário, que 
deverá ser eleito entre os membros titulares do Conselho. 
 
Art. 4º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, reunir-se-á por convocação do Presidente na 
medida das necessidades de tramitação dos processos submetidos à sua apreciação.  
       
§ 1º - O Poder Executivo fornecerá todo material e apoio administrativo necessário para o bom 
funcionamento do Conselho. 
§ 2º - As decisões e pareceres emitidos pelo conselho deverão ser apresentados a todos os Conselhos 
Municipais envolvidos nos processos em tramitação. 
§ 3º Os pareceres técnicos emitidos pelo CMDU, referentes aos instrumentos urbanísticos, deverão ser objetos 
de audiências públicas. 
§ 4º - O Regimento Interno do CMDU, será aprovado no prazo de 60 (sessenta) dias. 
§ 5º - Caberá a Prefeitura do Município de São Jorge do Ivaí, prover o apoio e os meios necessários à 
execução dos trabalhos do CMDU. 
§ 6º - As despesas com deslocamentos dos membros integrantes do CMDU, poderão correr à conta de 
dotações da Prefeitura do Município de São Jorge do Ivaí. 
§ 7º - A participação no CMDU será considerada função relevante, não remunerada. 
 
Art. 5.º Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 01 de outubro de 2015. 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
PORTARIA Nº 068/2015 

 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais,  

 
 

           RESOLVE 
 

 
             CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), LICENÇA PRÊMIO, de  
             Acordo com o art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
 

 
                               
                      Registre-se e Publique-se. 
 
 
  PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 01 de  outubro de 2015. 

 
 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 

 

Nome Cargo/Matrícula Dia(s) Período Período(s) 
Aquisitivo 

ALCIDES ALVES DE OLIVEIRA Gari/326 90 03/11/2015 a  
01/02/2016 

02/04/2007 a 
01/04/2012 

CLARINDO AMBRÓSIO Professor/85 90 
  15/10/2015 

a  
14/01/2016 

  01/03/2006 a 
28/02/2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
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PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE Nº. 013/2015 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto, à empresa abaixo, por apresentar 
a proposta mais vantajosa  para a administração Municipal. 

Empresa: ANDREA DE FATIMA PASIM – ME 

CNPJ: 03.309.971/0001-06 

Endereço: Rua Santos Dumont, 645 – Centro em Cruzeiro do Sul – Pr. 

Valor Total dos Itens: R$ 60.071,39 

Cruzeiro do Sul, 06 de Outubro de 2015. 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 

    

 

     

  

             

                

             

          

            

              

                 

  

           

       

 

 

        



 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefax – (44) 3465-1299 

 

   

 

EXTRATO DO CONTRATO  N° 108/2015 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: ANDREA DE FATIMA PASIM – ME, inscrita no CNPJ. 03.309.971/0001-06, com sede na Rua 
Santos Dumont, 645 – Centro – Cruzeiro do Sul – Pr., neste ato representada por ANDRÉA DE FÁTIMA PASIM 

OBJETO 
O objeto do presente contrato é o fornecimento de suprimento de informática (cartuchos e toner), destinados aos 
Departamentos Municipais, provenientes do CONVITE 013/2015. 

DO VALOR 

R$ 60.071,39 
Os recursos financeiros para custear as despesas para o presente contrato serão provenientes das seguintes 
dotações orçamentárias: 
03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.003.04.124.0003.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.17.512.0006.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

DO FORO 

Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná. 

CRUZEIRO DO SUL, 09 DE OUTUBRO DE 2015.  

 

 

PREF. MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL   ANDREA DE FATIMA PASIM – ME 

CONTRATANTE                                    CONTRATADA 

DECRETO N.º 667/2015 
 

SÚMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO 
O DIA 06 DE OUTUBRO DE 2015 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1.º - Fica decretado “Ponto Facultativo” o dia 

06 de Outubro de 2015, nas repartições públicas municipais de Cruzeiro do 
Sul Estado do Paraná, em sinal de profundo pesar pelo passamento do Sr: 
DONAI RODRIGUES. 

Parágrafo Único. O “caput” deste artigo não se 
aplica às atividades essenciais do setor público, tais como saúde, limpeza 
pública e outras assim consideradas, que atenderão em sistema de plantão. 

 Art. 2.º - As repartições públicas municipais 
retornarão ao seu funcionamento normal, dia 07 de outubro de 2015 às 08:00 
horas. 

Art. 3.º - Revogadas as disposições em contrário, 
este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, sendo afixado no 
quadro próprio de editais desta prefeitura e posteriormente encaminhado ao 
órgão de publicação oficial deste município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE DE CRUZEIRO DO 
SUL - ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
 

 
                                                   Ademir Mulon 

                                                   -Prefeito Municipal- 
 

 

 
LEI Nº 1386/2015 

        
                                                O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei:                                
Art. 1º. Os §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei Municipal nº 1.323/2013 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 2º.   [...] 
§ 1º.  O montante do recurso financeiro PMAQ/AB recebido 
pelo Fundo Municipal de Saúde, será repassado integralmente 
aos profissionais das Equipes que, na avaliação interna, tenham 
desempenho classificado como “bom” e “ótimo”, sendo o valor 
dividido em partes iguais para os integrantes das referidas 
equipes. 
§ 2º. Deixarão de receber o incentivo os membros das equipes 
que não cumprirem as metas mínimas para manutenção pelo 
Ministério da Saúde do financiamento do Componente de 
Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável, sendo este valor 
reservado, no respectivo fundo, para a realização de ações do 
Programa no PSF. 
[...] 

Art. 2º. O caput do art. 3º da Lei Municipal nº 1.323/2013 passa a vigorar com a 
seguinte redação, sendo o parágrafo único renumerado para § 1º e acrescido o § 2º: 

Art. 3º. Farão jus ao recebimento do incentivo tratado no artigo 
anterior todos os profissionais integrantes das referidas 
Equipes, que forem certificadas na avaliação interna como 
“bom” e “ótimo”, que avaliará a efetividade das condições de 
saúde, satisfação dos usuários, qualidade das práticas de saúde 
e eficiência. 
§ 1º. O pagamento será efetuado pelo sistema de meritocracia 
aos médicos, dentistas, enfermeiros, auxiliares/técnicos de  
enfermagem, auxiliares de saúde bucal, técnicos de saúde bucal 
e agentes comunitários de saúde, atuantes efetivamente nas 
equipes de Saúde da Família e da Saúde Bucal. 
§ 2º. Nos termos da regulamentação federal do Programa, a 
avaliação externa certificada pelo Ministério da Saúde com 
desempenho “regular”, “bom” e “ótimo”, nas avaliações 
realizadas por instituições de ensino e/ou pesquisa contratadas 
pelo Ministério da Saúde, servirá para a determinação do 
montante a ser repassado ao Município na realização do 
Programa. 

Art. 3º. O art. 4º da Lei Municipal nº 1.323/2013 passa a vigorar acrescido dos §§ 1º a 
4º: 

Art. 4º.   [...] 
§ 1º. Deixando o servidor de receber o incentivo por qualquer 
dos motivos da parte final do caput, ou mesmo pelo motivo 
exposto no § 2º do art. 2º desta Lei, perderá o incentivo relativo 
à integralidade do trimestre, sendo este valor reservado, no 

 

 
 

                  
LEI Nº 1387/2015 

          
                                                O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito Municipal 
de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 
Art. 1.º – O Orçamento Fiscal do Município de Floraí, Estado do Paraná, para o Exercício 
Financeiro de 2016, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, composto pelas 
RECEITAS e DESPESAS dos órgãos da administração direta do município, que recebem 
transferências à conta deste orçamento, Estima a RECEITA em R$ 15.607.875,06 ( Quinze 
Milhões Seiscentos e Sete Mil Oitocentos e Setenta e Cinco Reais e Seis Centavos  )  e Fixa a 
DESPESA em igual importância. 
Art. 2.º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e outras receitas 
Correntes e de Capital, na forma da legislação vigente e das especificações constantes do 
Anexo  de acordo com as seguintes  estimativas com o seguinte desdobramento: 

1     - RECEITA DO TESOURO   R$       15.607.875,06 

1.1 - RECEITAS CORRENTES   R$ 18.305.638,66  

- RECEITA TRIBUTÁRIA R$         967.981,40   

- RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES R$         483.148,00   

- RECEITA PATRIMONIAL R$          64.550,82   

- RECEITA DE SERVIÇOS R$        89.326,20   

- TRANSF. CORRENTES R$    16.515.575,32       

- OUTRAS RECEITAS CORRENTES R$       185.056,92           

DEDUÇÕES DA RECEITA R$ -2.742.707,60   

DESCONTOS CONCEDIDOS R$ -5.618,00   

DEDUÇÃO E REC. P/FORMAÇÃO DO FUNDEB R$ -2.737.089,60   

2-1 – RECEITAS DE CAPITAL   R$ 44.944,00 

- ALIENAÇÃO DE BENS R$ 44.944,00   

TOTAL GERAL DA RECEITA   R$   15.607.875,06 

 
Art. 3.º – A Despesa  do Orçamento Fiscal será realizada segundo as discriminações 
constantes do anexo II, que apresenta sua composição de acordo com o seguinte 
desdobramento por órgão de administração direta e Legislativa. 

I        - PODER LEGISLATIVO   R$ 715.002,80 

0100  - CÂMARA MUNICIPAL R$   715.002,80   

II  - PODER EXECUTIVO       R$ 14.758.0401,26 

0200  - EXECUTIVO MUNICIPAL R$ 425.619,68      

0300 – DPTO  DE   ADMINIST.   E PLANEJAMENTO R$ 1.578.657,60   

0400 - DPTO DE FAZENDA R$    581.575,36   

 

 

respectivo fundo, para a realização de ações do Programa no 
PSF. 
§ 2º. Caso o servidor seja admitido ou exonerado, por quaisquer 
motivos, no curso do trimestre, e o período não trabalhado 
ultrapasse os limites do caput, não fará jus ao incentivo. 
§ 3º. O pagamento dependerá do efetivo depósito de recursos, 
por parte do Governo Federal, em fundo especialmente 
destinado para o Programa sob a administração do Município. 
§ 4º. Caso o recebimento dos recursos sofra atrasos ou 
postergações, por parte do Governo Federal, o pagamento será 
efetuado quando da efetiva liberação dos recursos, tomando por 
referência a avaliação e a frequência, nos termos dos arts. 3º e 
4º, do trimestre em que os recursos deveriam ter sido 
originalmente disponibilizados. 

Art. 4º.   Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí-PR, em 06 de outubro de 2015. 

 
 

__________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

SIMULADOR  TABELA
40h 20h 12,6%

1.917,80 958,90       1,50%
3,0% 0,25%

2 anos ATS 3% 0,38%
14,73%

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11
Médio 958,90       987,67       1.017,30      1.047,82     1.079,25    1.111,63    1.144,98    1.179,33    1.214,71    1.251,15    1.288,68       
Superior 1.187,58    1.223,21    1.259,90      1.297,70     1.336,63    1.376,73    1.418,03    1.460,57    1.504,39    1.549,52    1.596,01       
Pós 1.294,54    1.333,38    1.373,38      1.414,58     1.457,02    1.500,73    1.545,75    1.592,12    1.639,88    1.689,08    1.739,75       
Mestrado 1.390,41    1.432,12    1.475,08      1.519,33     1.564,91    1.611,86    1.660,22    1.710,02    1.761,32    1.814,16    1.868,59       
Doutorado 1.486,32    1.530,91    1.576,84      1.624,14     1.672,87    1.723,05    1.774,74    1.827,99    1.882,83    1.939,31    1.997,49       

1.917,80 958,90       
3,0%

2 anos

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11
Médio 1.917,80    1.975,33    2.034,59      2.095,63     2.158,50    2.223,26    2.289,95    2.358,65    2.429,41    2.502,29    2.577,36       
Superior 2.109,59    2.172,88    2.238,06      2.305,21     2.374,36    2.445,59    2.518,96    2.594,53    2.672,37    2.752,54    2.835,11       
Pós 2.301,38    2.370,42    2.441,53      2.514,78     2.590,22    2.667,93    2.747,97    2.830,41    2.915,32    3.002,78    3.092,86       
Mestrado 2.493,16    2.567,95    2.644,99      2.724,34     2.806,07    2.890,26    2.976,96    3.066,27    3.158,26    3.253,01    3.350,60       
Doutorado 2.780,83    2.864,25    2.950,18      3.038,69     3.129,85    3.223,74    3.320,46    3.420,07    3.522,67    3.628,35    3.737,20       

Jornada Semanal CRESCIMENTO DA FOLHA
LINEAR

Piso Incial CRES HORIZONTAL
Variação entre classes CRES VERTICAL
Intertício de tempo

AMPL DO QUADRO

Piso Incial 
Variação entre classes
Intertício de tempo

 

 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133CEP 86650-000  Telefax (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná 

LEI N.º 1.132/2015 
SÚMULA: Substitui a Tabela de 
Vencimentos(Anexo VI) da Lei 1023/2012- 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração doMagistério Público Municipal 
de Santo Inácio. 

O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, FAZ SABER 
A TODOS QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU, E EU, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI 

Art. 1º. Fica substituída a tabela de vencimentos constantes do 
Anexo VI da Lei 1.023/2012, pela tabela anexa, a qual permanece sob a 
denominação de Anexo VI, corrigindo assim o acréscimo de 3% (três por cento) 
entre um nível e outro da referida tabela. 

Art. 2º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Santo Inácio, em 05 de Outubro de 2.015. 
 
 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito de Santo Inácio 

 

 

 
 

                  
LEI Nº 1387/2015 

          
                                                O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito Municipal 
de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 
Art. 1.º – O Orçamento Fiscal do Município de Floraí, Estado do Paraná, para o Exercício 
Financeiro de 2016, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, composto pelas 
RECEITAS e DESPESAS dos órgãos da administração direta do município, que recebem 
transferências à conta deste orçamento, Estima a RECEITA em R$ 15.607.875,06 ( Quinze 
Milhões Seiscentos e Sete Mil Oitocentos e Setenta e Cinco Reais e Seis Centavos  )  e Fixa a 
DESPESA em igual importância. 
Art. 2.º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e outras receitas 
Correntes e de Capital, na forma da legislação vigente e das especificações constantes do 
Anexo  de acordo com as seguintes  estimativas com o seguinte desdobramento: 

1     - RECEITA DO TESOURO   R$       15.607.875,06 

1.1 - RECEITAS CORRENTES   R$ 18.305.638,66  

- RECEITA TRIBUTÁRIA R$         967.981,40   

- RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES R$         483.148,00   

- RECEITA PATRIMONIAL R$          64.550,82   

- RECEITA DE SERVIÇOS R$        89.326,20   

- TRANSF. CORRENTES R$    16.515.575,32       

- OUTRAS RECEITAS CORRENTES R$       185.056,92           

DEDUÇÕES DA RECEITA R$ -2.742.707,60   

DESCONTOS CONCEDIDOS R$ -5.618,00   

DEDUÇÃO E REC. P/FORMAÇÃO DO FUNDEB R$ -2.737.089,60   

2-1 – RECEITAS DE CAPITAL   R$ 44.944,00 

- ALIENAÇÃO DE BENS R$ 44.944,00   

TOTAL GERAL DA RECEITA   R$   15.607.875,06 

 
Art. 3.º – A Despesa  do Orçamento Fiscal será realizada segundo as discriminações 
constantes do anexo II, que apresenta sua composição de acordo com o seguinte 
desdobramento por órgão de administração direta e Legislativa. 

I        - PODER LEGISLATIVO   R$ 715.002,80 

0100  - CÂMARA MUNICIPAL R$   715.002,80   

II  - PODER EXECUTIVO       R$ 14.758.0401,26 

0200  - EXECUTIVO MUNICIPAL R$ 425.619,68      

0300 – DPTO  DE   ADMINIST.   E PLANEJAMENTO R$ 1.578.657,60   

0400 - DPTO DE FAZENDA R$    581.575,36    

 
 

0500 - DPTO DE URBANISMO R$  2.653.043,92   

0600  - DPTO  DE  EDUC.  CULT. ESPORT E LAZER R$ 3.775.784,46   

0700  - DPTO DE SAÚDE E SANEAMENTO R$  4.550.204,76   

0800 - DPTO DE AÇÃO SOCIAL R$   651.804,00   

0900 - DPTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$  541.350,48   

III - RESERVA DE CONTINGÊNCIA   R$         134.832,00 

9900  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 134.832,00   

   TOTAL GERAL DE DESPESA   R$ 15.607.875,06   

 
Parágrafo Único – A despesa com quitação de Precatórios diversos, encontra-se prevista no 
Órgão Departamento de Administração e Planejamento, Unidade Orçamentária Divisão de 
Administração, funcional Manutenção das Atividades de Administração e Planejamento 
Sentenças Judiciais. 
Art. 4.º  - Os  Poderes  Executivo e Legislativo Municipal ficam autorizados a  abrir Créditos 
Adicionais suplementares até  o limite de 30% (Trinta  por cento) do total da  despesa fixada 
em cada projeto/atividade, dentro da mesma Categoria Econômica e fonte, utilizando-se com o 
recursos o previsto no inciso III, parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1.964. nesta Lei. 
Parágrafo Primeiro – Fica autorizado e não serão computadas para efeito do limite fixado no 
“CAPUT” deste artigo, as suplementações pelo valor de excesso de arrecadação sobre a 
previsão orçamentária, por fonte. 
 Parágrafo Segundo – Fica autorizado e não serão computadas para efeito do limite fixado no 
“CAPUT”, deste artigo, as suplementações que utilizarem como recurso o Superávit financeiro 
do exercício anterior. 
Parágrafo Terceiro – Os remanejamentos de valores entre elementos de despesa de um 
mesmo Projeto ou Atividade, observada a mesma fonte, não serão cumputados para o limite 
fixado no “CAPUT” deste artigo. 
Art. 5.º - Em decorrência do disposto no parágrafo único do art. 66 da Lei Federal nº 4.320/64, 
fica o Poder  Executivo Municipal autorizado a movimentar por órgão central as dotações 
atribuídas às unidades orçamentárias e a redistribuir parcelas das dotações de pessoal e 
encargos sociais de uma para outra unidade orçamentária, quando considerada indispensável 
à movimentação de pessoal, dentro das tabelas ou quadros comuns às unidades interessadas, 
e que se realize em obediência à legislação específica. 
Art. 6º - Os Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários autorizados no exercício financeiro 
de 2016 serão reabertos nos limites de seus saldos, conforme dispõe o inciso XI, parágrafo 2º, 
do Artigo 167 da Constituição Federal, obedecendos à codificação constantes do anexo a esta 
LEI.    

 
 

Art. 7.° - Durante a execução orçamentária o Executivo Municipal é autorizado a tomar 
medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da receita e a 
realizar operações de  crédito por antecipação da receita até o limite fixado na Constituição 
Federal. 
Art. 8.º - São aprovados os Planos de Aplicações dos seguintes Fundos Municipais de 
Contabilização centralizada, anexo a esta Lei, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 2º, da Lei 
Federal 4.320/64, de 17/03/1.964, inseridos no Orçamento Geral do Município; 
- DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 
- DO FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS 
- DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA 
Art. 9º  - Fica autorizado a utilização de recursos do cancelamento da dotação de Reserva de 
Contingência para a abertura de créditos adicionais abertos para o atendimento das situações 
especificadas no Demonstrativos de Riscos Fiscais e providências. 
Art. 10º - É publicado em anexo a esta Lei, Quadro contendo a autorização da estimativa da 
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado a que se refere a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016. 
Art. 11º -  Esta Lei entrará em vigor no dia 1° de Janeiro de 2.016, revogadas as disposições 
em contrário. 

            Paço Municipal “Osvaldo da Silva, aos 06 dias do mês de outubro de 2015. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 
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Nova Esperança, Domingo, 
11 de Outubro de 2015.

Nova Esperança: Edição nº 2782 / Colorado: Edição nº 1869

PÁGINA 

5www.oregionaljornal.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, 249 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2015 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de São Jorge do Ivaí, instituída pelo 
Decreto nº 142/2014, torna público o resultado do julgamento do certame licitatório 
Tomada de Preços nº 06/2015, Processo Licitatório nº 61/2015, cujo objeto é Locação de 
sistemas de informática para Contabilidade Pública, Tesouraria, Planejamento (PPA, LDO e 
LOA), Compras e Licitações, Frotas, Auditoria, Controle Interno, Biblioteca Municipal, 
Legislação, Patrimônio, Controle de Estoque, Folha de Pagamento, Recursos Humanos, 
Ouvidoria Municipal, Tributação, Arrecadação e Fiscalização, Ponto Biométrico, Ponto 
Eletrônico, Protocolo, Procuradoria e Jurídico do Município, Livro Eletrônico, Controle e 
Emissão de Nota Fiscal Eletrônica, Atendimento Cidadão Via Internet, Sistema de Pré-
Validação de Dados do SIM-AM, e SIM-AP do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
Divulgação de Informações em Tempo Real na Forma da Lei 131/09, Cemitério, Servidor 
Público, Sistema de Educação e Sistema de Saúde, conforme especificações constantes do 
ANEXO I – PROJETO BÁSICO, parte integrante deste Edital, bem como sua conversão, 
instalação, implantação, treinamento e suporte técnicos. Analisado os documentos de 
habilitação, proposta técnica e feito o julgamento da Comissão Permanente de licitação 
chegou ao seguinte resultado com relação à empresa PRODASP INFORMATICA LTDA - EPP 
CNPJ: 84.785.070/0001-92, declarada vencedora com valor na empreitada global de R$ 
453.560,00 (quatrocentos e cinquenta e três mil, quinhentos e sessenta reais).   

       São Jorge do Ivaí, Paraná, 09 de Outubro de 2015. 

 

_______________________ 
Anderson Antônio Crivelaro  
Presidente C.P.L.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Jorge do Ivaí, Paraná, 09 de Outubro de 2015. 

_______________________ 
Anderson Antônio Crivelaro  
Presidente C.P.L.  

 
 
 

LEI Nº 036/2015 
 

Súmula: Altera o Artigo 3º da Lei Municipal n.º  
010/2015 de 24/03/2015, e dá outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí aprovou e eu, Prefeito, 

sanciono a seguinte 
 

LEI 
 

Art. 1º - Fica alterado o Art. 3º da lei Municipal n.º 010/2015 de 24/03/2015,  
 
“Art. 3º Os recursos oriundos das operações de crédito autorizados por esta Lei, serão 
aplicados na execução dos seguintes Projetos: 

 Pavimentação de Vias Urbanas (Galerias de Águas Pluviais) Controle de 
Erosão(Emissário) 
 

Art.  2º - Permanecem inalterados os demais artigos e parágrafos. 
 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL Dr. Raul Martins, em 09 de outubro de 2015. 
 
 
 

André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
São Jorge do Ivai – PR – E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 
 

LEI Nº 037/2015 
 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal  a 
ceder tablets em Permissão de Uso, aos Professores 
da Rede Municipal de Ensino, e dá outras 
providências. 

 
 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivai, Estado do Paraná aprovou e 
eu, Prefeito, sanciono a seguinte 

 
LEI 

 
Art. 1º. Fica, o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a ceder em permissão de 
uso, 40 (quarenta) tablets wi-fi com sistema operacional android 4.4, resolução de 
1024x800 (WXGA) com 16 MD de cores, processador QUAD CORE 1.2 GHZ, memória 
RAM de 1.5 GB e interna de 8GB, entrada para MICROSD até 64GB, bluetooth, câmera 
principal de 3 MP e frontal de 1.3 MP permitindo gravar vídeos em HD, de marca 
Samsung Galaxy TAB4 SM-T530, aos Professores da Rede Municipal de Ensino, para 
serem utilizados, exclusivamente, nas atividades docentes e pedagógicas. 
 
Art. 2º. Ao receber o tablet de que diz respeito o artigo anterior, a Professora firmará 
Termo de Permissão de Uso. 
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL Dr. Raul Martins, em 09 de outubro de 2015. 
 
 
 
 

André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
São Jorge do Ivai – PR – E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

LEI Nº 038/2015 
 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal  a 
promover reajuste do valor indenizatório pela 
expropriação do lote de terras sob o nº 121/A-1, e dá 
outras providências. 

 
 
 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivai, Estado do Paraná aprovou e 
eu, Prefeito, sanciono a seguinte 
 

LEI 
 
Art. 1º. Fica, o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a promover reajuste no 
valor de R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais)  ao valor indenizatório pela 
expropriação do lote de terras sob o nº 121/A-1, com área de 1,25 alqueires paulistas, 
iguais a 3,0250 há. Localizado na Gleba Andirá, neste Município de São Jorge do Ivai. 
 
Parágrafo único. Com o reajuste de que diz respeito o caput deste artigo, o valor 
indenizatório pela expropriação do imóvel somará R$ 262.500,00 (duzentos e sessenta 
e dois mil e quinhentos reais). 
 
Art. 2º. Fica, o Poder Executivo Municipal, autorizado a converter o procedimento 
judicial de expropriação do bem descrito em procedimento amigável. 
 
Art. 3º. As despesas relativas ao reajuste descrito nesta lei, no valor de R$ 36.500,00 
(trinta e seis mil e quinhentos reais), correrão por conta da dotação orçamentária 
específica, constante do orçamento vigente. 
  
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL Dr. Raul Martins, em 09 de outubro de 2015. 
 
 
 

André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
São Jorge do Ivai – PR – E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

      CNPJ 76.970.359/0001-53                              Email - pmi@colnet.com.br 
AV. GOV. MOISÉS LUPION, 605 – FONE – FAX (44) 3332-1222 – CEP 86.670-000 – ITAGUAJÉ –PARANÁ 

 

 
 

PORTARIA Nº. 120/2015 
 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o disposto no Art. 15 da Lei n° 8.666/93 (Lei de Licitações). 

RESOLVE: 
 
I - CONSTITUIR A COMISSÃO MUNICIPAL DE COMPRAS com a finalidade de 

promover o processo de Compras de Mercadorias, Bens e Serviços de interesse da Administração 

Municipal;  

II – A COMISSÃO terá, entre outras, atribuições e responsabilidade de:  

a) Receber as solicitações de Compras ou Serviços das Secretárias Municipal; 

b) Realizar levantamento de preços, Orçamentos, pesquisa de mercado, de Mercadorias, 

Bens e Serviços; 

c) Realizar especificação completa dos Bens e serviços a serem adquiridos (sem 

especificação de marca); 

d) Definir unidades e quantidades a serem adquiridas  em função do consumo e provável 

utilização; 

e) Levantar documentação (certidões) das Empresas selecionadas para a licitação; 

f)    Assessorar a Gerencia de Licitações e Contratos na elaboração dos Editais de Licitação; 

 

                     III) Para composição da referida Comissão fica designados os Servidores do Quadro de     

Pessoal, a saber: 

APARECIDA ISABEL DE SOUZA        RG Nº 615.262-85 e CPF Nº 026.985.739-70 

DANIELA R. RAPOSO MEDEIROS     RG Nº 45.669.342-7 e CPF Nº 067.175.409-23 

                       IV) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 

                                              Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                    Em, 06 de Outubro de 2015 
  
                             
                                                                                       JAIRO AUGUSTO PARRON 

                                                               Prefeito Municipal 
 

 
 

 PORTARIA Nº. 121/2015 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
as que lhe são conferidas pelo inciso II da Lei Orgânica Municipal – LOM e considerando o disposto no 
Art. 15 da Lei 8.666/93 e alterações posterior; 

 
RESOLVE: 
 
I – CONSTITUIR Comissão Municipal de Recebimento, com a finalidade de promover 

o recebimento de Mercadorias, Bens e Serviços resultantes de aquisição/compras desenvolvidas pelo 
Executivo Municipal: 

 
II – Para composição da referida Comissão, fica designados os servidores do Quadro de 

Pessoal abaixo relacionados, os quais terão a incumbência e RESPONSABILIDADE DE ATESTAR 
O RECEBIMENTO de Mercadorias, Bens e Serviços adquiridos pelo Executivo Municipal, 
relacionados as Secretárias Municipais que representam. 
                         

Heder Pereira da Silva, RG N° 7.900.444-8 e do CPF N° 044.890.499-35  
Representando a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
 
Alessandra Pozetti Spina Stuginski, RG N° 13.686.810-1 e do CPF N° 095.442.648-76 
Representando a Secretária Municipal de Saúde 
 
Clênio Soares, RG. N°.4.058.926-0 e do CPF N°.596.008.889-49 
Representando a Secretária Municipal da Administração e Fazenda 
 
Edson José de Oliveira, RG N° 5.191.866-5 e do CPF N° 590.975.319-34  
Representando a Secretária Municipal de Obras, Serviço Públicos, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico  
 
Josimeire Aparecida Moraes, RG N° 9.321.597-4 e do CPF N° 046.657.359-64 
Representando a Secretária Municipal da Assistência Social e Cidadania 
 
III – O Atesto deverá obrigatoriamente ser feito em todos os documentos de 

Compras/Aquisição realizados pelo Executivo Municipal após analise real da conformidade dos 
objetos/produtos adquiridos. 

 
IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrario. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
   Em, 08 de Outubro de 2015 
 
 
           JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                                                       Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 07/2015 

O SENHOR PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO, 
MUI DIGNO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE UNIFLOR, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO INCISO XIX DO ART. 
89 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E PELO § 7º DO 
ART. 106 DO ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR; 

CONSIDERANDO A PORTARIA Nº 03/2015, DE 
27/02/2015, DESTA CÂMARA MUNICIPAL; 

TENDO EM VISTA O QUE LHE FOI REQUERIDO 
ATRAVÉS DO PROTOCOLO Nº 189/2015, DA 
SECRETARIA GERAL DESTA CÂMARA MUNICIPAL 
EM DATA DE 08 DE OUTUBRO DE 2015. 

RESOLVE: 

CONCEDER ao servidor MILTON RODRIGUES DE 
SOUZA JUNIOR, portador do CPF 045.846.819-37, contador, lotado no quadro de 
funcionários efetivos deste Poder Legislativo Municipal, dez (10) dias de férias 
consecutivos, relativos ao período aquisitivo de 25 de janeiro de 2014 a 24 de 
janeiro de 2015, a partir do dia 13 de outubro de 2015, devendo o servidor voltar às 
suas atividades normais no dia 23 de outubro de 2015. 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE 

Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, 09 
de outubro de 2015. 

 
PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO 

PRESIDENTE 

 
 

 
DECRETO Nº 147/2015 

 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

 
                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 819/2014 de 19 de 
Setembro de 2014. 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ - 15.310,27 (Quinze mil trezentos e dez reais e vinte e sete centavos) destinado 
a reforçar as seguintes dotações: 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0901.15.452.0019.1.024  Revitalizar praças e logradouros publicos   
3.3.90.93.00.00 487 Outros serviços de terceiro – pessoa jurídica 3731 15.310,27 

     
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  15.310,27 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o 

presente Decreto, será utilizado o Superávit financeiro conforme fonte abaixo indicada: 
FONTE DETALHAMENTO VALOR 

3731 Construção e remodelação de praças 15.310,27 
Total  15.310,27 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 09 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2015. 
 

 
 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, 249 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO EXTRAIDO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 36/2014  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAI 
CONTRATADO: WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA  
OBJETO:  Fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, faixa “C” da 
norma DER/PRES 21/05. 
VIGÊNCIA: 180 dias 
SALDO: R$ 38.249,40 (trinta e oito mil, duzentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos) 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
13.001.26.782.0028.2.027 – Manutenção da Malha Viária Municipal  
3.3.90.30.24.00.00.00 – Material de Consumo 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, II, b, DA LEI 8.666/93 
REFERÊNCIA: Pregão Presencial   Nº 44/2014 
DATA: 02/10/2015 
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1° ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 053/2015 
PREGÃO PRESENCIAL 026/2015-PMSI 

O Município de Santo Inácio - Paraná, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ-sob 
nº 76.970.375/0001-46, com sede administrativa na Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133, na cidade de 
Santo Inácio, doravante denominado Contratante,neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDIR ANTONIO TURCATO , portador do RG 689.323-6 SSP/PR e, CPF 074.015.909-72, 
residente e domiciliado junto à Rua MassaruUchida 664,  , nesta cidade de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, e como Contratada, a empresa AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA,  pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 11.975.132/0001-55, com sede na Rua Max Hermann, 221 , 
Santo Inácio ,  Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo sócio, SR. Edinelson Ribeiro dos 
Santos , RG 5.006.930-3 SSP/PR , CPF 900.397.009-25, residente e domiciliado(a) junto a Rua Ilda dos 
Santos Coutinho, 145 ,na cidade de Santo Inácio , Estado do Paraná, pactuam o presente contrato, que 
será regido pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, pelos termos do 
Edital de Pregão Presencial n.º 026/2015-PMSI ,  pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
Clausula primeira : 
Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo de Reajuste de Valor do preço do combustível, nos Termos 
do Art. 65 da Lei n º 8666/93 e Previsão na Cláusula7 da Ata de Registro de Preços. 
Clausula segunda : 
Fica reajustado o Preço do litro do ITEMN° 001: - DIESEL  - de R$-2,78 ( dois reais e setenta e oito 
centavos ),  para R$-2,88 ( dois reais e  oitenta e oito centavos ) ; ITEM  N° 002 :DIESEL S10 – de R$-
2,94  ( dois reais e noventa e quatro centavos ), para o valor de R$-3,04 ( três reais e quatro centavos ). 
Passando o valor original do contrato de R$ 252.600,00 ( Duzentos e cinquenta e dois mil, seiscentos 
reais ), para R$-254.731,20 ( Duzentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e trinta e um reais e vintre 
centavos ). 
Clausula Terceira : 
As demais clausulas permanecem inalteradas . 
Por estarem as partes em comum acordo , assinam o presente aditamento da Ata de Registro de Preço , 
Pregão Presencial 026/2015-PMSI , em dois ( 02 ) vias de igual teor e forma , na presença de duas  
testemunhas . 
Santo Inácio Pr.,07  de    Outubro  de 2.015 .  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

1° ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 065/2015 
PREGÃO PRESENCIAL 033/2015-PMSI 

O Município de Santo Inácio - Paraná, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ-sob 
nº 76.970.375/0001-46, com sede administrativa na Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133, na cidade de 
Santo Inácio, doravante denominado Contratante,neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDIR ANTONIO TURCATO , portador do RG 689.323-6 SSP/PR e, CPF 074.015.909-72, 
residente e domiciliado junto à Rua MassaruUchida 664,  , nesta cidade de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, e como Contratada, a empresa RENATO GROTTO & CIA LTDA,  pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o n° 19.982.699/0001-60, com sede na Rua Custodio Alves de Alcântara, 
202 , Santo Inácio ,  Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo sócio, SR. RENATO GROTTO 
, RG 25.407.195-8 SSP/SP , CPF 097.609.988-82, residente e domiciliado(a) junto a Av. Onze de Maio, 
212 ,na cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, pactuam o presente contrato, que será regido 
pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, pelos termos do Edital de 
Pregão Presencial n.º 033/2015-PMSI ,  pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
Clausula primeira : 
Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo de Reajuste de Valor do preço do combustível, nos Termos 
do Art. 65 da Lei n º 8666/93 e Previsão na Cláusula7 da Ata de Registro de Preços. 
Clausula segunda : 
Fica reajustado o Preço do litro do LOTE N° 001: -GASOLINA - de R$-3,29 ( três reais e vinte e nove 
centavos ),  para R$-3,38 ( três reais e trinta e oito centavos ) ; LOTE N° 002 :ETANOL – de R$-2,09 ( 
dois reais e nove centavos ), para o valor de R$-2,42 ( dois reais e quarenta e dois centavos ). 
Passando o valor original do contrato de R$ 210.750,00( Duzentos e dezmil, setecentos e cinquenta reais), 
para R$-224.102,40 ( Duzentos e vinte e quatro mil, cento e dois reais e quarenta centavos ) . 
Clausula Terceira : 
As demais clausulas permanecem inalteradas . 
Por estarem as partes em comum acordo , assinam o presente aditamento da Ata de Registro de Preço , 
Pregão Presencial 033/2015-PMSI , em dois ( 02 ) vias de igual teor e forma , na presença de duas  
testemunhas . 
Santo Inácio Pr.,07  de   Outubro  de 2.015 .  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

1° ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2015 
PREGÃO PRESENCIAL 036/2015-PMSI 

O Município de Santo Inácio - Paraná, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ-sob 
nº 76.970.375/0001-46, com sede administrativa na Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133, na cidade de 
Santo Inácio, doravante denominado Contratante,neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDIR ANTONIO TURCATO , portador do RG 689.323-6 SSP/PR e, CPF 074.015.909-72, 
residente e domiciliado junto à Rua MassaruUchida 664,  , nesta cidade de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, e como Contratada, a empresa AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA,  pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 11.975.132/0001-55, com sede na Rua Max Hermann, 221 , 
Santo Inácio ,  Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo sócio, SR. Edinelson Ribeiro dos 
Santos , RG 5.006.930-3 SSP/PR , CPF 900.397.009-25, residente e domiciliado(a) junto a Rua Ilda dos 
Santos Coutinho, 145 ,na cidade de Santo Inácio , Estado do Paraná, pactuam o presente contrato, que 
será regido pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, pelos termos do 
Edital de Pregão Presencial n.º 036/2015-PMSI ,  pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
Clausula primeira : 
Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo de Reajuste de Valor do preço do combustível, nos Termos 
do Art. 65 da Lei n º 8666/93 e Previsão na Cláusula7 da Ata de Registro de Preços. 
Clausula segunda : 
Fica reajustado o Preço do litro do ITEMN° 001: - DIESEL  - de R$-2,78 ( dois reais e setenta e oito 
centavos ),  para R$-2,88 ( doisreais e oitenta e oito centavos ) . 
Passando o valor original do contrato de R$ 50.040,00 ( Cinquenta mil e quarenta reais ), para R$-
51.135,40 ( Cinquenta e um mil, cento e trinta e cinco reais e quarenta centavos  ) . 
Clausula Terceira : 
As demais clausulas permanecem inalteradas . 
Por estarem as partes em comum acordo , assinam o presente aditamento da Ata de Registro de Preço , 
Pregão Presencial 036/2015-PMSI , em dois ( 02 ) vias de igual teor e forma , na presença de duas  
testemunhas . 
Santo Inácio Pr.,08  de    Outubro  de 2.015 .  

 
 
 

EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO 
AUMENTO DE META FÍSICA 
CONTRATO N º 036/2015 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: WESLEY FERREIRA CAMARGO-CONSTRUÇÃO-ME 
CNPJ sob o n° 13.449.605/0001-06. 
BASE LEGAL: ART. 65, § 1º, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: Fica acertado entre as partes o termo aditivo de aumento de meta física no valor de R$-
193.886,94 ( Cento e noventa e três mil, oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e quatro centavos ), 
cujo objeto é prestação de serviços de  engenharia para conclusão da construção da Creche/Escola – 
Pro Infância Padrão FNDE, com área inicial de 1.118,48m², com recursos do FNDE/MEC – Convênio n ° 
700036/2008, de acordo com o memorial descritivo, especificações gerais, projeto básico e projeto 
executivo, cronograma físico financeiro. O valor original do contrato de R$-326.307,27- ( trezentos e 
vinte e seis mil, trezentos e sete reais e vinte e sete centavos ), passa para R$-520.194,21 - ( quinhentos e 
vinte mil, cento e noventa e quatro reais e vinte e um centavos ), já computados todas as alterações 
através de termos aditivos. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
07DEPTO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 
07.001DIVISÃO DE ENSINO  
2.365.0007.01066CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
15004.4.90.51.00.00  000000  OBRAS E INSTALAÇÕES 
VIGÊNCIA:  26 DE DEZEMBRO DE 2015. 
DATA DA ASSINATURA:08   DE  OUTUBRO DE 2015 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
 

3º TERMO ADITIVODO CONTRATO N° 0086/2012 
TOMADA DE PREÇOS007/2012 

MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, Pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133, centro, na cidade, de Santo Inácio., 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o número 76.970.375/0001-46, Neste ato 
representado pelo seu prefeito. SrVALDIR ANTONIO TURCATO, brasileiro, 
portador da C.I.R.G. n. 689.323-6 SSP/PR. Inscrito no CPF-MF 074.015.909-72,e de 
outro lado da Empresa SYSMAR INFORMÁTICA LTDA  , inscrita no CNPJ Nº 
00.850.753/0001-96 , com sede junto a Rua Deputado Neo Alves Martins , 864,  
cidade de Maringá  , Estado do Paraná, neste ato representado pelo sr.  VALDENIR 
OSMAR DE OLIVEIRA  , brasileiro , casado , contador , residente e domiciliado em 
Maringá , RG nº 3.128.792-8 SSP-PR e CPF 433.547.429-68 , tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de  Prorrogação de Prazo, do contrato nº 086/2012, nos termos 
do Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666 e suas alterações. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo deprorrogado o prazo do presente 
contrato por mais 12 (doze) meses, passando o valor original do contrato de R$-
263.839,46 (  duzentos e sessenta e três mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e 
seis centavos ) , para R$-360.165,50 ( Trezentos e sessenta mil, cento e sessenta e cinco 
reais e cinquenta centavos ). 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Fica prorrogado o prazo do presente contrato até  06/10/2016 . 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 
                                                     Santo Inácio-Pr. 07 de  Outubro de 2015 

 
 

 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                         SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
                   1°ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2015 
                                       PREGÃO PRESENCIAL 015/2015-FMS                                                                                                
OFundo Municipal de Saúde de Santo Inácio, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ-
sob nº 08.549.559/0001-87, com sede administrativa na Av Raposo Tavares , 972, na cidade de Santo 
Inácio, doravante denominado Contratante,neste ato representado pelo Secretario Municipal, Sr. 
SUELLEN SEFRIAN TURCATO , portador do RG. 9.135.328-8 SSP-SP e CPF-051.557.869-08, 
residente e domiciliado à Rua MassaruUchida, 652, nesta cidade de Santo Inácio, Estado do Paraná, 
Estado do Paraná, e, como Contratada, a empresa RENATO GROTTO & CIA LTDA,  pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 19.982.699/0001-60, com sede na Rua Custodio Alves de 
Alcântara, 202 , Santo Inácio ,  Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo sócio, SR. RENATO 
GROTTO , RG 25.407.195-8 SSP/SP , CPF 097.609.988-82, residente e domiciliado(a) junto a Av. Onze 
de Maio, 212 ,na cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, pactuam o presente contrato, que 
será regido pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, pelos termos do 
Edital de Pregão Presencial n.º 015/2015-FMS,  pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
Clausula primeira : 
Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo de Reajuste de Valor do preço do combustível, nos Termos 
do Art. 65 da Lei n º 8666/93 e Previsão na Cláusula 7ª da Ata de Registro de Preços. 
Clausula segunda : 
Fica reajustado o Preço do litro do LOTE 001: -GASOLINA - de R$-3,29 ( três reais e vinte e nove 
centavos ),  para R$-3,38 ( três reais e trinta e oito centavos ) 
Passando o valordo contrato de R$ 98.700,00 ( Noventa e oito mil, setecentos reais ), para R$-100.933,89 
( Cem mil, novecentos e trinta e três reais e oitenta nove centavos  ). 
Clausula Terceira : 
As demais clausulas permanecem inalteradas . 
Por estarem as partes em comum acordo , assinam o presente aditamento da Ata de Registro de Preço , 
Pregão Presencial 015/2015-FMS , em dois ( 02 ) vias de igual teor e forma , na presença de duas  
testemunhas . 
Santo Inácio Pr.,07 de  Outubro  de 2.015.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ  

 
1° ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2015 

PREGÃO PRESENCIAL 011/2015-FMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEde Santo Inácio, pessoa jurídica de direito público, sito na Av. 
Raposo Tavares , 976 , Estado do Paraná, neste ato representado pelo Secretario Municipal de Saúde  
Sr.SUELLEN SEFRIAN TURCATO , portador do RG. 9.135.328-8 SSP-SP e CPF-051.557.869-08, 
residente e domiciliado à Rua MassaruUchida, 652, nesta cidade de Santo Inácio, Estado do Paraná ,a 
seguir denominada CONTRATANTE, a empresa AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA,  pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 11.975.132/0001-55, com sede na Rua Max 
Hermann, 221 , Santo Inácio ,  Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo sócio, SR. Edinelson 
Ribeiro dos Santos , RG 5.006.930-3 SSP/PR , CPF 900.397.009-25, residente e domiciliado(a) junto a 
Rua Ilda dos Santos Coutinho, 145 ,na cidade de Santo Inácio , Estado do Paraná, pactuam o presente 
contrato, que será regido pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
pelos termos do Edital de Pregão Presencial n.º 011/2015-FMS,  pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
Clausula primeira : 
Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo de Reajuste de Valor do preço do combustível, nos Termos 
do Art. 65 da Lei n º 8666/93 e Previsão na Cláusula 6 da Ata de Registro de Preços. 
Clausula segunda : 
Fica reajustado o Preço do litro da ETANOL  de R$-2,20 ( Dois reais e vinte centavos  );  , para R$-2,29  
( Dois reais e vinte e nove  centavos ); DIESEL S-10  de R$-2,87 ( Dois reais e oitenta e sete centavos ) , 
para R$-3,04 ( Três reais e quatro centavos ) 
Passando o valor original do contrato de R$-62.400,00 ( Sessenta e dois mil e quatrocentos reais ), para 
R$-63.757,53 ( Sessenta e três mil, setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e três centavos ) . 
Clausula Terceira : 
As demais clausulas permanecem inalteradas . 
Por estarem as partes em comum acordo , assinam o presente aditamento da Ata de Registro de Preço , 
Pregão Presencial 020/2014-FMS, em dois  ( 02 ) vias de igual teor e forma , na presença de duas 
testemunhas . 
Santo Inácio Pr., 08de Outubro  de 2.015. 
 
SUELLEN SEFRIAN TURCATO                          AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA 
 Secretario Municipalde Saúde CNPJ 11.975.132/0001-55 
 
Testemunhas : 
_____________________________           _______________________________ 
NOME                              NOME 
CPF                                                                CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
SALDO ETANOL E S-10 
08/10/2015 
 
ETANOL               12.037 LITROSX  R$-0,09  =  1.083,33 
DIESEL S-10           2.742 LITROSX  R$-0,10  =    274,20 
                                                                                   _______ 
TOTAL                                                                      1.357,53 
 

FUNDO MUNICIPÁL DE SAÚDE  
SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 08.549.559/0001-87 

 
 
 

3º TERMO ADITIVO- CONTRATO N º 022/2014 - FMS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 006/2014 - FMS 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede naAv. 
Raposo Tavares, 972, centro, na cidade, de Santo Inácio, Estado do Paraná  , inscrito no CNPJ sob 
nº 08.549.559/0001-87, neste ato representado pelo representado pelo Secretario Municipal de 
Saúde , Sr. SUELLEN SEFRIAN TURCATO  , residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, 827, 
portador do RG. 9.135.328-8 SSP/SP, CPF-051.557.869-08, e de outro lado O Sr. JOÃO PESSOA 
PIRES, portador do CPF n º 020.403.794-87, Carteira de Identidade RG  n º 136.753 SSP/PB, com 
endereço profissional à Avenida Raposo Tavares, 491, Santo Inácio, Estado do Paraná, adiante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem justo e acertado o presente Termo Prorrogação de Prazo, (e 
aumento de valor)do Contrato n º 022/2014-FMS, nos termos do Art. 57, inciso II, (e art. 65, inciso 
II, letra “D”) da Lei Federal n.º 8.666 e suas alterações. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo deprorrogado o prazo do presente contrato por mais 
03 (três) meses, passando o valor original do contrato de R$-180.000,00 ( Cento e oitenta mil reais 
), para R$-210.000,00 ( Duzentos e dez mil reais ). 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Fica prorrogado o prazo do presente contrato até  04/01/2016 . 
CLÁUSULA TERCEIRA  
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
Santo Inácio-Pr. 05   de  Outubro   de 2015. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                           SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
 

3º TERMO ADITIVODO CONTRATO N° 0023/2013-FMS 
CONVITE N°002/2013 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO,pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) 
sob o nº - 08.549.559/0001-87, estabelecido à Avenida Raposo Tavares, n º 972, nesta cidade 
de SANTO INÁCIO - PR, neste ato representado pela Secretaria Srª. SUELLEN SEFRIAN 
TURCATO, residente e domiciliado à Rua MassaruUchida, 652, Santo Inácio, estado 
do Paraná,  portador do RG. 9.135.328-8 SSP-SP e CPF-051.557.869-08, e de outro lado da 
Empresa S.OS.SOLUÇÕES OTIMIZADAS EM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Rua Santos Dumont,2166, Sobreloja-sala 05 , CEP-87013-050,na cidade 
de Maringá, Paraná,  inscrita no Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 
05.643.447/0001-00 neste ato representada pela Senhora MARIA DOLORES DURAN 
GONZALES RODRIGUES  DA SILVA brasileira, casada, empresária, residente e 
domiciliado à Av. Getúlio Vargas, 72, Apto 702, Maringá, Estado do Paraná, portador da 
cédula de identidade n º 3.794.001-1-SSP/Pr – CPF n º 527.467.559-04, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de  Prorrogação de Prazo, do contrato nº 023/2013, nos termos do Art. 
57, inciso II,  da Lei Federal n.º 8.666 e suas alterações e previsão contida na Cláusula Sexta do 
Contrato. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo deprorrogado o prazo do presente contrato até 
28/07/2016, passando o valor original do contrato de R$-36.360,00 - ( Trinta e seis mil trezentos 
e sessenta reais),  para R$-48.480,00 ( Quarenta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais ), cujo 
objeto é a prestação de serviços de  implantação e manutenção de diversos programas (sistemas) 
no Departamento de Saúde. 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
                                                     Santo Inácio-Pr. 29de  setembro  de 2015 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2015 
 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2015 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços visando 
eventuais aquisições de moveis pronto sob medida e confeccionados, incluindo 
instalação, montagem e manutenção, com fornecimento de peças e acessórios, 
para atender a demanda da Secretaria de Educação, Secretaria de Promoção 
Social e Secretaria Municipal de Saúde, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, 
assim como as propostas feitas no certame, independentemente de 
transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar, sendo vencedora dos seguintes itens: 
  
Fornecedor: GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 14.643.102/0001-30, 
com endereço na Avenida Dr. João Pessoa, nº. 435, Bairro Centro, Fundos, na 
cidade de Quatigua, Estado do Paraná, CEP. 86.450-000. 
 
Lote 01; 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço Total 

1 22 UN Mesa para refeitório, tampo confeccionado em 
mdp cor cristal 25mm e revestimento superior 
com fórmica texturizado acabamento post-
forming 180° longitudinais e laterais fita de PVC 

GEFLEX / 
MR15 

600,68  13.214,96  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

colado; sem painel frontal; estrutura tubo de aço 
sendo 04 pés tubo de 50x50 e travessas sob o 
tampo tubo 20x30; partes metálicas com pintura 
na cor preto; medindo 1,50m largura x 0,80cm 
profundidade x 0,60cm de altura; modelo 
especial. 

2 1 UN Balcão pia, reto, confeccionado em MDF, 
laminado melaminico baixa pressão BP cor cristal 
texturizado, fundo vazado com travessas de 
10cm; 03 portas de abrir; com dobradiças, pés 
em tubo de aço com 10cm altura tubo 2" cor 
alumínio; com 01 prateleira interna; 3 portas abrir 
individuais; puxador alça pauma 96mm; 
tampo/laterais com 25mm espessura e demais 
peças 18mm; bordas com fita de PVC colado; 
sem granito no tampo, medindo 1,76m largura x 
0,60cm profundidade x 0,85cm de altura; modelo 
especial. 

GEFLEX / 
BR17 

1.577,02  1.577,02  

3 1 UN Balcão pia, higienização, confeccionado em 
MDF, laminado melaminico baixa pressão BP cor 
cristal texturizado, fundo vazado com travessas 
de 10cm; 04 portas de abrir; com 01 prateleira 
interna, pés tubo de aço 2" com 10cm de altura 
pintura cor alumínio; puxador alça pauma 96mm; 
04 gavetas laterais, gavetas internas de madeira; 
corrediças metálicas telescópicas; tampo/laterais 
com 25mm espessura e demais peças 18mm; 
com quina triangular no cega no fundo; bordas 
protegidas com fita de PVC colado; sem granito. 
Medindo 3,51m largura x 0,85cm de altura x 
0,60cm profundidade. 

GEFLEX / 
BH35 

3.573,01  3.573,01  

4 1 UN Balcão pia, L higienização louças, confeccionado 
em MDF, laminado melamínico baixa pressão BP 
texturizado cor cristal; 04 portas de abrir; 02 
gavetão laterais; gavetas em madeira; corrediças 
telescópicas, puxador alça pauma 90mm; com 01 
prateleira interna; fundo canto cego; fundo do 
imóvel vazado com travessas de 10cm; com pés 
em tubo de aço 2" com 10cm altura com pintura 
na cor alumínio; com dobradiças metálicas nas 
portas; tampo/laterais com 25mm espessura e 
demais peças 18mm; medindo 
1,20x0,75x2,44x0,85x0,60m; modelo especial 
conforme projeto. 

GEFLEX / 
BH24 

2.367,88  2.367,88  

5 1 UN Balcão pia, L cozinha, confeccionado em MDF, 
laminado melamínico baixa pressão BP 
texturizado cor cristal; 05 portas de abrir; 02 
gavetão laterais; gavetas em madeira; corrediças 
telescópicas, puxador alça pauma 96mm; com 01 
prateleira interna; canto lateral cego; fundo do 
móvel vazado com travessas de 10cm; com pés 
em tubo de aço 2" com 10cm altura com pintura 
na cor alumínio; com dobradiças metálicas nas 
portas; tampo/laterais com 25mm espessura e 
demais peças 18mm; medindo 
2,80X2,40X0,60X0,85M; modelo especial, 
conforme projeto. 

GEFLEX / 
BC28 

3.893,12  3.893,12  

6 1 UN Roupeiro de aço com 16 vãos com pitão medindo 
1,98x1,23x0,40 

W3 739,08  739,08  

7 132 UN Cadeira escolar infantil em formica. GEFLEX / 
INFANTIL 

97,92  12.925,44  

                            Total do Lote: 38.290,51  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

 
Fornecedor: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS STIVARI LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 00.662.572/0001-36, 
com endereço na Rua José Ternes Sobrinho, nº. 425, Bairro Vila Cafelandia, 
Lotes 560/19 na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 87.045-100. 
 
Lote 02; 
Ítem Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço Total 

8 22 UN Mesa em L med. 1,60x1,60 tampo 25mm em 
melamínico baixa pressão com 3 gavetas pés de 
aço com calha vertical removível para passagem 
fio cor wengue. 

ML 01 - 
STIVARI 

893,37  19.654,14  

9 1 UN Armário baixo 2 portas com chave med. 
0,90x0,74x0,40 com tampo 25mm com wengue. 

AB 01 - 
STIVARI 

387,71  387,71  

10 1 UN Armário alto 2 portas com chave med. 
1,58x0,90x0,40 com tampo 25mm cor wengue 

AA 01 - 
STIVARI 

632,77  632,77  

11 1 UN Mesa em L med. 1,50x1,50 tampo 25mm em 
melamínico baixa pressão com 3 gavetas pés de 
aço com calha vertical removível para passagem 
fio cor wenge 

ML 02 - 
STIVARI 

857,71  857,71  

12 1 UN Armário especial para cartolina com 10 gavetas. AE 01 - 
STIVARI 

2.072,95  2.072,95  

13 1 UN Balcão em mdp tampo 25mm com 3 portas 
Credenza 

BALC 01 
- STIVARI 

771,76  771,76  

14 3 UN Estantes de aço dupla face com 10 bandejas 
para biblioteca med. 1,98x0,90x0,58 

EBID2 - 
VEGEL 

839,42  2.518,26  

15 8 UN Armário alto 2 portas com chave tampo MDP 
25mm med. 1,58x0,90x0,40 cor wengue 

AA 02 - 
STIVARI 

632,77  5.062,16  

16 3 UN Mesa redonda med. 1,20x0,74 tampo em MDP 
25mm wengue pés em aço. 

MR - 01 
STIVARI 

424,28  1.272,84  

17 4 UN Mesa reta med. 1,20x0,70x0,74 com 2 gavetas 
com chave tampo em 25mm cor wengue. 

MR - 01 
STIVARI 

542,24  2.168,96  

18 24 UN Cadeira fixa 4 pés espuma injetada 35mm 
estrutura tubular encosto em arco tubo 7/8 

CADF 01 
- STIVARI 

89,61  2.150,64  

                       Total do Lote: 37.549,90 
 
Fornecedor: ITA – COMERCIO E INSTALAÇÕES COMERCIAIS LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 00.168.845/0001-90, 
com endereço na Rua Anhanguera, nº. 59, Bairro Zona 03, Loja 01, na cidade 
de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 87.050-080. 
 
Lote 03; 
Ítem Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
19 6 UN Arquivo ofício de aço pesado; estrutura em 

chapa de aço misto 24 com 4 gavetas para pasta 
suspensa modelo ofício; capacidade de carga de 
até 45kg distribuidos por gaveta; corrediças em 
esfera de aço com trilhos telescópicos; pintura 
eletrostática a pó; altura 1362mm largura 470mm 
profundidade 670mm. 

TOMBINI 797,54  4.785,24  

20 2 UN Gaveteiro fixo comercial, estrutur em MDP com 2 
gavetas com puxador; fechadura cilindrica yale e 
chaves; fechamento simultaneo das gavetas; 
pintura eletrostática a pó; altura 250mm largura 
330mm profundidade 470mm; estrutura e frente 
das gavetas na cor argila. 

TOMBINI 168,06  336,12  

21 6 UN Armário alto profissional montavel; estrutura em PANDIN 870,14  5.220,84  
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aço chapa 24 com 2 portas de abrir; com 
puxador; fechadura tipo yale; com 1 prateleira 
fixa e 3 regulaveis; com sistema de cremalheira 
de regulagem nas prateleiras; carga máxima de 
30kg por prateleira; pintura eletrostática a pó; 
altura 1927mm largura 1100mm profundidade 
400mm; estrutura e portas cor cristal. 

22 5 UN Balcão painel 3 portas e 4 gavetas acabamento 
em fita 1mm tmpo em aglomerado BP 25mm; 
dobradiças metálicas; puxador em polimero com 
alta resistencia; gaveteiro em BP 18mm com 
gavetas em chapa de aço e corrediças metálicas; 
puxador frontal e fechadura frontal. 

TONBINI 1.069,02  5.345,10  

23 2 UN Balcão atendimento em L mes. 1,40x1,40 na cor 
nogal em MDP 25MM 

TONBINI 1.780,05  3.560,10  

24 2 UN Fragmentadora de papel modelo 6315A número 
máximo de folhas 15, fragmenta CD e DVD, 
cartão e grampos. 

MENINO 735,89  1.471,78  

25 4 UN Mesa em L med. 1,50x1,50x0,60x0,74, tampo em 
MDP 25mm com perfil 180° maciço com painel 
frontal BP 18mm; estrutura metálica para 
passagens de cabo com tampa removível com 2 
gavetas. 

TONBINI 790,58  3.162,32  

26 10 UN Mesa reta em MDP 15mm 1,20x0,60x0,74 com 2 
gavetas. 

TONBINI 188,94  1.889,40  

27 1 UN Mesa para reunião retangular em MDP 25mm 
com encabeçamento em perfil 180° maciço; 
estrutura metálica com 3 divisões para passagem 
de cabos com tampa removível med. 2,40x1,20 

TONBINI 762,74  762,74  

28 2 UN Mesa para reunião retangular em MDP 25mm 
com encabeçamento em perfil 180° maciço; 
estrutura metálica com 3 divisões para passagem 
de cabos com tampa removível med. 2,00x1,00 

TONBINI 696,11  1.392,22  

29 12 UN Cadeira fixa 4 pés em tubo com arco no encosto 
com espuma injetada; assento 43x37 

TONBINI 162,09  1.945,08  

30 20 UN Cadeira giratória diretor espuma injetada forrada 
em tecido polipropileno azul/preto com braço fixo. 

TONBINI 263,53  5.270,60  

31 3 UN Poltrona Presidente com braço fixo com base a 
gás com reclinio espuma 50mm 

TONBINI 350,04  1.050,12  

32 1 UN Roupeiro de aço com 16 portas com pitão med. 
1,98x1,23x0,40 chapa 26 

LUNASA 671,25  671,25  

33 1 UN Roupeiro de aço com 4 portas com pitão med; 
1,98x0,63x0,40 

LUNASA 469,38  469,38  

34 15 UN Lixeira inox 10 litros sem tampa BLUNE 49,72  745,80  
35 1 UN Mesa em L 40mm com frente em detalhes 

cromado sendo: 01 mesa 1,50x0,80x0,75; 01 
mesa 1,22x0,80x0,75 

KAPPES
BERG 

1.477,74  1.477,74  

36 1 UN Armário alto 2 portas med. 1,41x0,91x0,45 em 
25mm carvalho avelã 

KAPPES
BERG 

622,52  622,52  

37 1 UN Nicho med. 1,84x1,33x0,45 carvalho avelã KAPPES
BERG 

611,58  611,58  

                      Total do Lote: 40.789,93 
 
Fornecedor: MOVELARIA DIONIZIO EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 18.216.392/0001-96, com endereço na 
Avenida Brasil, nº. 1.247, Bairro Jardim São Jose III, na cidade de Sarandi, 
Estado do Paraná, CEP. 87.113-260. 
 
Lote 04; 
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Ítem Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
38 1 UN Balcão pia, confeccionada em mdp BP 18mm cor 

branco texturizado; bordas retas fitas de PVC 
colado; 02 portas de abrir; prateleira interna 
regulável, rodapé de MDP BP 70mm altura; fundo 
fechado MDF, com divisões verticais de apoio, 
dobradiças simples; com 05 gavetas laterais; 
gavetas internas de madeira MDP; corrediças 
metálicas telescópicas; puxadores externo alça 
pauma 96mm; sapatas niveladora; montagem 
com parafusos, cavilhas e minifix; sem tampo de 
granito, sem cuba inox, sem instalação elétrica, 
medindo 1,65m largura x 0,60m profundidade x 
0,88 de altura, modelo especial. 

MOVELA
RIA 
DIONIZI
O 

1.517,67  1.517,67  

39 1 UN Armário suspenso, confeccionado em mdp bp cor 
branco texturizado 18mm espessura, bordas 
retas fitas de PVC colado branco; 04 portas de 
abrir; com 01 prateleira interna regulável altura; 
móvel fixado na parede de alvenaria com 
parafusos e buchas; puxador externo alça pauma 
96mm; dobradiças metálicas simples; medindo 
1,65m largura x 0,45m profundidade x 0,60m de 
altura, modelo especial. 

MOVELA
RIA 
DIONIZI
O 

832,33  832,33  

                                   Total do Lote: 2.350,00 
 
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
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4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
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6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
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contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2015 

 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Centro, São Jorge 
do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
10.520/02 e Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, e em conformidade com 
as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
eventuais aquisições de materiais e equipamentos para fisioterapia que ira 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte 
integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar, sendo vencedora dos seguintes itens: 
  
Fornecedor: V. S. COSTA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 05.286.960/0001-83, com endereço na Rua 
Francelho, nº. 69, terreo, Bairro vila nova, na cidade de Arapongas, Estado do 
Paraná, CEP. 86.707-040. 
  
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

1 5 UN EXERCITADOR ELÁSTICO MD ARKTUS 38,60  193,00  
2 5 UN EXERCITADOR ELÁTICO FT ARKTUS 43,30  216,50  
10 1 UN SUPORTE HALTERES PQ ARKTUS 179,50  179,50  
15 1 UN NEURODYN IBRAMED 1.880,00  1.880,00  
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24 3 UN STEPPER PARA HIDROTERAPIA ARKTUS 578,50  1.735,50  
25 3 PAR HALTER PARA HIDROTERAPIA FITNES 109,00  327,00  

 
 
 
Fornecedor: ANDRE LUIZ BERTOLASCE & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 04.611.754/0001-39, com endereço 
na Rua Santos Dumont, nº. 3.212, Bairro Zona 01, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, CEP. 87.013-050. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço 
Total 

3 1 UN EXERCITADOR DE PUNHO CARCI/CARCI 149,50  149,50  
4 4 UN CRONOMETRO VOLLO/VOLLO 34,70  138,80  
5 4 UN TORNOZALEIRA 1 KG DUN

K/DU
NK 

28,50  114,00  

6 4 UN TORNOZELEIRA 2 KG DUNK/DUNK 37,50  150,00  
7 2 UN HALTERES 0,5 KG FUNDIBAN/FU

NDIBAN 
9,85  19,70  

8 2 UN HALTERES 1,0 KG FUNDIBAN/FU
NDIBAN 

14,95  29,90  

9 1 UN HALTERES 2,0 KG FUNDIBAN/FU
NDIBAN 

20,80  20,80  

11 1 UN ANEL PILATES CARCI/CARCI 98,50  98,50  
12 1 UN BOLSA AGUA QUENT MD MERCUR 41,90  41,90  
13 1 UN BOLSA PARA GELO ENDURANCE 59,50  59,50  
14 1 UN PEDESTAL PARA INFRAVERMEMLHO 

S/L 
ARKTUS/ARKT
US 

789,00  789,00  

16 3 UN MESA AUXILIAR C/ROD E 02 PRAT CHS/CHS 419,00  1.257,00  
17 2 UN BOLA DE BORRACHA Nº 8 SILME 11,95  23,90  
18 2 UN BOLA DE BORRACHA Nº 4 SILME 5,95  11,90  
19 1 UN BOSU COM ELASTICO ARKTUS/ARKT

US 
489,00  489,00  

20 1 UN BOLA 75 CM SUPERMEDY/
SUPERMEDY 

81,50  81,50  

21 1 UN OVER BALL ACTE/ACTE 38,50  38,50  
22 1 UN EXERCITADOR DE MÃOS ACTE/ACTE 18,50  18,50  
23 1 UN EXTERSOR ELÁSTICO MEDIO ACTE/ACTE 51,90  51,90  
26 3 UN BARRA PARA HIDROTERAPIA ARKTUS/ARKT

US 
119,00  357,00  

27 2 UN COLETE CERVICAL PARA HIDRO ARKTUS/ARKT
US 

179,00  358,00  

28 2 PAR CANELEIRA POWER PARA HIDRO ARKTUS/ARKT
US 

109,90  219,80  

29 2 PAR CANELEIRA TRADICIONAL HIDRO ARKTUS/ARKT
US 

89,50  179,00  

30 1 UN COLETE ONDAS EVA ARKTUS/ARKT
US 

104,00  104,00  
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10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 37/2015. 
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçú, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 02 de Outubro de 2015.  
 
  
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 
 
 
_____________________________ 
GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 14.643.102/0001-30, com endereço 
na avenida Dr. João Pessoa, nº. 435, Bairro Centro, Fundos, na cidade de 
Quatiguá, Estado do Paraná, CEP nº. 86.450-000, neste ato representada pelo 
seu Procurador o Sr. Cleverli Aparecido dos Santos, portador da carteira de 
identidade RG nº. 10.451.359-0 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº.  
081.575.919-37. 

 

_____________________________ 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS STIVARI LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 00.662.572/0001-36, com endereço 
na Rua Jose Ternes Sobrinho, nº. 425, Lote 560/19, Bairro Vila Cafelandia, na 
cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP nº. 87.045-100, neste ato 
representado pelo sócio administrador o Sr. Aderval Jose Stivari, portador da 
carteira de identidade RG nº. 919.994-2 SESP/SC e inscrito no CPF sob nº.  
223.170.159-68. 
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Betha SistemasPARANA

Período de Janeiro a Dezembroart. 105 da Lei nº 4.320/1964 VALORES EM R$ 1,00

FINANCEIRO 4.357.969,44
    DISPONÍVEL 4.357.969,44
        Bancos Conta Movimento 4.357.969,44

FINANCEIRO 0,35
    OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 0,35
        Obrigações a Pagar 0,35

TOTAL TOTAL 

Titulos Valor

8.168.563,00

Titulos Valor
ATIVO PASSIVO

COMPENSADO 3.651.293,56
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA RECEITA 897.250,00
FIXAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 2.050.452,20
EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 703.591,36

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1.624.359,27)
    *Déficit ou Superávit Acumulado (1.624.359,27)

PERMANENTE (NÃO FINANCEIRO) 159.300,00
    PERMANENTE 159.300,00
        Imobilizado 159.300,00

PERMANENTE (NÃO FINANCEIRO) 6.141.628,36
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4.517.269,44ATIVO REAL PASSIVO REAL 6.141.628,71

8.168.563,00

CONTADOR

OURIZONA,  13/10/2015

MARCOS ANTONIO ROCCO
PRESIDENTE
OSWALDO MAGI FILHO

Nota: No item "Défict ou Superávit Acumulado" do Patrimônio Líquido está computado o valor de -1.624.359,27, referente ao valor do resultado do 
exercício que ainda não foi contabilizado no patrimônio líquido. Esta contabilização somente será realizada após a realização do encerramento anual do 
balanço.
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2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 41/2015. 
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçú, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

 

Página 7 de 7  
Pregão Presencial nº 41/2015 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

São Jorge do Ivaí, 02 de Outubro de 2015.  
 
  
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 
 
 
_____________________________ 
V. S. COSTA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob nº. 05.286.960/0001-83, com endereço na Rua Francelho, nº. 69, terreo, 
Bairro vila nova, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, CEP nº. 86.707-
040, neste ato representado pelo seu Procurador o Sr. Valdir da Silva Costa, 
portador da carteira de identidade RG nº. 4.217.497-1 SESP/PR e inscrito no 
CPF sob nº.  563.814.419-68. 

 

_____________________________ 
ANDRE LUIZ BERTOLASCE & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 04.611.754/0001-39, com endereço na Rua 
Santos Dumont, nº. 3.212, Bairro zona 01, na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, CEP nº. 87.013-050, neste ato representada pelo sócio administrador 
o Sr. André Luiz Bertolasce, portador da carteira de identidade RG nº. 
6.018.740-1 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº.  019.216.599-20. 
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3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do Edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
c) quando entregues com prazo de validade inferior a 01 (um) ano.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
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5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
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assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
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24 3 UN STEPPER PARA HIDROTERAPIA ARKTUS 578,50  1.735,50  
25 3 PAR HALTER PARA HIDROTERAPIA FITNES 109,00  327,00  

 
 
 
Fornecedor: ANDRE LUIZ BERTOLASCE & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 04.611.754/0001-39, com endereço 
na Rua Santos Dumont, nº. 3.212, Bairro Zona 01, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, CEP. 87.013-050. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço 
Total 

3 1 UN EXERCITADOR DE PUNHO CARCI/CARCI 149,50  149,50  
4 4 UN CRONOMETRO VOLLO/VOLLO 34,70  138,80  
5 4 UN TORNOZALEIRA 1 KG DUN

K/DU
NK 

28,50  114,00  

6 4 UN TORNOZELEIRA 2 KG DUNK/DUNK 37,50  150,00  
7 2 UN HALTERES 0,5 KG FUNDIBAN/FU

NDIBAN 
9,85  19,70  

8 2 UN HALTERES 1,0 KG FUNDIBAN/FU
NDIBAN 

14,95  29,90  

9 1 UN HALTERES 2,0 KG FUNDIBAN/FU
NDIBAN 

20,80  20,80  

11 1 UN ANEL PILATES CARCI/CARCI 98,50  98,50  
12 1 UN BOLSA AGUA QUENT MD MERCUR 41,90  41,90  
13 1 UN BOLSA PARA GELO ENDURANCE 59,50  59,50  
14 1 UN PEDESTAL PARA INFRAVERMEMLHO 

S/L 
ARKTUS/ARKT
US 

789,00  789,00  

16 3 UN MESA AUXILIAR C/ROD E 02 PRAT CHS/CHS 419,00  1.257,00  
17 2 UN BOLA DE BORRACHA Nº 8 SILME 11,95  23,90  
18 2 UN BOLA DE BORRACHA Nº 4 SILME 5,95  11,90  
19 1 UN BOSU COM ELASTICO ARKTUS/ARKT

US 
489,00  489,00  

20 1 UN BOLA 75 CM SUPERMEDY/
SUPERMEDY 

81,50  81,50  

21 1 UN OVER BALL ACTE/ACTE 38,50  38,50  
22 1 UN EXERCITADOR DE MÃOS ACTE/ACTE 18,50  18,50  
23 1 UN EXTERSOR ELÁSTICO MEDIO ACTE/ACTE 51,90  51,90  
26 3 UN BARRA PARA HIDROTERAPIA ARKTUS/ARKT

US 
119,00  357,00  

27 2 UN COLETE CERVICAL PARA HIDRO ARKTUS/ARKT
US 

179,00  358,00  

28 2 PAR CANELEIRA POWER PARA HIDRO ARKTUS/ARKT
US 

109,90  219,80  

29 2 PAR CANELEIRA TRADICIONAL HIDRO ARKTUS/ARKT
US 

89,50  179,00  

30 1 UN COLETE ONDAS EVA ARKTUS/ARKT
US 

104,00  104,00  
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DECRETO Nº 149/2015 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

 
                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 819/2014 de 19 de 
Setembro de 2014:  

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$-38.248,27 (Trinta e oito mil duzentos e quarenta e oito reais e vinte e sete 
centavo) destinado a reforçar as seguintes dotações: 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0501.08.244.0009.2.025  Manter em funcionamento o centro comunitário   
3.3.90.39.00.00 111 Outros serviços de terceiros –pessoa jurídica 001 300,00 

0605.12.306.0013.2.041  Oferecer merenda escolar aos alunos da rede municipal   
3.3.90.39.00.00 203 Outros serviços de terceiros –pessoa jurídica 001 800,00 

0901.15.452.0019.2.056  Manutenção dos serviços de iluminação pública   
3.3.90.39.00.00 355 Outros serviços de terceiros –pessoa jurídica 507 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 354 Outros serviços de terceiros –pessoa jurídica 001 1.300,00 

0901.15.452.0019.1.024  Revitalizar praças e logradouros públicos   
3.3.90.93.00.00 488 Indenizações e restituições 731 25.848,27 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  38.248,27 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, será 
utilizado o excesso de arrecadação conforme fonte abaixo indicada: 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
001 RECURSO LIVRE 2.400,00 
507 ILUMINAÇÃO PUBLICA 10.000,00 
731 Construção e remodelação de praças 25.848,27 

Total  38.248,27 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 09 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2015. 
 
 
 

Janilson Marcos Donasan 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 170/2015 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas, 
tendo em vista a lei Municipal nº 2.656/2014 de 23/12/2014 e de conformidade com o artigo nº 43 da Lei nº 
4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2015 do Município de Colorado. 
 

Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado para 
o exercício de 2015, crédito adicional suplementar no valor de R$ 369.044,53 (Trezentos e sessenta e nove mil 
quarenta e quatro reais e cinquenta e três centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2018 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

 3.3.90.30.00.00 3104 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 

     08.002 DIVISAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.002.12.365.0010.2019 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 3.3.90.30.00.00 3104 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

  09.001.10.301.0007.2024 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 3.3.90.93.00.00 3500 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 249.044,53 

 
    09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
  09.001.10.301.0007.2025 

 
DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 

 3.3.90.30.00.00 3495 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 
 

 

 
    

Total das Suplementações                                                                                                                R$ 369.044,53 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, fica indicado o 
seguinte superávit financeiro: 

   
SUPERÁVIT FINANCEIRO FONTE                VALOR 

 
EDUCAÇÃO 25% 104                       80,000,00 

 
BLOCO INVEST. REDE SERV. SAÚDE – CEF Nº 624.020-4 – UPA 500                     249.044,53 

 
ATENÇÃO BÁSICA 495                       40,000,00 

 
Total do Superávit Financeiro                                                                                                           R$ 369.044,53 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de outubro do 

ano de dois mil e quinze. 
 
  
 

 
Joaquim Horácio Rodrigues 

Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 171/2015 
 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.656/2014 de 23/12/2014 e de conformidade com o artigo nº 43 
da Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2015 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2015, crédito adicional suplementar no valor de R$ 519.250,00 (Quinhentos e dezenove 
mil duzentos e cinquenta reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 GABINETE DO PREFEITO 

  02.001 GOVERNO MUNICIPAL  
  02.001.04.122.0002.2001 

 
GOVERNADORIA MUNICIPAL 

 4 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 650,00 

    
 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 05.001 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

  05.001.04.122.0003.2007 
 

MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 
66 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 1.950,00 

 
    08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 08.002 DIVISAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.002.12.365.0010.2019 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 3.3.90.30.00.00 1103 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 

 
    08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 08.004 DIVISÃO DA NUTRIÇÃO ESCOLAR 
 08.004.12.306.0010.2021 

 
FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 

231 3.3.90.32.00.00 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DIST. GRATUITA 55.000,00 

 
    09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
  09.001.10.301.0007.2024 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

265 3.3.90.30.00.00 1303 MATERIAL DE CONSUMO 45.000,00 

 3.3.90.93.00.00 1500 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 26.000,00 

     09.001.10.304.0007.2026 
 

MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 
306 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 42.000,00 
307 4.4.90.52.00.00 1497 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120.000,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.001 DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 11.001.15.122.0017.2034 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

378 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 1.700,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

  12.001.15.122.0005.2035 
 

DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
400 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 13.700,00 

 

 
 
 
 

  
 

 

 

 

 
 

 
 

12.001.15.452.0005.2036 
 

MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 
416 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 18.400,00 

 
    12.001.26.782.0004.2040 

 
DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 

441 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 19.800,00 

 
    13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 13.001 DIVISÃO DE SANEAMENTO 
  13.001.17.512.0006.2042 

 
DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 

475 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 5.600,00 
479 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 140.000,00 

     14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 14.001 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA, QUÍMICA E BIOLÓGICA 
 14.001.20.601.0015.2044 

 
DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 

492 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 14.450,00 
 

   
Total da Suplementação.............................................................................................................. R$ 519.250,00 
 

Artigo 3º - Como recurso hábil para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o provável 
excesso de arrecadação: 

 
 RECURSOS EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
    
 REESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTARIA FONTE VALOR 

 
 

1.3.2.5.01.00.00.00 REM. DEP. BANCÁRIOS – REC. VINCULADOS – CEF 624.020-4 
 

    500 26.000,00 
 

1.7.2.2.33.02.00.00 PROGRAMA VIGIASUS – BB Nº 25.496-7     497 120.000,00 
 

2.2.1.5.02.00.00.00 ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS ADQUIRIDOS COM RECURSOS 
NÃO VINCULADOS 

    000 42.000,00 
 

1.7.2.1.01.05.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL 

    000 60.000,00 
 

1.7.2.1.01.05.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL 

    103 25.000,00 
 

1.7.2.1.01.05.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL 

    303 15.000,00 
 

9.7.2.1.01.05.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB-ITR     103 (20.000,00) 
 

1.7.2.2.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS     000 120.000,00 
 

1.7.2.2.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS     103 50.000,00 
 

1.7.2.2.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS     303 30.000,00 
 

9.7.2.2.01.01.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB-ICMS     103 (40.000,00) 
 

1.6.0.0.99.01.00.00 OUTROS SERVIÇOS DO SISTEMA DE ÁGUA     000 91.250,00 

 
Total do Excesso de Arrecadação.............................................................................................. R$ 519.250,00 
  

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
               Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e quinze. 
 

 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
DO PREGÃO PRESENCIAL N° - 003/2015 

 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação do extrato 
da ata de registro de preço – Pregão Presencial n° 003/2015, publicado no jornal O Regional nº 2747/ 
em 25/03/2015, página 02, da dotação orçamentaria. 
 
Onde se lê:  
 
1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
 
Leia-se: 
 
1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1000 – MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 
 
Colorado - PR, 10 de Março de 2015. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
JOAQUIM HORACIO RODRIGUES 

PREFEITO 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DO 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2015 

 

 
 
 

   O Pregoeiro do Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 

6.970.326/0001-03, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, torna público 

que o Processo Administrativo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO 

DE PREÇO nº 016/2015, que trata da Aquisição de pneus, câmara de ar, 

peças e assessórios novos e serviço de mão de obras por hora para 

manutenção e conserto da frota de motocicletas, roçadeira e 

motosserra do município, foi declarada DESERTA, pois até hora previamente 

designada para o início da sessão não houve comparecimento de empresa interessada no 

certame.  

 

 

 
Colorado (PR), 24 de Março de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
JOSIMARY BARCELOS 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DO 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2015 

 

 
 
 

   O Pregoeiro do Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 

6.970.326/0001-03, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, torna público 

que o Processo Administrativo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO 

DE PREÇO nº 016/2015, que trata da Aquisição de pneus, câmara de ar, 

peças e assessórios novos e serviço de mão de obras por hora para 

manutenção e conserto da frota de motocicletas, roçadeira e 

motosserra do município, foi declarada DESERTA, pois até hora previamente 

designada para o início da sessão não houve comparecimento de empresa interessada no 

certame.  

 

 

 
Colorado (PR), 24 de Março de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
JOSIMARY BARCELOS 

Pregoeiro 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
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CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DO 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2015 

 

 
 
 

   O Pregoeiro do Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 

6.970.326/0001-03, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, torna público 

que o Processo Administrativo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO 

DE PREÇO nº 016/2015, que trata da Aquisição de pneus, câmara de ar, 

peças e assessórios novos e serviço de mão de obras por hora para 

manutenção e conserto da frota de motocicletas, roçadeira e 

motosserra do município, foi declarada DESERTA, pois até hora previamente 

designada para o início da sessão não houve comparecimento de empresa interessada no 

certame.  

 

 

 
Colorado (PR), 24 de Março de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
JOSIMARY BARCELOS 

Pregoeiro 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 016/2015 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DO 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2015 

 

 
 
 

   O Pregoeiro do Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 

6.970.326/0001-03, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, torna público 

que o Processo Administrativo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO 

DE PREÇO nº 016/2015, que trata da Aquisição de pneus, câmara de ar, 

peças e assessórios novos e serviço de mão de obras por hora para 

manutenção e conserto da frota de motocicletas, roçadeira e 

motosserra do município, foi declarada DESERTA, pois até hora previamente 

designada para o início da sessão não houve comparecimento de empresa interessada no 

certame.  

 

 

 
Colorado (PR), 24 de Março de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
JOSIMARY BARCELOS 

Pregoeiro 
 

 
 

AVISO LICITAÇÃO REVOGADA DO  
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2015 

 
O Prefeito do Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 

76.970.326/0001-03, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 

torna público que o Processo Administrativo na modalidade Pregão 

Presencial por Registro Preço nº 013/2015, que trata da Contratação de 

casa de apoio localizada no município de Curitiba para atender 

munícipes em tratamento de saúde, foi declarada Revogada.  

 
Colorado (PR), 29 de Maio de 2015. 

. 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 041/2015 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM APRESENTAÇÃO 

DE ESPETÁCULO CULTURAL, COMPOSTO DE ESTRUTURA COMPLETA 

(ARTISTAS, FIGURINOS, CENÁRIOS, PALCO, DECORAÇÃO, ESTRUTURAS DE 

CIRCO E SOM COMPLETO) EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS. 

VENCEDOR: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA-ME.  

CNPJ: 08.245.733/0001-06. 

VALOR: R$ 13.060,00 (TREZE MIL E SESSENTA REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS. 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe e a adjudicação ao proponente LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO 

LTDA-ME. 

 

Colorado - PR, 30 de Setembro de 2015. 

 
 
 

_________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

      PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 061/2015 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SORVETE (TIPO PICOLÉ), SABORES DIVERSOS, PESO 60 

GRAMAS, PARA DISTRIBUIÇÃO NO DIA DAS CRIANÇAS. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: WILSON ANTONIO LUCHETA-ME. 

CNPJ: 81.110.165/0001-18. 

VALOR: R$ 7.920,00 (SETE MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Imediato. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente WILSON ANTONIO LUCHETA-ME. 

 

 

 

Colorado - PR, 05 de Outubro de 2015. 

 

 

 

 

_______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

DISPENSA Nº 055/2015 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 055/2015 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO (BARRACÃO) PARA ACOMODAÇÃO DE 

VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS QUE SE ENCONTRAM INSERVÍVEIS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

LOCADOR: SERGIO PASINE RODERO-ME. 

CNPJ: 01.050.620/0001-06. 

VALOR DA PARCELA: R$-4.200,00 – (QUATRO MIL E DUZENTOS) reais mensais. 
VALOR TOTAL: R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL E OITOCENTOS) reais pelo período de 04 
(quatro) meses.  

VIGÊNCIA: 04 (QUATRO) MESES. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente SERGIO PASINE RODERO-ME. 

 

 

 

 

Colorado-Pr, 31 de Agosto de 2015. 

 

 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 062/2015 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE SEGURO (TIPO: TOTAL) PARA VEÍCULO CHEVROLET COBALT SEDAN 

1.4 LS (FLEX) 8V, ANO 2014, MODELO 2014, PLACA AYE 5098/PR, CHASSI 

9BGJA69XOEB271256, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.  

CNPJ: 61.198.164/0001-60 

VALOR: R$ 2.023,35 (DOIS MIL E VINTE TRÊS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O Município efetuará o pagamento à vista, em moeda 
corrente nacional, por meio de depósito em conta corrente de titularidade da CONTRATADA, 
mediante recebimento da Nota Fiscal/recibo pelo Departamento de Compras do Município. 

 

 
 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao 
proponente PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - CNPJ: 
61.198.164/0001-60. 
 

 

Colorado-Pr, 09 de Setembro de 2015. 

 
 

________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 229/2015 

 
 

CONTRATO: Nº 229/2015 

DISPENSA: Nº 055/2015 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO (BARRACÃO) PARA ACOMODAÇÃO DE 

VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS QUE SE ENCONTRAM INSERVÍVEIS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

LOCADOR: SERGIO PASINE RODERO-ME.  

VALOR PARCELA: R$-4.200,00 – (Quatro mil e duzentos) reais mensais. 

VALOR TOTAL: R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos) reais por 04 (quatro) meses, contados a 
partir da data de assinatura do contrato. 

CNPJ N º: 01.050.620/0001-06. 

VIGÊNCIA: 04 (QUATRO) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _   

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Total R$ 

 05.001.04.1220003.2.2007 
Desenvolver as Atividades 

Administrativas e paço 
municipal 

3.3.90.39.10 Ficha 72 
(F. 1000) 16.800,00 

TOTAL   16.800,00 
 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento é mensalmente, com o pagamento da primeira 

parcela em 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, ficando as demais parcelas, com 

pagamento até o dia 10 (dez) de cada mês subsequente. 

 

Colorado - PR, 01 de Setembro de 2015. 

 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 249/2015 

DISPENSA Nº: 061/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SORVETE (TIPO PICOLÉ), SABORES DIVERSOS, PESO 60 

GRAMAS, PARA DISTRIBUIÇÃO NO DIA DAS CRIANÇAS. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: WILSON ANTONIO LUCHETA-ME. 

CNPJ: 81.110.165/0001-18. 

VALOR: R$ 7.920,00 (SETE MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO. 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 
 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

10.002.08.243.0009.6.033 Desenvolver as Atividades da 
criança e do adolescente 

3.3.90.30.15 
Reduzido 367 
(Fonte 1000) 

7.920,00 

   
 
 

Colorado - PR, 05 de Outubro de 2015. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 



Nova Esperança, Domingo, 
11 de Outubro de 2015.
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015  
 
O Prefeito Municipal de Santa Inês - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista 

no Art. 37 da Constituição Federal e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições 
legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO 
PÚBLICO para Admissão de Pessoal, pelo Regime Estatutário, conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 
1.1.1 O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de 
Reservas. 
1.1.2  O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 
demais eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br.  

 
1.2.  NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E 

DEMAIS VANTAGENS 
 

Nomenclatura C/H Vagas Venc. 
(R$) Requisitos Especiais 

Advogado 20 01 2.609,25 
 

Curso superior em Direito e registro 
no Conselho. 

Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino 40 08 845,76 Alfabetizado. 
Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino 40 06 845,76 Alfabetizado. 
Gari 40 06 845,76 Alfabetizado. 
Médico 20 

 01 7.312,43 
 

Curso superior em Medicina e 
registro Conselho. 

Professor  
20 06 958,89 

Habilitação em magistério e cursando 
no mínimo 120 horas do curso de 
licenciatura em pedagogia e ou curso 
normal superior. 

 
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$  

NÍVEL SUPERIOR 
120,00 

NÍVEL MÉDIO 
70,00 

ALFABETIZADO 
40,00 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 

 

2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 13 de outubro até às 23 horas e 59 minutos do dia 27 de outubro de 2015, 
através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br .  
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso 
Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados 
via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 28/10/2015; 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 28/10/2015, disponível no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento 
do valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 28/10/2015, 
não serão aceitas; 
2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações de inscrições 
via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o cargo 
para o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição 
indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as 
eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade 
do candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, 
comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso 
haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim, considerado faltoso nas demais 
opções.  
2.2.13. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o 
motivo alegado. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, ordem 
de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste 
Edital. 
2.3 - O candidato classificado no concurso público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo 
se atendidas às seguintes exigências:  
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º 
da Constituição Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou 
certidão da Justiça Eleitoral.  
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  

 

2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho 
indicado pelo município. 
2.3.6.1. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão.    
2.3.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.8. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a 
legislação em vigor.  
2.3.9. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado; 
2.3.10. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, cargo ou função pública, 
ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal; 
 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 
 
3.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do 
artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Concurso Público, 
desde que o exercício do cargo seja compatível com a deficiência de que são portadoras. 
3.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7.853/89, fica reservado aos Portadores de Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das vagas 
ofertadas para cada cargo.   
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando 
vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o 
numero de vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais seja igual ao número inteiro 
subseqüente.  
3.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 
3.1.4.  As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os 
benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 
inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
3.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, deverão 
encaminhar via Sedex com Aviso de Recebimento (AR), envelope identificado com os dizeres: “CONCURSO 
PREFEITURA SANTA INÊS - PR / LAUDO MÉDICO”, à empresa KLC - Consultoria em Gestão Pública Ltda, 
localizada à Praça Monteiro Lobato, 94 – Lobato – PR – CEP 86790-000, até o dia 28/10/2015, contendo: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de 
identidade (R.G) e opção de cargo; 
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão solicitá-la, 
por escrito, após a realização da sua inscrição, encaminhando via Sedex com Aviso de Recebimento (AR), 
envelope identificado com os dizeres: “CONCURSO PREFEITURA SANTA INÊS - PR / PROVA ESPECIAL”, à 
empresa KLC - Consultoria em Gestão Pública Ltda, localizada à Praça Monteiro Lobato, 94 – Lobato – PR – 
CEP 86790-000, até o dia 28/10/2015, devendo anexar ao pedido um atestado médico recente 
informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador. 
3.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem 
dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 

 

.3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 
correspondente a corpo 24. 
3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão 
considerados como não PNE e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos 
alegados. 
 3.1.10. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.1.11. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 

4.1 - O Concurso Público será de provas escritas objetivas, provas práticas e prova de títulos. 
4.1.1 - A duração da prova será de até 2h (duas horas), já incluído o tempo para preenchimento da folha de 
respostas. 
4.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
4.1.3 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, com 05 (cinco) alternativas cada uma (A, B, C, D e E).  Cada questão terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção 
assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
4.1.4 – Serão elaborados, no mínimo, 04 (quatro) tipos de provas para cada cargo. 
4.1.5 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
4.1.6 - Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, "WALKMAN" ou qualquer 
material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" 
deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
4.1.7 - O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima será automaticamente eliminado do concurso.  
4.1.8 - É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
4.1.9 - Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o 
local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, 
auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; 
estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de 
meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no caderno 
de provas e às demais orientações expedidas pela organização do concurso.  
4.1.10 - As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de 
Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido 
respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja 
correta. 
4.1.11 - A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 

 

4.1.12 - Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. Em nenhuma 
hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
4.1.13 - Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
4.1.14 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário 
previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a 
respectiva folha de respostas, bem como, o Caderno de Questões.  
 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. Será divulgado no dia 05/11/2015 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas, 
assim como o horário e local de realização das provas. A relação será disponibilizada, através de publicação 
no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Santa Inês – PR e 
no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br.  É de 
responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

6. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
6.1. Para os cargos de Advogado e Médico a avaliação constará de prova escrita objetiva (eliminatória). A 
prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) 
pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 10 6,0 60,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 
Informática 03 4,0 12,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
6.2. Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais (Feminino e Masculino) e Gari a avaliação constará de 
prova escrita objetiva e prova prática. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, 
avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total das 

questões  
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 10 5,0 50,0 pontos 

 
A nota final será calculada através da média aritmética dos pontos obtidos por cada candidato nas duas 
provas (prova escrita e prova prática). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota 
final obtida por cada candidato. 
 
6.3. Para o cargo de Professor, a avaliação constará de prova escrita objetiva (eliminatória) e prova de 
títulos. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 
100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 

 

4.1.12 - Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. Em nenhuma 
hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
4.1.13 - Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
4.1.14 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário 
previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a 
respectiva folha de respostas, bem como, o Caderno de Questões.  
 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. Será divulgado no dia 05/11/2015 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas, 
assim como o horário e local de realização das provas. A relação será disponibilizada, através de publicação 
no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Santa Inês – PR e 
no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br.  É de 
responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

6. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
6.1. Para os cargos de Advogado e Médico a avaliação constará de prova escrita objetiva (eliminatória). A 
prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) 
pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 10 6,0 60,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 
Informática 03 4,0 12,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
6.2. Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais (Feminino e Masculino) e Gari a avaliação constará de 
prova escrita objetiva e prova prática. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, 
avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total das 

questões  
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 10 5,0 50,0 pontos 

 
A nota final será calculada através da média aritmética dos pontos obtidos por cada candidato nas duas 
provas (prova escrita e prova prática). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota 
final obtida por cada candidato. 
 
6.3. Para o cargo de Professor, a avaliação constará de prova escrita objetiva (eliminatória) e prova de 
títulos. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 
100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 

 

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 
questão  

Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 10 6,0 60,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 
Informática 03 4,0 12,0 pontos 
 
A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas 
(prova escrita e prova de títulos). 
 

7.  DA PROVA PRÁTICA 
 
7.1. Serão convocados para a Prova Prática todos os candidatos que realizarem a prova escrita 
objetiva, nos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais (Feminino e Masculino) e Gari.  
7.2. A prova prática será composta pela seguinte atividade: realizar a capina de uma área de 5m² (cinco 
metros quadrados), a ser delimitada pelos Examinadores. TEMPO DE DURAÇÃO MÁXIMA: 08 MINUTOS  
7.2.1. O candidato que não realizar a capina de, no mínimo, 2,5 m² (dois vírgula cinco metros quadrados), 
será automaticamente desclassificado. 
7.3. A Prova Prática será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos. 
7.4. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob 
nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 
(zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
7.5. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias 
alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados 
menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam 
ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os 
referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual será realizado de 
forma aleatória. 
 

8. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
8.1. Os documentos relativos aos Títulos, aos candidatos inscritos para o cargo de Professor, deverão ser 
entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação das provas, ao fiscal da sala de prova. 
8.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar 
o Título não será eliminado do Concurso Público. 
8.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, 
contendo na sua parte externa, o nome do candidato, número de inscrição e cargo para o qual está 
concorrendo, bem como, o número do documento de identidade, devendo os referidos documentos serem 
apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA. 
8.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado. 
8.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em 
desacordo com os itens 8.3. e 8.3.1. deste Edital.  
8.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS. 
8.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados 
definitivos de conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da 
Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento. 
8.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros 
documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados do 
respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por 

 

Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
8.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
8.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de 
Títulos. 
8.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que 
não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo. 
8.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 20,0 (vinte) pontos. 
8.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
8.10. Os Títulos não poderão ser contados cumulativamente. 
8.11. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
8.12. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da 
documentação do Concurso Público. 
8.13. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

TÍTULOS VALOR 
UNITÁRIO COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

20,0 Cópia autenticada do diploma devidamente 
registrado ou declaração de conclusão de 
curso, acompanhado da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

15,0 

c) Pós Graduação Latu Sensu 
(especialização) relacionada à área do cargo 
pretendido, com carga horária mínima de 
360 horas, concluída até a data de 
apresentação dos títulos. (poderão ser 
apresentados, no máximo, 02 cursos de pós-
graduação latu sensu). 

5,0 

Cópia autenticada do Certificado ou Certidão de 
conclusão do Curso, indicando o número de 
horas e período de realização do curso. No caso 
de Declaração de conclusão de curso, esta deve 
vir acompanhada da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. 

 
9. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
9.1. Da realização da Prova Escrita Objetiva: 
9.1.1. A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital será aplicada no dia 15 de novembro 
de 2015, sendo que, o horário e o local serão divulgados quando da publicação do Edital de Homologação 
das Inscrições.  
9.2.  Da realização da Prova Prática: 
9.2.1. Será informada quando da divulgação da nota da Prova escrita objetiva. 
 
 
 
 

10. DAS NORMAS 
 
10.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 
candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à 
Comissão Especial do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 

 

saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
10.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar 
um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
10.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o 
fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
10.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso do 
Município, devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
11.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 
seguintes: 
a) maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento, 
b) o candidato que tiver maior número de filhos; 
11.1.1. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate 
se dará através de sorteio. 
 

12. DIVULGAÇÃO DO GABARITO 
 
12.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no dia primeiro dia útil após a realização 
da referida prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Santa Inês – 
PR e no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br.   
 

13. DOS RECURSOS 
 
13.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia 
subseqüente à data de publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar; 
c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  
13.2.  O pedido de recurso deverá ser endereçado à Comissão Especial de Concurso Público e encaminhado 
via internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” 
com as seguintes especificações:  
− nome do candidato;  
− número de inscrição;  
− número do documento de identidade;  
− função para o qual se inscreveu;  
− a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
13.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso 
para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da 
questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
13.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
13.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de 
mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de 
recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  

 

13.6.  O resultado dos recursos interpostos será divulgadono site www.klcconcursos.com.br.  
 

14. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
14.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50,0 (cinquenta) pontos, com exceção, dos candidatos inscritos nos cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
(Feminino e Masculino) e Gari. 
14.2. O candidato inscrito nos cargos de Advogado, Médico e Professor que não auferir a nota mínima de 
50,0 (cinquenta) pontos na prova escrita objetiva será desclassificado do Concurso Público. 
14.3. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte 
integrante deste Edital. 
 

15. DO RESULTADO FINAL 
 
15.1. O resultado final será divulgado no dia 15/12/2015, a partir das 17h00min, mediante edital afixado 
na Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR, disponibilizado no site  www.klcconcursos.com.br e publicado 
no Órgão de Imprensa Oficial do Município. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
16.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
16.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes ao concurso. 
16.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas 
de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de 
cinco anos. 
16.5. Considerando que convivemos com dupla ortografia, serão aceitas como corretas as duas normas 
ortográficas. 
16.6. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
16.7. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Santa Inês - 
PR. 
16.8. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os 
aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
16.9 - Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda, ou 
aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. 
Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente 
à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis. 
16.10. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, 
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Santa Inês – PR e 
apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 

 

13.6.  O resultado dos recursos interpostos será divulgadono site www.klcconcursos.com.br.  
 

14. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
14.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50,0 (cinquenta) pontos, com exceção, dos candidatos inscritos nos cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
(Feminino e Masculino) e Gari. 
14.2. O candidato inscrito nos cargos de Advogado, Médico e Professor que não auferir a nota mínima de 
50,0 (cinquenta) pontos na prova escrita objetiva será desclassificado do Concurso Público. 
14.3. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte 
integrante deste Edital. 
 

15. DO RESULTADO FINAL 
 
15.1. O resultado final será divulgado no dia 15/12/2015, a partir das 17h00min, mediante edital afixado 
na Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR, disponibilizado no site  www.klcconcursos.com.br e publicado 
no Órgão de Imprensa Oficial do Município. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
16.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
16.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes ao concurso. 
16.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas 
de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de 
cinco anos. 
16.5. Considerando que convivemos com dupla ortografia, serão aceitas como corretas as duas normas 
ortográficas. 
16.6. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
16.7. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Santa Inês - 
PR. 
16.8. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os 
aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
16.9 - Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda, ou 
aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. 
Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente 
à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis. 
16.10. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, 
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Santa Inês – PR e 
apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 

 

16.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura 
Municipal de Santa Inês - PR, através da Comissão Especial de Concurso Público. 
16.12. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Santa Inês - PR, 07 de setembro de 2015. 
 
 

Prefeito Municipal 
 
 

ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - 
estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão 
de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e 
locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - 
pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - 
pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - 
orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da 
língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, 
morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – 
significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

LÍNGUA PORTUGUESA – ALFABETIZADO  
Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e 
Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; 
Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais 
de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
 

MATEMÁTICA – ALFABETIZADO  
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três 
simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau.  
 

INFORMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR - MÉDIO 
Noções de Hardware e Software. MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2003. MS-Word 2003: estrutura básica dos 
documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos 
e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 
de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2003: estrutura básica das planilhas, conceitos 
de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e 
macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, 
obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2003: estrutura básica das 

 

apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e 
formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 
transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
páginas. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

ADVOGADO 
Direito Administrativo: noções básicas. Processo administrativo: conceito, princípios constitucionais. 
Contrato administrativo: características, cláusulas exorbitantes. Execução e inexecução contratual. Rescisão 
e extinção do contrato administrativo. Modalidades. Licitações: conceito. Lei nº 8.666/93 com as alterações 
posteriores e princípios constitucionais. Princípios fundamentais da administração pública; administração 
direta e indireta; tipos de contratos administrativos; revogação e anulação de atos administrativos; 
controle da administração pública; controle externo a cargo do tribunal de contas; poder de polícia; 
concessão, permissão, autorização para serviços públicos. Intervenção do Estado na propriedade privada: 
tombamento, servidão, desapropriação. Entidades, órgãos e agentes públicos: conceitos, classificação e 
competência. Competência administrativa: delegação e avocação. Estrutura da administração. 
Descentralização e desconcentração. Administração direta e indireta. Terceiro setor. Município: conceito. 
Competência do Município para sua organização. Autonomia municipal: política administrativa e financeira. 
Intervenção do Estado no Município. Prefeito Municipal: atribuições e competências. Servidores públicos. 
Cargo, emprego e função pública. Regime constitucional do servidor público: ingresso na carreira, 
remuneração, direito de greve e associação sindical, acumulação de cargos, estabilidade, direitos e deveres. 
Limites às despesas com servidores na Lei de Responsabilidade Fiscal. Responsabilidade do servidor 
público (política, administrativa, civil e penal). Processos administrativos de servidores públicos. Subsídio 
dos agentes políticos. Responsabilidade do Estado. A reparação do dano e a responsabilidade pessoal do 
agente público. Controle da Administração Pública (interno e externo). A Administração Pública em Juízo. 
Mandado de segurança, Lei de execuções fiscais; Lei nº. 101/2000 de Responsabilidade Fiscal; Lei de ação 
civil pública; Lei de improbidade administrativa. Direito Constitucional - noções básicas: objeto e 
conteúdo do direito constitucional; conceito e concepções da Constituição; controle e revisão 
constitucional; Ações constitucionais: Habeas corpus, mandado de segurança, mandado de injunção e 
habeas data. - Direitos difusos coletivos e individuais homogêneos. Direitos sociais e sua efetivação. Direito 
à Nacionalidade. Direitos Políticos. Princípios gerais do sistema nacional; bases constitucionais da 
administração pública; princípios e normas gerais da administração direta e indireta; Servidores públicos: 
princípios constitucionais. Poder Legislativo: organização; atribuições; processo legislativo. Poder 
Executivo: presidencialismo e parlamentarismo; ministro de Estado. Presidente da República: poder 
regulamentar; medidas provisórias. Poder Legislativo: prerrogativas e vedações. Comissão Parlamentar de 
Inquérito. Processo Legislativo. Poder Judiciário: organização; estatuto constitucional da magistratura. 
Supremo Tribunal Federal: organização e competência. Súmula Vinculante. Conselho Nacional de Justiça e 
do Ministério Público. Superior Tribunal de Justiça: organização e competência. Justiça federal: organização 
e competência. Justiça do trabalho: organização e competência. Ministério Público: princípios 
constitucionais. Advocacia Pública: representação judicial e extrajudicial das pessoas jurídicas de direito 
público; consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo; organização e funcionamento. 
Limitações constitucionais do poder de tributar. Ordem econômica e ordem financeira. Intervenção do 
Estado no domínio econômico. Princípios gerais das finanças públicas e seus controles; normas gerais da lei 
orçamentária. Interesses difusos e coletivos. Direito Tributário - noções básicas: conceito; conteúdo; 
natureza; fontes; sistema constitucional tributário; Código Tributário Nacional; Norma tributária: espécies, 
vigência, aplicação, interpretação e integração. Princípios constitucionais do direito tributário; legislação 
tributária; natureza jurídica; tributos, conceitos e espécies; Sistema Tributário Nacional: princípios gerais, 
limitações ao poder de tributar. Competência tributária: impostos da União, impostos dos estados, 
impostos do Distrito Federal e impostos dos municípios. Repartição das receitas tributárias. Obrigação 

 

tributária: conceito, espécies, fato gerador, sujeitos ativo e passivo, solidariedade, capacidade tributária e 
domicílio tributário. Crédito tributário: conceito, natureza. Lançamento: revisão, suspensão, extinção e 
exclusão. Prescrição e decadência. Repetição do indébito. Responsabilidade tributária: responsabilidade 
por dívida própria e por dívida de outrem. Solidariedade e sucessão. Responsabilidade pessoal e de 
terceiros. Responsabilidade supletiva. Garantias e privilégios do crédito tributário. Dívida ativa e certidões 
negativas; cobrança amigável. Direito Civil - Lei de Introdução ao Código Civil brasileiro; Código Civil 
Brasileiro. Direito Processual Civil - noções básicas: jurisdição; características: poderes, princípios e 
espécies; estrutura; peculiaridades; execução; recursos. Execução Fiscal. Execução contra a Fazenda 
Pública. Mandado de Segurança individual e coletivo. Mandado de Injunção. Habeas data. Ações coletivas. 
Ação civil pública. Código de Processo Civil e legislação específica. Direito Previdenciário - conceito; 
finalidade; caracteres; princípios gerais. Direito do Trabalho - Contrato individual de trabalho: Conceitos, 
Requisitos, Classificação e Alteração, Salário, Remuneração, Estabilidade, Indenização, Fundo de garantia, 
Reintegração e Readmissão, Férias, Aviso prévio, 13° salário, Salário mínimo. Extinção do contrato de 
trabalho, Rescisão: Justas causas, Despedidas indiretas inquérito para apuração de faltas, Representação 
Sindical. CLT. O direito de greve e suas implicações no serviço público. 
 

MÉDICO 
Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: 
reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, 
cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, 
imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas; 
Conhecimento sobre Política Nacional de Atenção as Urgências, Regulação Médica das Urgências Conforme 
Portaria Gm 2048, Ética Médica, Anatomia, Atendimento e Intervenções em Acidentes com Múltiplas 
Vítimas e Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infantil, Urgências Obstétricas, Urgências Psiquiátricas, 
Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, Linguagem de Radio, 
Radiocomunicação; Manuseio de Aparelhos de Informática, Manuseio de Respirador Artificial, 
Desfibrilador, Monitor Cardíaco, Intervenções em todos os tipos de traumas. Lei 8080/90. Lei 8142/90. 
Ética e legislação profissional.  
 

PROFESSOR  
Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: Referencial Curricular Nacional para 
Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 
9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental 
de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: 
comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, 
importância, dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos 
norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto político-pedagógico. Planejamento 
participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do 
conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem.  Relação professor/aluno. Bases psicológicas da 
aprendizagem.  
 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
Termo de aditivo n°02 Termo do contrato nº.41/2014,  objetivando a Contratação de 
empresa para prestação de serviços de transporte coletivo destinados aos 
departamentos de Educação, Esporte e Assistência Social nas eventuais necessidades 
do Município. decorrentes do Pregão n° 20/2014, que entre si celebram PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INES e a empresa E.F. DA SILVA TRANSPORTES - ME  
inscrita no CNPJ sob nº. 20.341.710/0001-92, Aditiva o contrato na importância de R$    
13.000,00 (treze mil reais) nos termos da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 Santa Inês 09 de outubro de 2015. 

 
MARCEL ANDRE REGOVICHY 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2015 
 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2015 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de Registro de Preços para 
aquisição medicamentos e materiais de consumo hospitalar, conforme as 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte 
integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: A. D. DAMINELLI - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob nº. 10.749.758/0001-80, com endereço na Avenida Heitor Alencar 
Furtado, nº. 6.940, térreo/salão comercial, Bairro Jardim Santos Dumont, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP. 87.706-000. 
 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

5 3.000  SACH ACETILCISTEINA 600MG/5GR Prati Donaduzzi 0,60  1.800,00  
56 2.000  CPR BUPROPIONA 150MG EMS 0,33  660,00  
59 100  UN CANFORA + MENTOL + 

SALICILATO METILA EROSOL C/ 
60ML (GELOL) 

Hypermarcas 12,20  1.220,00  

61 200  FRCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL 

Medley 3,99  798,00  
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108 500  CPR COLÁGENO HIDROLIZADO SACHE 
(ÉTICA - MOTILEX) 

Apsen 3,95  1.975,00  

136 1.800  UN DIVALPROATO DE SÓDIO 250MG 
(DEPAKOTE) 

Abbott 1,17  2.106,00  

150 5.000  UN ESTRADIOL 1MG Bayer 0,83  4.150,00  
163 20  FRCO FLUTICASONA + TRIFENATO DE 

VELANTEROL 100/25MCG (ÉTICO - 
RELVAR) 

Glaxosmithkline 2,55  51,00  

170 3.000  UN GALVUS MET 50/1000MG 
(VILDAGLIPTINA + METFORMINA) 

Novartis 2,68  8.040,00  

171 3.000  UN GALVUS MET 50/850MG 
(VILDAGLIPTINA + METFORMINA) 

Novartis 2,61  7.830,00  

184 1.000  UN HEMIFUMARATO DE ALISQUIRENO 
+ HIDROCLORTIAZIDA 300/12,5MG 
(RASILEZ HCT) 

Novartis 2,98  2.980,00  

198 20  UN LATANOPROSTA 0,05MG/ML 
COLÍRIO 2,5ML 

Nova Quimica 43,00  860,00  

225 2.000  UN NEBIVOLOL 5MG (NEBILET 5MG) Biolab 1,79  3.580,00  
232 1.000  CPR OLMESARTANA + ANLODIPINO 

20/5MG (ÉTICO - OLMETEC ANLO) 
Pfizer 2,62  2.620,00  

251 2.000  SC RANELATO DE ESTRONCIO 2G 
(PROTOS 2G) 

Servier 4,58  9.160,00  

266 50  UN SPIRIVA RESPINAT (BROMETO DE 
TIOTRÓPIO) 

Boehringer 224,99  11.249,50  

343 50  UN CURATIVO HIDROCOLOIDE Vitalderm 6,00  300,00  
362 12  CX FIO DE SUTURA DE ALGODÃO 4.0 

CX 24 AGULHA PEQUENA PARA 
ODONTOLOGIA 

Technofio 38,35  460,20  

384 200  UN LAMINA BISTURI PARA ODONTO 15 Advantive 0,19  38,00  

393 100,00  UN LUVAS DE BORRACHA TAMANHO 
UNICO 

Danny 2,70  270,00  

 
  
Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 00.802.002/0001-02, com 
endereço na Estrada Boa Esperança, nº. 2.320, Bairro Fundo Canoas, na 
cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP. 89.160-000. 
 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço 

Total 

3 100  UN ACETATO DE RETINOL + 
COLECALCIFEROL GTS 

Sanval 2,82  282,00  

8 5.000  CPR ACIDO ACETIL SALICILICO 
TAMPONADO 100 MG 

E.M.S 0,13  650,00  

13 50  AMP ADRENALINA 1ML Hipolabor 1,40  70,00  
15 4.000  CPR ALPRAZOLAN 2MG E.M.S 0,15  600,00  
24 30  AMP AMIODARONA 50MG/ML Hipolabor 1,69  50,70  
25 5.000  CPR AMITRIPTILINA 25 MG Teuto 0,04  200,00  
29 3.000  CPR ATENOLOL+CLORTALIDONA 

100/25MG 
Vitapan 0,25  750,00  

54 1.000  UN BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS Mariol 0,92  920,00  
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62 2.000  CPR CARBAMAZEPINA 400MG Teuto 0,10  200,00  
64 2.000  UN CARVEDILOL 12,5MG Torrent 0,12  240,00  
87 50  AMP CLORANFENICOL 1GR/FR AMPOLA Ariston 1,50  75,00  
89 400  AMP CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% 

10ML 
Samtec 0,20  80,00  

98 500  CPR CLORIDRATO DE MEMANTINA 10 
MG 

Arrow-Actavis 0,30  150,00  

104 1.000  UN CLORTALIDONA 50MG Vitapan 0,15  150,00  
122 50  TB DICLOFENACO DIETILAMONIO 

EMULGEL 
União Quimica 2,70  135,00  

131 10.000  CPR DIOSMINA + HESPERIDINA 
450/50MG 

Brainfarma 0,27  2.700,00  

162 5.000  CPR FLUOXETINA 20 MG Teuto 0,06  300,00  
179 4.000  CPR GLIMEPIRIDA 2MG  Brainfarma 0,07  280,00  
188 50.000  CPR HIDROCLORTIAZIDA 25 MG  Teuto 0,02  1.000,00  
210 50.000  CPR LOSARTAN POTASSICA 50 MG Teuto 0,04  2.000,00  
222 500  CPR MIRTAZAPINA 30 MG Torrent 0,53  265,00  
234 50  FRCO OXCARBAZEPINA 60 MG/ML Uniao Quimica 22,99  1.149,50  
262 100  FRCO SALBUTAMOL 100 MCG AEROSOL Natulab 1,13  113,00  
273 50  AMP TERBUTALINA 0,5MG/1ML Hipolabor 1,75  87,50  
275 2.000  CPR TICLOPIDINA 250MG Baldacci 0,30  600,00  
278 1.000  CPR TIORIDAZINA 25MG Uniao Quimica 0,29  290,00  
280 3.000  UN TOMIRAMATO 50MG Zydus 0,12  360,00  
284 3.000  CPR TRAMADOL 50MG Hipolabor 0,10  300,00  
298 4.000  CPR VENLAFAXINA 150MG Torrent 1,10  4.400,00  
300 2.000  CX VITAMINA E 400MG CAPSULAS Natulab 0,24  480,00  
339 50  UN COLAR CERVICAL - TAMANHOS P, 

M, G, GG 
Resgate SP 14,83  741,50  

361 12  CX FIO DE SEDA 4.0 AGULHA 
PEQUENA PARA ODONTOLOGIA 

Lamedid-
Solidor-Proc 

25,85  310,20  

364 4  UN FIO MONONAYLON-45CM - 2.0 CX 
24 

Lamedid-
Solidor-Proc 

25,68  102,72  

365 8  UN FIO MONONAYLON-45CM - 3.0 CX 
24 

Lamedid-
Solidor-Proc 

25,68  205,44  

366 10  UN FIO MONONAYLON-45CM - 4.0 CX 
24 

Lamedid-
Solidor-Proc 

25,68  256,80  

367 10  UN FIO MONONAYLON-45CM - 5.0 CX 
24 

Lamedid-
Solidor-Proc 

25,68  256,80  

369 50  UN FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE Poli Tape 2,10  105,00  
378 2  UN GEL PARA SONAR (5 L) Caithec-

Dentaltec 
16,00  32,00  

389 20  UN LIDOCAINA GEL Hipolabor 1,39  27,80  
405 2.000  UN PAPEL TOALHA 100% CELULOSE 

BRANCA 
Qualilux 5,17  10.340,00  

411 8  UN SACO LEITOSO 40 LITROS - PCTE 
C/100 

Jurema 15,00  120,00  

438 10  UN TERMÔMETRO DIGITAL Lamedid-
Solidor-Proc 

9,09  90,90  
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Fornecedor: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 
03.652.030/0001-70, com endereço na Rodovia BR 480, nº. 795, Bairro Centro, 
na cidade de Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, CEP. 99.740-
000. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

2 250  FRCO ACEBROFILINA 5MG/ML XPE PRATI D. 2,55  637,50  
7 20.000  UN ÁCIDO ACETIL SALICÍLICO 100MG IMEC 0,03  600,00  
12 2.000  CPR ACIDO VALPROICO 500MG BIOLAB 0,68  1.360,00  
20 2.000  UN AMILORIDA + HIDROCLORTIAZIDA 

5/50MG 
BRAINFARMA 0,08  160,00  

23 5.000  CPR AMIODARONA 200 MG GEOLAB 0,28  1.400,00  
26 20.000  CPR ANLODIPINO 5 MG VITAPAN 0,03  600,00  
32 1.000  UN ATORVASTATINA 10MG NOVA 

QUIMICA 
0,39  390,00  

33 5.000  CPR ATORVASTATINA 20MG NOVA 
QUIMICA 

0,39  1.950,00  

48 5.000  CPR BROMAZEPAN 3MG TEUTO 0,05  250,00  
49 5.000  CPR BROMAZEPAN 6MG SANVAL 0,05  250,00  
52 500  FRCO BROMIDRATO DE FENOTEROL 

5MG/ML  
HIPOLABOR 1,88  940,00  

70 2.000  CPR CETOCONAZOL 200MG GEOLAB 0,09  180,00  
75 2.000  CPR CILOSTAZOL 100MG EUROFARMA 0,35  700,00  
76 1.000  CPR CILOSTAZOL 50 MG EUROFARMA 0,21  210,00  
85 10.000  CPR CLONAZEPAN 2MG EUROFARMA 0,08  800,00  
92 500  FRCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% 

SOLUÇÃO NASAL 
MARIOL 0,55  275,00  

101 50  AMP CLORPROMAZINA 50MG/ML 5ML HYPOFARMA 0,83  41,50  
103 1.000  CPR CLORTALIDONA 25MG VITAPAN 0,07  70,00  
106 1.000  CPR CLOXAZOLAN 2MG EUROFARMA 0,30  300,00  
107 20.000  CPR CODEINA 30 MG CRISTALIA 0,94  18.800,00  
109 2.000  CPR COLCHICINA 0,5MG MULTILAB 0,22  440,00  
114 15.000  CPR COMPLEXO B DRÁGEA VITAMED 0,04  600,00  
129 3.000  CPR DIMETICONA 40MG PRATI D. 0,08  240,00  
132 10.000  CPR DIPIRONA 500MG GREEN 

PHARMA 
0,06  600,00  

142 10.000  CPR ENALAPRIL 10 MG TEUTO 0,04  400,00  
164 50  UN FORASEQ 400/12MCG 

(BUDESONIDA + FORMOTEROL) 
BIOSINTETICA 1,32  66,00  

166 10.000  CPR FUMARATO DE QUETIAPINA 25MG TEUTO 0,22  2.200,00  
200 2.000  CPR LEVODOPA+BENZERAZIDA 

200/50MG 
ACHE 1,52  3.040,00  

202 5.000  CPR LEVOMEPROMAZINA 25MG CRISTALIA 0,27  1.350,00  
203 100  UN LEVOMEPROMAZINA 4% GOTAS CRISTALIA 7,20  720,00  
204 1.000  UN LEVONOGESTREL 0,15MG + 

ETINILESTRADIOL 0,03MG 
MABRA 0,02  20,00  

215 10.000  CPR METFORMINA 850 MG PRATI D. 0,06  600,00  
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229 3.000  CPR NIMODIPINA 30 MG BRAINFARMA 0,09  270,00  
255 200  CPR RISEDRONATO SODICO 35MG EMS 5,75  1.150,00  
265 10.000  CPR SINVASTATINA 20MG SANDOZ 0,06  600,00  

 
 
Fornecedor: CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 01.328.535/0001-59, 
com endereço na Rua Pica Pau, nº. 1.211, Bairro Centro, na cidade de 
Arapongas, Estado do Paraná, CEP. 86.701-040. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 250  FRCO ACEBROFILINA 50MG/5ML XPE 
ADULTO 

NEO Q. 3,88  970,00  

34 20  AMP ATROPINA 0,25MG/ML ISOFARMA 0,27  5,40  
53 10.000  CPR BROMOPRIDA 10MG PRATI 0,11  1.100,00  
55 500  INJ BROMOPRIDA 5MG/2ML WASSER 0,77  385,00  
57 500  AMP BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA 

4MG + DIPIRONA 500MG/5MG 
FARMACE 1,54  770,00  

66 2.000  UN CARVEDILOL 6,25MG EMS 0,11  220,00  
71 100  PT CETOCONAZOL CREME SOBRAL 1,18  118,00  
72 400  UN CETOPROFENO 100MG 2ML IM U.Q 1,59  636,00  
77 200  AMP CIMETIDINA 150MG/ML HYPOFARMA 0,73  146,00  
79 20.000  CPR CINARIZINA 25MG NEO Q. 0,08  1.600,00  
97 50  INJ CLORIDRATO DE ETILEFRINA 

10MG/ML 
U.Q 0,88  44,00  

113 400  AMP COMPLEXO B 2ML HYPOFARMA 0,70  280,00  
116 50  UN DESLANOSÍDEO 2ML U.Q 1,02  51,00  
119 300  FRCO DEXAMETASONA 4MG/ML FARMACE 0,77  231,00  
134 600  INJ DIPROPIONATO DE 

BETAMETASONA+FOSF. 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 

CRISTALIA 3,58  2.148,00  

138 50  AMP DOPAMINA 5MG/ML U.Q 1,18  59,00  
139 5.000  CPR DOXAZOSINA 2MG EMS 0,08  400,00  
148 2.000  CPR ESPIRONOLACTONA 25MG ASPEN 0,09  180,00  
168 5.000  UN FUROSEMIDA 40MG PRATI 0,04  200,00  
186 20  AMP HIDRALAZINA 20MG/ML CRISTALIA 4,15  83,00  
189 100  AMP HIDROCORTISONA 500MG/FR TEUTO 5,87  587,00  
208 50  AMP LINCOMICINA 600 MG 2ML NEO Q. 2,19  109,50  
209 1.000  CPR LORAZEPAM 2 MG EMS 0,08  80,00  
236 2.000  UN OXIDO DE ZINCO + ASSOCIAÇÕES 

TOPICO 
SOBRAL 2,23  4.460,00  

239 50  AMP PENTOXIFILINA 20MG/5ML U.Q 1,44  72,00  
269 1.000  UN SULFATO DE NEOMICINA + 

BACITRACINA 15G 
SOBRAL 1,14  1.140,00  

279 1.000  CPR TIORIDAZINA 50 MG U.Q 0,39  390,00  
299 200  AMP VITAMINA C 500 MG TEUTO 0,62  124,00  
307 40  CX AGULHA 13 X4,5 (CX C/ 100 UNI) EMBRAMAC 4,48  179,20  
308 20  CX AGULHA 25 X 7 (CX C/ 100 UNI) EMBRAMAC 4,48  89,60  
309 60  CX AGULHA 30 X 7 (CX C/ 100 UNI) SOLIDOR 4,45  267,00  
310 40  CX AGULHA 30 X 8 (CX C/ 100 UNI) LABOR I. 4,32  172,80  
311 10  CX AGULHA 40 X 12 (CX C/ 100 UNI) SR 5,69  56,90  
324 400  PC ATADURA DE CREPE 10CM PCT C/ 

12  
ORIGINAL 2,69  1.076,00  

325 600  PC ATADURA DE CREPE 15CM PCTE 
C/12 

ORIGINAL 3,97  2.382,00  

326 400  PC ATADURA DE CREPE 20CM PCTE ORIGINAL 5,36  2.144,00  
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C/12 
327 50  UN ATADURA GESSADA 10CM POLAR FIX 1,16  58,00  
335 500  UN CATETER DE OXIGÊNIO TIPO 

ÓCULOS 
MED SONDA 0,67  335,00  

340 100  UN COMPRESSA CIRURGICA 
TAMANHO 23X25 

AMERICA 23,92  2.392,00  

344 80  UN DESCARPAK 13 LITROS DESCARBOX 2,70  216,00  
345 30  UN DESCARPAK 7 LITROS DESCARBOX 2,00  60,00  
352 800  UN EQUIPOS MACROGOTAS SEM 

SUSPIRO 
LABOR I. 0,92  736,00  

353 100  UN EQUIPOS SEM SUSPIRO 
MACROGOTAS 

LABOR I. 0,92  92,00  

374 30  UN FRALDA GERIATRICA TAMANHO P 
PCTE 

MEDI HOUSE 7,31  219,30  

377 10  UN GARROTE C/ 1 METRO LENGRUBER 0,98  9,80  
385 6  CX LÂMINA DE BISTURI Nº 11 CX 100 

UNI 
ADVANTIVE 14,74  88,44  

391 500  PAR LUVA CIRURGICA Nº 8,0 MAXITEX 0,82  410,00  
408 10  LT PVPI DEGERMANTE RIOQUIMICA 12,41  124,10  
412 8  UN SACO LEITOSO 50 LITROS - PCTE 

C/100 
JUREMA 19,93  159,44  

414 200  UN SCALP Nº 21 MED 
GOLDMAN 

0,15  30,00  

415 4.000  UN SCALP Nº 23 LABOR I. 0,15  600,00  
421 50  UN SONDA FOLEY Nº 14 STARMED 1,94  97,00  
422 50  UN SONDA FOLEY Nº 16 MED 

GOLDMAN 
1,92  96,00  

423 50  UN SONDA FOLEY Nº 18 STARMED 1,96  98,00  
428 100  UN SORO GLICOSADO 100ML FRESENIUS 1,89  189,00  
429 150  FRCO SORO GLICOSADO FRASCO 250 

ML 
FRESENIUS 2,02  303,00  

431 100  FRCO SORO MANITOL J.P 4,14  414,00  
439 15  UN TERMOMÊTRO DIGITAL PARA 

CAIXA DE VACINA 
INCOTERM 42,01  630,15  

 
 
Fornecedor: CRISTALMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 02.486.788/0001-13, 
com endereço na Avenida DR. Luiz Teixeira Mendes, nº. 1.395, Bairro zona 04, 
na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 87.015-000. 
 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

9 100  UN ACIDO 
MUCOPOLISSACARIDO+POLISSULFURICO 
300 GEL TOP 

DAICH 
SANKYO 

16,00  1.600,00  

27 3.000  SACH ASPARTATO DE ORNITINA 3GR 
(HEPAMERZ) 

BIOLAB 6,93  20.790,00  

30 3.000  CPR ATENOLOL+CLORTALIDONA 50/12,5MG GERMED 0,17  510,00  
31 1.000  UN ATENSINA 0,2MG BOEHRINGER 0,25  250,00  
35 500  UN AZATIOPRINA 50MG CRISTALIA 0,91  455,00  
37 2.000  CPR BETAISTINA 16MG BIOSINTETICA 0,21  420,00  
38 2.000  CPR BETAISTINA 24MG BIOSINTETICA 0,27  540,00  
40 150  FRCO BIMAPROSTA 0,03% + TIMOLOL 0,5% 

(GANFORT - ETICO) 
ALLERGAN 70,00  10.500,00  

45 200  UN BRIMONIDINA TARTARATO 0,1% 
(ALPHAGAN Z - ÉTICO) 

ALLERGAN 30,00  6.000,00  

46 24  UN BRISOLAMIDA 10MG/ML + MALEATO NOVARTIS 50,95  1.222,80  
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194 50  FRCO INSULINA HUMANA REGULAR 100 
U.I./ML 

NOVO 
NORDISK 

11,40  570,00  

195 2.000  UN LACTIPAN 100MG EMS 1,18  2.360,00  
196 2.000  UN LACTIPAN 200MG EMS 1,22  2.440,00  
205 100  FRCO LIDOCAÍNA S/V 20ML HIPOLABOR 2,11  211,00  
217 150  INJ METOCLOPRAMIDA ISOFARMA 0,25  37,50  
281 3.000  UN TOPIRAMATO 100MG EMS 0,26  780,00  
282 1.000  CPR TOPIRAMATO 25MG EMS 0,12  120,00  
286 50  UN TRAVAPROSTA 0,04MG/ML EMS 15,00  750,00  
336 4  UN CATGUT Nº 02, CAIXA C/ 24 

UNIDADES 
TECHNOFIO 67,20  268,80  

350 200  UN EQUIPO MULTIVIAS VITAL GOLD 0,55  110,00  
363 8  UN FIO GUIA PARA ENTUBACAO WELL LEAD 10,79  86,32  
375 100  UN FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO BIOBASE 0,60  60,00  
376 50  UN FRASCO PARA COLETA DE EXAMES CRAL 0,22  11,00  
380 10  UN HASTES FLEXIVEIS ALGODÃO CX C/ 

100 UNI. 
HIGIE TOP 1,31  13,10  

398 400  PC MÁSCARA CIR. TRIPLA DESC. PCTE 
C/ 100 C/ ELÁSTICO 

DESCARPA
CK 

5,43  2.172,00  

 
 
Fornecedor: PLASMEDIC – COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO 
MEDICO E LABORATORIAL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob nº. 09.200.303/0001-22, com endereço na Avenida Mauricio 
Cardoso, nº. 706, Bairro Centro, na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande 
do Sul, CEP. 99.700-426. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

312 500  UN ALBOCATH Nº 20 SOLIDOR 0,60  300,00  
313 500  UN ALBOCATH Nº 22 SOLIDOR 0,58  290,00  
317 120  DZ ALGODÃO ORTOPEDICO 10 cm 

PACOTE C/ 12 UNIDADES 
ORTOFEN 3,77  452,40  

318 120  DZ ALGODÃO ORTOPÉDICO 15 cm 
PACOTE C/ 12 UNIDADES 

ORTOFEN 5,59  670,80  

342 2.000  PC COMPRESSAS DE GAZES 7,5 X 7,5 
PCTE C/500 

SACURAI 6,21  12.420,00  

354 40  UN ESFIGNOMANÔMETRO DE 
VELCRO 

SOLIDOR 45,00  1.800,00  

355 60  RL ESPARADRAPO MISSNER 1,50  90,00  
359 30  UN ESTETOSCÓPIO SOLIDOR 6,75  202,50  
368 500  UN FITA ADESIVA BRANCA MISSNER 1,30  650,00  
370 500  UN FRALDA GERIATRICA EGG DESCARPACK 0,99  495,00  
371 1.100  UN FRALDA GERIATRICA TAMANHO G 

PCTE 
DESCARPACK 0,90  990,00  

372 1.000  PC FRALDA GERIATRICA TAMANHO 
GG 

DESCARPACK 0,99  990,00  

373 50  UN FRALDA GERIATRICA TAMANHO M 
PCTE 

DESCARPACK 0,90  45,00  

388 150  UN LENÇOL DESCARTÁVEL P/ MESA 
GINECOLÓGICA 70X50 

CLEAN 5,40  810,00  
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394 600  CX LUVAS DE PROCEDIMENTO TAM M 
CX 100 

DESCARPACK 14,95  8.970,00  

395 200  CX LUVAS DE PROCEDIMENTOS TAM 
G CX 100 

DESCARPACK 14,95  2.990,00  

396 600  CX LUVAS DE PROCEDIMENTOS TAM 
P CX 100 

DESCARPACK 14,95  8.970,00  

397 200  CX LUVAS DE PROCEDIMENTOS TAM 
PP CX 100 

DESCARPACK 14,95  2.990,00  

401 400  RL MICROPORE 5X10 MISSNER 2,95  1.180,00  
402 40  RL PAPEL GRAU CIRURGICO 12 CM ESTERILCARE 24,60  984,00  
403 40  RL PAPEL GRAU CIRURGICO 20CM ESTERILCARE 41,01  1.640,40  
404 10  RL PAPEL GRAU CIRURGICO 30 CM ESTERILCARE 61,50  615,00  
410 4  UN SACO LEITOSO 100 LITROS - PCTE 

C/100 
EREPLAST 27,00  108,00  

 
 
Fornecedor: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 85.247.385/0001-49, 
com endereço na Rua Uruguai, nº. 1.538E, Bairro Maria Goretti, na cidade de 
Chapeco, Estado de Santa Catarina, CEP. 89.801-447. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

11 2.000  CPR ACIDO VALPROICO 250MG BIOLAB 0,22  440,00  
18 1.000  UN AMBROXOL XAROPE - PEDIATRICO FARMACE 1,21  1.210,00  
21 2.000  CPR AMINOFILINA 100MG VITAPAN 0,04  80,00  
28 15.000  CPR ATENOLOL 50 MG VITAPAN 0,03  450,00  
120 150  FRCO DEXAMETASONA ELIXIR 0,1MG/ML SOBRAL 1,15  172,50  
123 2.000  AMP DICLOFENACO SÓDIO 25MG/ML FARMACE 0,45  900,00  
125 5.000  UN DIGOXINA 0,25MG PHARLAB 0,03  150,00  
133 3.000  UN DIPIRONA GOTAS FARMACE 0,50  1.500,00  
175 10.000  CPR GLIBENCLAMIDA 5 MG GEOLAB 0,03  300,00  
178 500  AMP GLICOSE 25%/10ML ISOFARMA 0,18  90,00  
191 200  UN HIDROXIDO DE ALUMÍNIO + 

MAGNÉSIO SUSPENSÃO ORAL 
MARIOL 1,60  320,00  

197 50  FRCO LACTULOSE 667MG/ML NATULAB 7,04  352,00  
212 4.000  CPR MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,09  360,00  
216 10.000  CPR METILDOPA 250 MG TKS 0,10  1.000,00  
228 50.000  CPR NIMESULIDE 100 MG VITAPAN 0,05  2.500,00  
249 6.000  UN PROPANOLOL 40MG VITAPAN 0,02  120,00  
424 6.000  FRCO SORO FISIOLÓGICO 100ML FARMACE 1,84  11.040,00  
426 4.000  FRCO SORO FISIOLOGICO 500ML BASA 2,39  9.560,00  
430 200  FRCO SORO GLICOSADO FRASCO 500 

ML 
BASA 2,43  486,00  

 
 
Fornecedor: PRO-SAUDE – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 
07.344.756/0001-05, com endereço na Avenida Carlos Gomes, nº. 259, Bairro 
zona 05, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 87.015-200. 
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Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

14 8.000  AMP ÁGUA DESTILADA 10ML SAMTEC 0,15  1.200,00  
17 1.000  UN AMBROXOL XAROPE - ADULTO TEUTO 1,27  1.270,00  
36 1.000  UN BECLOMETASONA 0,400MG/ML - 

FLACONETE (CLENIL A) 
CHIESI 4,28  4.280,00  

39 100  AMP BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 
10ML 

SAMTEC 0,42  42,00  

41 50  FRCO BIMATOPROSTA 0,01% SOL. 
OFTALMICA 

MEDLEY 29,80  1.490,00  

42 2.000  CPR BIPERIDENO 2MG UNIAO QUIMICA 0,19  380,00  
43 1.000  CPR BISACODIL UNIAO QUIMICA 0,11  110,00  
51 20  FRCO BROMIDRATO DE FENOTEROL + 

BROMETO DE IPRATROPIO 
0,1/0,04MG (ÉTICO - DUOVENT N) 

BOEHRINGER 11,50  230,00  

73 500  AMP CETOPROFENO 100MG EV UNIAO QUIMICA 3,09  1.545,00  
80 5.000  CPR CINARIZINA 75MG BRAINFARMA 0,15  750,00  
83 2.000  UN CLOBAZAM 20MG SANOFI 0,75  1.500,00  
91 400  UN CLORETO DE SÓDIO 0,9% 10ML SAMTEC 0,18  72,00  
93 400  AMP CLORETO DE SÓDIO 20% 10ML SAMTEC 0,19  76,00  
94 1.000  DRG CLORIDRATO DE BAMIFILINA 

300MG  
CHIEASI 1,06  1.060,00  

95 100  FRCO CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 
2% SOL. OFTÁLMICA (OCUPRESS - 
ÉTICO) 

UNIAO QUIMICA 48,50  4.850,00  

99 10.000  CPR CLORIDRATO DE METILFENIDATO 
10MG 

NOVARTIS 0,87  8.700,00  

118 100  UN DEXAMETASONA 1MG/ML SOL. 
OFTÁLMICA 

ALCON 5,65  565,00  

124 500  UN DIENOGESTE 2MG (ALLURENE 
2MG) 

BAYER 6,30  3.150,00  

128 100  AMP DIMENIDRATO+PIRIDOXINA IM UNIAO QUIMICA 1,20  120,00  
146 20  TB EPITESAN POMADA OFTALMICA ALLERGAN 9,20  184,00  
155 500  UN EZETIMIBA + SINVASTATINA 

10/20MG (VYTORIN 10/20MG) 
MERCK 3,31  1.655,00  

183 1.000  CPR HEMIFUMARATO DE 
ALISQUERENO 150 MG (RASILEZ) 

NOVARTIS 3,23  3.230,00  

185 100  AMP HEPARINA SÓDICA 5000UI/0,25ML CRISTALIA 4,02  402,00  
187 1.000  DRG HIDRALAZINA 25 MG NOVARTIS 0,23  230,00  
206 3.000  UN LINAGLIPTINA 5MG (TRAYENTA 

5MG) 
BOEHRINGER 5,35  16.050,00  

219 1.200  CPR MIDAZOLAN 15 MG UNIAO QUIMICA 0,44  528,00  
220 20  AMP MIDAZOLAN 15 MG/3ML UNIAO QUIMICA 1,28  25,60  
233 1.000  CPR OXCARBAZEPINA 300MG UNIAO QUIMICA 0,35  350,00  
235 3.000  CPR OXCARBAZEPINA 600MG UNIAO QUIMICA 0,73  2.190,00  
243 50  AMP PETIDINA 50MG/ML UNIAO QUIMICA 1,60  80,00  
244 500  CPR PIRACETAM 800 MG (NOOTROPIL) SANOFI 0,73  365,00  
250 1.000  CPR PROPATILNITRATO 10MG 

(SUSTRATE) 
FARMOQUIMICA 0,36  360,00  

260 4.000  UN ROSUVASTATINA 20MG SANDOZ 1,08  4.320,00  
261 300  AMP SACARATO HIDROXIDO FERRICO 

20MG/ML 
TAKEDA 9,33  2.799,00  

272 1.000  CPR TELMISARTANA + 
HIDROCLORTIAZIDA 40/12,5MG 

BOERINGER 3,36  3.360,00  

276 1.000  CPR TIORIDAZINA 100MG UNIAO QUIMICA 0,75  750,00  
301 1.000  UN XARELTO 10MG (RIVAROXABANA BAYER 6,48  6.480,00  
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10MG) 
303 120  PC ABAIXADOR DE LINGUA (PCTE C/ 

100 UNI) 
THEOTO 2,48  297,60  

314 800  LT ÁLCOOL 70% (1000ML) TUPI 2,91  2.328,00  
316 100  UN ALGODÃO (ROLO 500GR) NATHALYA 6,88  688,00  
321 8  UN AMBU ADULTO COM 

RESERVATÓRIO DE 02 
SAFTI 123,00  984,00  

322 8  UN AMBU INFANTIL COM 
RESERVATÓRIO DE 02 

SAFTI 123,00  984,00  

323 60  UN APARELHO DE BARBEAR 
DESCARTAVEL 

VITALMAX 0,47  28,20  

331 30  UN BOLSA COLETORA DE URINA 
SISTEMA FECHADO 

ADVANTIVE 2,06  61,80  

351 250  UN EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL 

DESCARPACK 1,02  255,00  

399 100  UN MASCARA COMPLETA PARA 
INALAÇÃO  

DARU 4,62  462,00  

400 400  RL MICROPORE 25X10 MISSNER 1,46  584,00  
420 5.000  UN SERINGA DE 5ML S/AGULHA DESCARPACK 0,11  550,00  
437 50  UN TERMÔMETRO PREMIUM 3,63  181,50  
441 250  UN TESTE BIOLOGICO PARA 

AUTOCLAVE (ATESTTE) 
CLEAN UP 5,00  1.250,00  

444 4  UN TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 8.0 VITALGOLD 2,70  10,80  
445 4  UN TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 8.5 VITALGOLD 2,65  10,60  
446 10  UN VASELINA LIQUIDA INDALABOR 16,13  161,30  

 
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
 3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
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b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 

a) quando entregue com prazo de validade inferior a 01 (um) ano, a contar do 
dia da entrega dos produtos. 

 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de 
compra.  
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194 50  FRCO INSULINA HUMANA REGULAR 100 
U.I./ML 

NOVO 
NORDISK 

11,40  570,00  

195 2.000  UN LACTIPAN 100MG EMS 1,18  2.360,00  
196 2.000  UN LACTIPAN 200MG EMS 1,22  2.440,00  
205 100  FRCO LIDOCAÍNA S/V 20ML HIPOLABOR 2,11  211,00  
217 150  INJ METOCLOPRAMIDA ISOFARMA 0,25  37,50  
281 3.000  UN TOPIRAMATO 100MG EMS 0,26  780,00  
282 1.000  CPR TOPIRAMATO 25MG EMS 0,12  120,00  
286 50  UN TRAVAPROSTA 0,04MG/ML EMS 15,00  750,00  
336 4  UN CATGUT Nº 02, CAIXA C/ 24 

UNIDADES 
TECHNOFIO 67,20  268,80  

350 200  UN EQUIPO MULTIVIAS VITAL GOLD 0,55  110,00  
363 8  UN FIO GUIA PARA ENTUBACAO WELL LEAD 10,79  86,32  
375 100  UN FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO BIOBASE 0,60  60,00  
376 50  UN FRASCO PARA COLETA DE EXAMES CRAL 0,22  11,00  
380 10  UN HASTES FLEXIVEIS ALGODÃO CX C/ 

100 UNI. 
HIGIE TOP 1,31  13,10  

398 400  PC MÁSCARA CIR. TRIPLA DESC. PCTE 
C/ 100 C/ ELÁSTICO 

DESCARPA
CK 

5,43  2.172,00  

 
 
Fornecedor: PLASMEDIC – COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO 
MEDICO E LABORATORIAL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob nº. 09.200.303/0001-22, com endereço na Avenida Mauricio 
Cardoso, nº. 706, Bairro Centro, na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande 
do Sul, CEP. 99.700-426. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

312 500  UN ALBOCATH Nº 20 SOLIDOR 0,60  300,00  
313 500  UN ALBOCATH Nº 22 SOLIDOR 0,58  290,00  
317 120  DZ ALGODÃO ORTOPEDICO 10 cm 

PACOTE C/ 12 UNIDADES 
ORTOFEN 3,77  452,40  

318 120  DZ ALGODÃO ORTOPÉDICO 15 cm 
PACOTE C/ 12 UNIDADES 

ORTOFEN 5,59  670,80  

342 2.000  PC COMPRESSAS DE GAZES 7,5 X 7,5 
PCTE C/500 

SACURAI 6,21  12.420,00  

354 40  UN ESFIGNOMANÔMETRO DE 
VELCRO 

SOLIDOR 45,00  1.800,00  

355 60  RL ESPARADRAPO MISSNER 1,50  90,00  
359 30  UN ESTETOSCÓPIO SOLIDOR 6,75  202,50  
368 500  UN FITA ADESIVA BRANCA MISSNER 1,30  650,00  
370 500  UN FRALDA GERIATRICA EGG DESCARPACK 0,99  495,00  
371 1.100  UN FRALDA GERIATRICA TAMANHO G 

PCTE 
DESCARPACK 0,90  990,00  

372 1.000  PC FRALDA GERIATRICA TAMANHO 
GG 

DESCARPACK 0,99  990,00  

373 50  UN FRALDA GERIATRICA TAMANHO M 
PCTE 

DESCARPACK 0,90  45,00  

388 150  UN LENÇOL DESCARTÁVEL P/ MESA 
GINECOLÓGICA 70X50 

CLEAN 5,40  810,00  
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TIMOLOL 6,8MG/ML (AZORGA) 
47 2.000  UN BROM. N-BUTILESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA 20ML GOTAS 
EMS 2,26  4.520,00  

58 500  CPR CANDESARTANA CILEXETILA + HCT 
16/12,5MG (ATACAND HCT) 

ASTRAZENECA 3,15  1.575,00  

63 1.000  CPR CARBONATO DE LÍTIO 450MG 
(CARBOLITIUM CR 450MG) 

EUROFARMA 1,15  1.150,00  

67 100  AMP CEFALOTINA SÓDICA 1G/FR BIOCHIMICO 4,00  400,00  
68 300  AMP CEFTRIAXONA 1G EV AGILA 3,62  1.086,00  
74 100  UN CETOTIFENO FUMARATO 1MG/5ML GERMED 9,27  927,00  
78 1.500  CPR CIMICIFUGA RACEMOSA 20MG DE 

EXTRATO SECO (APLAUSE) 
MARJAN 2,12  3.180,00  

81 5.000  CPR CIPROFIBRATO 100MG BIOSINTETICA 0,37  1.850,00  
84 2.000  CPR CLOMIPRAMINA 25MG GERMED 0,59  1.180,00  
88 100  FRCO CLORANFENICOL SOL. OFTALMICA ALLERGAN 7,51  751,00  
96 1.000  CPR CLORIDRATO DE DULOXETINA 30MG 

(ÉTICO - CYMBALTA) 
LILLY 5,15  5.150,00  

100 1.000  CPR CLORIDRATO DE PROPAFENONA 300MG 
(ÉTICO - RITMONORM) 

ABBOTT 2,35  2.350,00  

102 300  FRCO CLORPROMAZINA GOTAS 4% CRISTALIA 4,88  1.464,00  
112 30  FRCO COLIRIO ANESTESICO SOLUÇÃO 

OFTALMICA 
ALLERGAN 6,38  191,40  

127 400  UN DIMENIDRATO + GLICOSE + FRUTOSE EV NYCOMED 2,30  920,00  
135 1.800  CPR DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG ER 

(DEPAKOTE) 
ABBOTT 1,09  1.962,00  

137 1.000  CPR DOMPERIDONA 10MG EMS 0,11  110,00  
140 5.000  CPR DOXAZOSINA 4MG SANDOZ 0,15  750,00  
149 1.000  CPR ESPIRONOLACTONA 50MG + 

HIDROCLORITIAZIDA 50MG 
PFIZER 0,94  940,00  

154 30  FRCO ETOSSUXIMIDA 50MG/ML XPE (ETOXIN) APSEN 36,09  1.082,70  
157 50  AMP FENITOINA 50MG/ML CRISTALIA 1,92  96,00  
158 50  AMP FENOBARBITAL 100MG/ML 2ML CRISTALIA 1,46  73,00  
159 15  FRCO FISIOGEL A.I. HIPOALERGENICO  GLAXO 85,32  1.279,80  
160 50  UN FLEET ENEMA CRISTALIA 4,08  204,00  
161 500  UN FLUNITRAZEPAN 1MG (ROHIPNOL 1MG) ROCHE 0,52  260,00  
165 1.500  CPR FOSFATO DE SITAGLIPTINA + 

METFORMINA 50/850MG (JANUMET) 
MERCK 2,90  4.350,00  

176 2.000  UN GLICAZIDA 30MG (DIAMICRON) SERVIER 0,75  1.500,00  
177 3.000  UN GLICAZIDA MR 60MG (DIAMICRON MR) SERVIER 1,52  4.560,00  
181 50  AMP GLUCONATO DE CÁLCIO 10% ISOFARMA 1,79  89,50  
190 1.200  CPR HIDROXICLOROQUINA 400MG APSEN 1,87  2.244,00  
192 3.000  CPR IMIPRAMINA 25MG CRISTALIA 0,24  720,00  
199 1.000  CPR LEVODOPA+BENSERAZIDA 100/25MG ROCHE 1,06  1.060,00  
201 3.000  UN LEVOMEPROMAZINA 100MG CRISTALIA 0,66  1.980,00  
211 500  CPR MANIDIPINO 10 MG CHIESI 3,13  1.565,00  
213 500  UN METADONA 10MG CRISTALIA 1,06  530,00  
223 30  AMP MORFINA 1 MG/ML 2ML CRISTALIA 4,17  125,10  
224 1.000  CPR MORFINA 10MG CRISTALIA 0,54  540,00  
230 2.000  CPR NITRAZEPAN 5MG GERMED 0,18  360,00  
231 1.000  CPR NITRENDIPINO 10MG BIOSINTETICA 0,40  400,00  
237 4.000  CPR PANTOPRAZOL 40MG RANBAXY 0,30  1.200,00  
240 5.000  CPR PENTOXIFILINA 400MG GERMED 0,35  1.750,00  
241 50  UN PERICIAZINA 40MG/ML SANOFI 13,31  665,50  
245 4.000  CPR PRAMIPEXOL 0,25MG GERMED 0,53  2.120,00  
246 2.000  CPR PREGABALINA 75MG ACHE 0,85  1.700,00  
247 10.000  UN PROMETAZINA 25MG CRISTALIA 0,07  700,00  
248 150  AMP PROMETAZINA 25MG/2ML CRISTALIA 1,46  219,00  
253 200  UN REPELENTE DE MOSQUITOS JOHNSON 9,25  1.850,00  
254 20  CPR RESIDRONATO SÓDICO 150MG (ÉTICO - 

ACTONEL) 
SANOFI 105,00  2.100,00  
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256 10.000  CPR RISPERIDONA 1MG CRISTALIA 0,14  1.400,00  
257 10.000  CPR RISPERIDONA 2MG CRISTALIA 0,14  1.400,00  
258 50  UN RISPERIDONA GOTAS CRISTALIA 17,08  854,00  
259 2.000  CPR ROSUVASTATINA 10 MG SANDOZ 0,57  1.140,00  
267 10.000  SACH SULFATO DE GLUCOSAMINA 1,5G + 

SULFATO DE CONDROITINA 1,2G  
ACHE 3,59  35.900,00  

268 2.000  SACH SULFATO DE GLUCOSAMINA 1,5G SACHE ACHE 1,20  2.400,00  
270 12  UN SYSTANE UL (LUBRIFICANTE OFTÁLMICO) ALCON 28,37  340,44  
274 2.000  UN TIBOLONA 2,5MG GERMED 0,40  800,00  
277 1.000  CPR TIORIDAZINA 200MG RET VALEANT 2,39  2.390,00  
283 1.000  CPR TRAMADOL 37,5MG + PARACETAMOL 

325MG (ULTRASET) 
JANSSEN 3,11  3.110,00  

285 500  AMP TRAMADOL 50MG/2ML U.QUIMICA 0,94  470,00  
287 1.000  CPR TRIMETAZIDINA 35MG (ÉTICO - VASTAREL) SERVIER 1,53  1.530,00  

289 1.000  CPR VALERIANA EXTRATO SECO 50MG ZYDUS 2,11  2.110,00  
290 2.000  CPR VALSARTANA + ANLODIPINO 160MG/5MG NOVARTIS 3,40  6.800,00  
291 5.000  CPR VALSARTANA + HIDROCLORTIAZIDA 

320/12,5MG 
GERMED 0,71  3.550,00  

292 10.000  CPR VALSARTANA 160MG GERMED 0,33  3.300,00  
293 10.000  CPR VALSARTANA 320MG GERMED 0,38  3.800,00  
294 2.000  CPR VALSARTANA 80MG GERMED 0,33  660,00  
296 10.000  CPR VALSARTANHA + HIDROCLORTIAZIDA 

160/12,5MG 
GERMED 0,64  6.400,00  

297 10.000  CPR VALSARTANHA + HIDROCLORTIAZIDA 
320/25MG 

GERMED 0,71  7.100,00  

302 1.000  CPR XARELTO 20MG BAYER 6,52  6.520,00  
315 8  GL ALCOOL GEL GALÃO 5L VIC PHARMA 24,96  199,68  
319 30  UN ALMOTOLIA PLÁSTICA 100ML J.PROLAB 1,01  30,30  
328 50  RL ATADURA GESSADA 15CM POLAR FIX 1,74  87,00  
330 10  LT BENZINA VIC PHARMA 13,17  131,70  
337 12  LT CLOREXIDINE ALCOOLICA 1 LITRO VIC PHARMA 5,61  67,32  
338 60  LT CLOREXIDINE DEGERMANTE 1 LITRO VIC PHARMA 7,40  444,00  
347 60  UN DETERGENTE P/ LAVAGEM DE MATERIAL 

5 LTS NEUTRO 
RIOQUIMICA 148,00  8.880,00  

356 100  UN ESPÉCULO DESCARTAVEL - G CRAL 0,87  87,00  
357 600  UN ESPÉCULO DESCARTAVEL - M CRAL 0,76  456,00  
358 400  UN ESPÉCULO DESCARTAVEL - P CRAL 0,68  272,00  
379 10  LT GLICERINA (1000ML) VIC PHARMA 10,37  103,70  
382 60  UN KOLAGENASE COM CLORANFENICOL CRISTALIA 10,95  657,00  
383 60  UN KOLAGENASE SEM CLORANFENICOL CRISTALIA 13,19  791,40  
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386 10  UN LAMPADA INFRAVERMELHO PARA 
FISIOTERAPIA 

PHILLPS 69,64  696,40  

407 15  LT PVPI - TÓPICO (1 LITRO) VIC PHARMA 10,90  163,50  
409 10  GL SABONETE LIQUIDO 5 LITROS COLUMBUS 11,93  119,30  
416 5.000  UN SERINGA DE 1 ML C/ AGULHA TKL 0,13  650,00  
417 3.000  UN SERINGA DE 10ML S/ AGULHA SR 0,20  600,00  
418 3.000  UN SERINGA DE 20ML S/AGULHA ST 0,32  960,00  
419 3.000  UN SERINGA DE 3ML S/AGULHA ST 0,09  270,00  
425 4.000  FRCO SORO FISIOLÓGICO 250ML EUROFARMA 1,98  7.920,00  
432 20  UN SORO RINGER LACTADO 500ML EUROFARMA 2,50  50,00  
434 50  UN TALA ORTOPEDICA ALUMINIO C/ ESPUMA 

- DZ 
MSO 4,27  213,50  

435 2.000  UN TAMPA CONECTOR LL USO ÚNICO MEDSONDA 0,15  300,00  
 
 
Fornecedor: DIMACI /MG MATERIAL CIRURGICO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 12.927.876/0001-67, com endereço na 
Estrada Pedro Rosa da Silva, nº. 515, Bairro Residencial Park, na cidade de 
Extrema, Estado de Minas Gerais, CEP. 37.640-000. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

4 3.000  SACH ACETILCISTEINA 200MG/5GR Prati 
Donaduzzi 

0,40  1.200,00  

60 30.000  CPR CAPTOPRIL 25 MG  Sanval 0,02  600,00  
86 5.000  UN CLOPIDOGREL 75MG Actavis 0,37  1.850,00  

144 2.000  AMP ENOXAPARINA SODICA 
20MG/0,2ML 

Biochimico 9,99  19.980,00  

145 1.000  AMP ENOXAPARINA SÓDICA 
40MG/0,4ML 

Biochimico 13,44  13.440,00  

169 10.000  CPR GABAPENTINA 300 MG Actavis 0,28  2.800,00  
305 60  GL ACIDO PERACETICO 0,2% GALÃO 

(1L OU 5L) 
Rioquimica 68,00  4.080,00  

332 100  UN BOTA DE UNNA Curatec 15,89  1.589,00  
341 10.000  PC COMPRESSA DE GASE 7,5 X7,5 

PACOTE ESTÉRIL 
America 0,38  3.800,00  

346 30  LT DETERGENTE ENZIMATICO 1LT Rioquimica 18,00  540,00  
 
 
 
Fornecedor: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 12.889.035/0001-02, com 
endereço na Rua Sidney Guerra, nº. 283, Loteamento nova Itália, Bairro Linho, 
na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP. 99.700-000. 
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Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

82 3.000  CPR CITALOPRAM 20MG ZYDUS 0,14  420,00  
115 5.000  CPR CUMARINA+ TROXERRUTINA 

15/90MG 
CIFARMA 0,13  650,00  

126 5.000  UN DILCOFENACO POTÁSSIO 50MG GEOLAB 0,04  200,00  
143 10.000  CPR ENALAPRIL 20 MG CIMED 0,04  400,00  
153 3.000  CPR ESTROGENOS CONJUGADOS 

0,625MG 
MABRA 0,39  1.170,00  

167 100  AMP FUROSEMIDA 10MG/ML SANTISA 0,46  46,00  
174 1.000  CPR GESTODENO 

75MCG+ETINILESTRADIOL 30MCG 
MABRA 0,22  220,00  

214 5.000  UN METFORMINA 500MG MERCK 0,05  250,00  
238 5.000  CPR PAROXETINA 20MG ZYDUS 0,17  850,00  
264 4.000  CPR SERTRALINA 50MG AUROBINDO 0,14  560,00  
271 4.000  CPR TANSULOSINA CLORIDRATO 0,4MG GEOLAB 1,15  4.600,00  
304 100  FRCO AC. GRAXOS + VIT E + LIC. DE 

SOJA (FR 100ML) 
NUTRIEX 2,00  200,00  

 
 
Fornecedor:MARINGA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 07.396.733/0001-36, com endereço na Avenida Guaira, nº. 554, 
Bairro zona 07, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 87.020-050. 
 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

10 20  AMP ACIDO TRANEXANICO 250MG/5ML HIPOLABOR 1,85  37,00  
19 2.000  UN AMILORIDA + HIDROCLORTIAZIDA 

25/2,5MG 
EMS 0,09  180,00  

44 200  FRCO BLOQUEADOR SOLAR FPS 30 OIL 
FREE 

SUNBRISA 12,18  2.436,00  

50 200  FRCO BROMETO DE IPATROPIO 
0,25MG/ML 20ML 

HIPOLABOR 0,66  132,00  

65 2.000  UN CARVEDILOL 3,125MG EMS 0,09  180,00  
105 30  UN CLOSTEBOL + NEOMICINA (5/5MG) 

30G 
UCI FARMA 7,30  219,00  

111 100  CPR COLICALCIFEROL 1000UI BIOLAB 0,89  89,00  
130 1.000  FRCO DIMETICONA GOTAS HIPOLABOR 0,66  660,00  
141 2.000  CPR ECITALOPRAM 15MG TORRENT 0,73  1.460,00  
151 500  UN ESTRADIOL 1MG GEL SCHERING 1,54  770,00  
172 200  AMP GENTAMICINA 40MG/1ML SANTISA 0,51  102,00  
173 200  AMP GENTAMICINA 80MG/2ML SANTISA 0,61  122,00  
180 4.000  CPR GLIMEPIRIDA 4MG  EMS 0,11  440,00  
182 12  AMP HALOPERIDOL 5MG/ML 1ML TEUTO 0,97  11,64  
193 200  FRCO INSULINA HUMANA NPH 100 U.I./ML NOVO 

NORDISK 
11,40  2.280,00  
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C/12 
327 50  UN ATADURA GESSADA 10CM POLAR FIX 1,16  58,00  
335 500  UN CATETER DE OXIGÊNIO TIPO 

ÓCULOS 
MED SONDA 0,67  335,00  

340 100  UN COMPRESSA CIRURGICA 
TAMANHO 23X25 

AMERICA 23,92  2.392,00  

344 80  UN DESCARPAK 13 LITROS DESCARBOX 2,70  216,00  
345 30  UN DESCARPAK 7 LITROS DESCARBOX 2,00  60,00  
352 800  UN EQUIPOS MACROGOTAS SEM 

SUSPIRO 
LABOR I. 0,92  736,00  

353 100  UN EQUIPOS SEM SUSPIRO 
MACROGOTAS 

LABOR I. 0,92  92,00  

374 30  UN FRALDA GERIATRICA TAMANHO P 
PCTE 

MEDI HOUSE 7,31  219,30  

377 10  UN GARROTE C/ 1 METRO LENGRUBER 0,98  9,80  
385 6  CX LÂMINA DE BISTURI Nº 11 CX 100 

UNI 
ADVANTIVE 14,74  88,44  

391 500  PAR LUVA CIRURGICA Nº 8,0 MAXITEX 0,82  410,00  
408 10  LT PVPI DEGERMANTE RIOQUIMICA 12,41  124,10  
412 8  UN SACO LEITOSO 50 LITROS - PCTE 

C/100 
JUREMA 19,93  159,44  

414 200  UN SCALP Nº 21 MED 
GOLDMAN 

0,15  30,00  

415 4.000  UN SCALP Nº 23 LABOR I. 0,15  600,00  
421 50  UN SONDA FOLEY Nº 14 STARMED 1,94  97,00  
422 50  UN SONDA FOLEY Nº 16 MED 

GOLDMAN 
1,92  96,00  

423 50  UN SONDA FOLEY Nº 18 STARMED 1,96  98,00  
428 100  UN SORO GLICOSADO 100ML FRESENIUS 1,89  189,00  
429 150  FRCO SORO GLICOSADO FRASCO 250 

ML 
FRESENIUS 2,02  303,00  

431 100  FRCO SORO MANITOL J.P 4,14  414,00  
439 15  UN TERMOMÊTRO DIGITAL PARA 

CAIXA DE VACINA 
INCOTERM 42,01  630,15  

 
 
Fornecedor: CRISTALMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 02.486.788/0001-13, 
com endereço na Avenida DR. Luiz Teixeira Mendes, nº. 1.395, Bairro zona 04, 
na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 87.015-000. 
 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

9 100  UN ACIDO 
MUCOPOLISSACARIDO+POLISSULFURICO 
300 GEL TOP 

DAICH 
SANKYO 

16,00  1.600,00  

27 3.000  SACH ASPARTATO DE ORNITINA 3GR 
(HEPAMERZ) 

BIOLAB 6,93  20.790,00  

30 3.000  CPR ATENOLOL+CLORTALIDONA 50/12,5MG GERMED 0,17  510,00  
31 1.000  UN ATENSINA 0,2MG BOEHRINGER 0,25  250,00  
35 500  UN AZATIOPRINA 50MG CRISTALIA 0,91  455,00  
37 2.000  CPR BETAISTINA 16MG BIOSINTETICA 0,21  420,00  
38 2.000  CPR BETAISTINA 24MG BIOSINTETICA 0,27  540,00  
40 150  FRCO BIMAPROSTA 0,03% + TIMOLOL 0,5% 

(GANFORT - ETICO) 
ALLERGAN 70,00  10.500,00  

45 200  UN BRIMONIDINA TARTARATO 0,1% 
(ALPHAGAN Z - ÉTICO) 

ALLERGAN 30,00  6.000,00  

46 24  UN BRISOLAMIDA 10MG/ML + MALEATO NOVARTIS 50,95  1.222,80  
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6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
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trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 35/2015.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 09 de Outubro de 2015.  
 
  
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 
 
 
_____________________________ 
A. D. DAMINELLI - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
nº. 10.749.758/0001-80, com endereço na Avenida Heitor Alencar Furtado, nº. 
6.940, térreo/salão comercial, Bairro Jardim Santos Dumont, na cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, CEP nº. 87.706-000, neste ato representada 
pelo seu Procurador o Sr. Alex Dias Daminelli, portador da carteira de 
identidade RG nº. 8.857.839-2 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº.  
069.543.129-32. 

 
_____________________________ 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 00.802.002/0001-02, com endereço na 
Estrada Boa Esperança, nº. 2.320, Bairro Fundo Canoas, na cidade de Rio do 
Sul, Estado de Santa Catarina, CEP nº. 89.160-000, neste ato representada 
pelo seu Procurador o Sr. Douglas Becker Piske, portador da carteira de 
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identidade RG nº. 4.486.551 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº.  066.129.249-
50. 

 

_____________________________ 
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 03.652.030/0001-70, com 
endereço na Rodovia BR 480, nº. 795, Bairro Centro, na cidade de Barão de 
Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, CEP nº. 99.740-000, neste ato 
representado pelo seu Procurador o Sr. Ailton Lopes, portador da carteira de 
identidade RG nº. 8.299.972-8 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº.  
039.928.579-21. 

 
_____________________________ 
CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 01.328.535/0001-59, com endereço na 
Rua Pica Pau, nº. 1.211, Bairro Centro, na cidade de Arapongas, Estado do 
Paraná, CEP nº. 86.701-040, neste ato representada pelo seu Procurador o Sr. 
Marcos Cesar de Oliveira Junior, portador da carteira de identidade RG nº. 
9.914.052-6 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº.  087.328.559-07. 

 
 
_____________________________ 
CRISTALMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 02.486.788/0001-13, com 
endereço na Avenida DR. Luiz Teixeira Mendes, nº. 1.395, Bairro zona 04, na 
cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP nº. 87.015-000, neste ato 
representada pelo sócio administrador o Sr. Jair Correia Garcia, portador da 
carteira de identidade RG nº. 3.664.560-1 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº.  
506.762.709-30. 

 
_____________________________ 
DIMACI/MG – MATERIAL CIRURGICO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 12.927.876/0001-67, com endereço na 
Estrada Pedro Rosa da Silva, nº. 515, Bairro Residencial Park, na cidade de 
Extrema, Estado de Minas Gerais, CEP nº. 37.640-000, neste ato representada 
pelo seu Procurador o Sr. Leandro Fernandes Rodrigues, portador da carteira 
de identidade RG nº. 33.060.798-4 SESP/SP e inscrito no CPF sob nº.  
008.350.519-94. 

 
 



Nova Esperança, Domingo, 
11 de Outubro de 2015.

Nova Esperança: Edição nº 2782 / Colorado: Edição nº 1869

PÁGINA 

11www.oregionaljornal.com.br

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, JAIRO AUGUSTO PARRON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão 
Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 88/2015 
b) Licitação Nrº             :            36/2015 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 06/10/2015 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COMERCIAL VAREJISTA, 

COM FINALIDADE DE FORNECER MATERIAIS PARA 
CONFECÇÕES DE ARTESANATO E ATES MANUAIS, A 
SEREM UTILIZADOS EM CURSOS DE GERAÇÃO DE 
RENDA E SOCIOEDUCATIVOS DESENVOLVIDOS PELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme relação 
constante no anexo I deste edital (Termo de Referencia). 

 
 
Fornecedor: AVIAMENTOS TRICOLÂNDIA LTDA - ME 
CNPJ: 78.572.583/0001-12 
 
 
 
 
LOTE 1 – TRABALHO EM FITA 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Toalha de Boca 100% algodão de 20 x 40 cm 
com barra de Etamine para bordar com 33 
pontos - 200 unid./ várias cores 
 

ESTILOTEX Unid 200,00 2,4300 486,00 

2 Fita de Cetim Dupla face n.º 1 - 20 rolos de 100 
m / várias cores 

NAJAR Unid 20,00 20,8100 416,20 

3 Fita de Cetim Dupla face n.º 5 - 20 rolos de 50 m 
/ várias cores 

NAJAR Unid 20,00 24,2900 485,80 

4 Fita em Cetim Decorada de 3,8 cm - 10 rolos 
com 20 m / vários motivos 

NAJAR Unid 10,00 17,2300 172,30 

5 Fita Metálica aramada de 3,5 cm - 10 rolos com 
10 m / cores Prata, Dourado, Pink e Lilás 

CROMUS Unid 10,00 14,8200 148,20 

6 Agulha sem ponta n.º 8 - 50 unidades COATS Unid 50,00 0,3400 17,00 
7 Base de ferro de 5 mm para tiaras - 150 

unidades 
MALULI Unid 150,00 0,8300 124,50 
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LOTE 2 – CURSO DE CROCHE 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Novelo de Linha 100% algodão, mercerizada - 
30 novelos de 1000 m / várias cores 

CIRCULO Unid 30,00 10,0300 300,90 

2 Novelo de Linha 100% algodão - 50 novelos de 
500 m / várias cores 

CIRCULO Unid 50,00 7,5400 377,00 

3 Barbante n.º 06, mínimo de 85% de algodão - 
100 rolos de 704 metros / várias cores 

CIANORTE Unid 100,00 9,2300 923,00 

4 Agulha de Crochê n.º 3,5 - 50 unidades AQUARELA Unid 50,00 1,9900 99,50 
 
LOTE 3 – CURSO DE BORDADO EM CHINELO 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Agulha Nº 7 COATS Unid 100,00 0,1600 16,00 
2 Manta de Strass com Pérola de 1,20 x 0,90 m, 

revestida em silicone termocolante / cor cristal - 2 
metros 

LADEIRA Unid 2,00 186,3500 372,70 

3 Manta de Strass com Cristais coloridos de base 
metálica em cor ouro de 60 cm x 45 cm, revestido 
em silicone termocolante - 2 metros 

LADEIRA Unid 2,00 69,2500 138,50 

4 Manta de Strass cor cristal com base metálica em 
cor ouro  1,20 x 0,45 m, revestido com silicone 
termocolante - 3 metros 

LADEIRA Unid 3,00 149,5000 448,50 

5 Manta de Strass cor cristal com base metálica na 
cor prata de 1,20 x 0,45 m, revestido com silicone 
termocolante - 3 metros 

LADEIRA Unid 3,00 149,5000 448,50 

6 Pérola na cor branca de 16 mm - 500 gramas COLORE Unid 1,00 48,0100 48,01 
7 Pérola na cor branca de 10 mm - 500 gramas COLORE Unid 1,00 49,6400 49,64 
8 Pérola na cor branca de 06 mm - 500 gramas COLORE Unid 1,00 51,8800 51,88 
9 Pérola na cor pérola de 16 mm - 500 gramas COLORE Unid 1,00 48,0100 48,01 
10 Pérola na cor pérola de 10 mm - 500 gramas COLORE Unid 1,00 49,6400 49,64 
11 Pérola na cor pérola de 06 mm - 500 gramas COLORE Unid 1,00 51,8800 51,88 
12 Meia Pérola na cor branca de 20 mm - 500 grama COLORE Unid 1,00 61,3400 61,34 
13 Meia Pérola na cor branca de 06 mm - 500 grama COLORE Unid 1,00 65,1300 65,13 
14 Meia Pérola na cor pérola de 20 mm - 500 grama COLORE Unid 1,00 65,1300 65,13 
15 Meia Pérola na cor pérola de 06 mm - 500 grama COLORE Unid 1,00 65,1300 65,13 
16 Missangão de 2,6 mm / várias cores - 4 quilos COLORE Unid 1,00 54,9200 54,92 
17 Missanga de 2,3 mm / várias cores - 4 quilos COLORE Unid 1,00 54,9200 54,92 
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LOTE 4 – CURSO DE PINTURA EM PANO DE PRATO 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Saco alvejado para pintura 100% algodão com 
medidas de 50 x 75 cm 

ITAL Unid 300,00 3,9400 1.182,00 

2 Pincel cabo vermelho 421 N.º 8 CONDOR Unid 30,00 8,9500 268,50 
3 Pincel cabo vermelho 421 N.º 12 CONDOR Unid 30,00 5,7900 173,70 
4 Cola de contato permanente para pintura de 

250 g 
ACRILEX Unid 30,00 8,6800 260,40 

5 Tinta para tecido de 37 ML várias cores ACRILEX Unid 300,00 2,0800 624,00 
6 Tinta para tecido de 250 ML várias cores ACRILEX Unid 50,00 10,6300 531,50 
 
LOTE 5 – MATERIAL AVULSO 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Soft com motivo infantil, 100% poliester de 
1,60 M de largura 
 

PENATI METRO 30,00 21,2700 638,10 

2 Tecido para patchwork de 1,60 M de largura F. 
MALUHY 

METROS 10,00 23,7300 237,30 

3 Feltro de Poliéster de 1,40 M de largura / 
várias cores 

STA FE Unid 20,00 10,7200 214,40 

 
 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 9.770,13 
 
 
 

ITAGUAJÉ, 06 de Outubro de 2015. 
 
 

_________________________ 
JAIRO AUGUSTO PARRON 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO  

 
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida 
Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Senhor Jairo Augusto Parron, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o 
Contrato nº. 14/2015, objeto da Dispensa de Licitação n° 15/2015, conforme 
quadro abaixo: 
 
 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº. 14/2015  

Contratado: ELISANGELA SILVA PIRES 06401421924 CNPJ: 20.914.714/0001-12 
Objeto do Termo Aditivo: Alteração de prazo passando a vigência de 

28/Setembro/2015 para 28/Dezembro/2015, conforme o disposto no Art. 57, inciso II da Lei n º 

8666/93.  

 
 

                                    Itaguajé, 28 de Setembro 2015 

 

 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 742-384//22001155 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: LONDRI ESPORTES LTDA - ME:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 11.731.801/0001-
43, com sede na Rua Pará, 749 – sala 07, representado pelo Srº. Osvair de Sena, CI.RG n.º 
7.683.519 -5 SSP/PR,  e CPF sob nº 005.358.759-67, residente e domiciliada na cidade  de 
Paranapoema, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: Aquisição de uniforme para funcionários da prefeitura municipal de paranapoema. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 03(três) meses a partir da 
assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 6.872,00 (seis mil e 

oitocentos e setenta e dois mil reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2206.339030.0000 RED. 43 
 

Paranapoema, 09 de Outubro de 2015. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 743-385//22001155 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: ENGEFAT CONSULTORIA E PROJETOS:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
13.310.323/0001-23, com sede na Rua Amapa, 1920, representado pelo Srº. Antonio Carlos Havro 
de Sà, CI.RG n.º 1.000.762 SSP/PR,  e CPF sob nº 183.625.679-53, residente e domiciliada na 
cidade  de Paranavaí, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de projetos complementares da casa da cultura. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 03(três) meses a partir da 
assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 6.500,00 (seis mil e 

quinhentos reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

04.004.15.451.0014.2221.339039.0000 RED. 155 
 

 
Paranapoema, 09 de Outubro de 2015. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 744-386//22001155 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: RCP NETWORKS INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.745.961/0001-49, com sede na Av. Paraná, nº 131, – cidade – 
Colorado estado do PR – CEP 86690-000, neste ato representada pelo Sr. (a) ROSANA CLAUDIA PAIÃO 
BORRI, nacionalidade brasileira, estado casada, portador do RG 4.754.756-3 SSP/PR e CPF 894.353.209-
10,  residente e domiciliado na Rua tulipas nº 123, jardim das Primaveras, CEP. 86.690-000, na cidade de 
Colorado – Estado – PR. 

 

OBJETO: Aquisição de impressoras para os departamentos de Contabilidade, Cras e Saúde. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 03(três) meses a partir da 
assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 4.209,79 (quatro mil e 

duzentos e nove reais e setenta e nove centavos),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2206.449052.0000 RED. 47 
05.009.10.301.0018.2233.449052.0000 RED. 678 
08.010.08.243.0050.6202.449052.0000 RED. 616 
 
 

 
Paranapoema, 09 de Outubro de 2015. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 22-2015 
 

 Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

 Contratado – Fornecedor: AVIAMENTOS TRICOLÂNDIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 
78.572.583/0001-12. 
 
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COMERCIAL VAREJISTA, COM FINALIDADE DE FORNECER 
MATERIAIS PARA CONFECÇÕES DE ARTESANATO E ATES MANUAIS, A SEREM UTILIZADOS EM CURSOS 
DE GERAÇÃO DE RENDA E SOCIOEDUCATIVOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.  
 
Vigência – 12 (doze)  meses. 
 
LOTE 1 – TRABALHO EM FITA 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Toalha de Boca 100% algodão de 20 x 40 cm 
com barra de Etamine para bordar com 33 
pontos - 200 unid./ várias cores 
 

ESTILOTEX Unid 200,00 2,4300 486,00 

2 Fita de Cetim Dupla face n.º 1 - 20 rolos de 
100 m / várias cores 

NAJAR Unid 20,00 20,8100 416,20 

3 Fita de Cetim Dupla face n.º 5 - 20 rolos de 
50 m / várias cores 

NAJAR Unid 20,00 24,2900 485,80 

4 Fita em Cetim Decorada de 3,8 cm - 10 rolos 
com 20 m / vários motivos 

NAJAR Unid 10,00 17,2300 172,30 

5 Fita Metálica aramada de 3,5 cm - 10 rolos 
com 10 m / cores Prata, Dourado, Pink e 
Lilás 

CROMUS Unid 10,00 14,8200 148,20 

6 Agulha sem ponta n.º 8 - 50 unidades COATS Unid 50,00 0,3400 17,00 
7 Base de ferro de 5 mm para tiaras - 150 

unidades 
MALULI Unid 150,00 0,8300 124,50 

 
LOTE 2 – CURSO DE CROCHE 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Novelo de Linha 100% algodão, 
mercerizada - 30 novelos de 1000 m / várias 
cores 

CIRCULO Unid 30,00 10,0300 300,90 

2 Novelo de Linha 100% algodão - 50 novelos 
de 500 m / várias cores 

CIRCULO Unid 50,00 7,5400 377,00 

3 Barbante n.º 06, mínimo de 85% de algodão 
- 100 rolos de 704 metros / várias cores 

CIANORTE Unid 100,00 9,2300 923,00 

4 Agulha de Crochê n.º 3,5 - 50 unidades AQUARELA Unid 50,00 1,9900 99,50 
 
LOTE 3 – CURSO DE BORDADO EM CHINELO 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Agulha Nº 7 COATS Unid 100,00 0,1600 16,00 
2 Manta de Strass com Pérola de 1,20 x 0,90 m, 

revestida em silicone termocolante / cor cristal 
- 2 metros 

LADEIRA Unid 2,00 186,3500 372,70 

3 Manta de Strass com Cristais coloridos de base 
metálica em cor ouro de 60 cm x 45 cm, 
revestido em silicone termocolante - 2 metros 

LADEIRA Unid 2,00 69,2500 138,50 

4 Manta de Strass cor cristal com base metálica 
em cor ouro  1,20 x 0,45 m, revestido com 
silicone termocolante - 3 metros 

LADEIRA Unid 3,00 149,5000 448,50 

5 Manta de Strass cor cristal com base metálica LADEIRA Unid 3,00 149,5000 448,50 
na cor prata de 1,20 x 0,45 m, revestido com 
silicone termocolante - 3 metros 

6 Pérola na cor branca de 16 mm - 500 gramas COLORE Unid 1,00 48,0100 48,01 
7 Pérola na cor branca de 10 mm - 500 gramas COLORE Unid 1,00 49,6400 49,64 
8 Pérola na cor branca de 06 mm - 500 gramas COLORE Unid 1,00 51,8800 51,88 
9 Pérola na cor pérola de 16 mm - 500 gramas COLORE Unid 1,00 48,0100 48,01 
10 Pérola na cor pérola de 10 mm - 500 gramas COLORE Unid 1,00 49,6400 49,64 
11 Pérola na cor pérola de 06 mm - 500 gramas COLORE Unid 1,00 51,8800 51,88 
12 Meia Pérola na cor branca de 20 mm - 500 

grama 
COLORE Unid 1,00 61,3400 61,34 

13 Meia Pérola na cor branca de 06 mm - 500 
grama 

COLORE Unid 1,00 65,1300 65,13 

14 Meia Pérola na cor pérola de 20 mm - 500 
grama 

COLORE Unid 1,00 65,1300 65,13 

15 Meia Pérola na cor pérola de 06 mm - 500 
grama 

COLORE Unid 1,00 65,1300 65,13 

16 Missangão de 2,6 mm / várias cores - 4 quilos COLORE Unid 1,00 54,9200 54,92 
17 Missanga de 2,3 mm / várias cores - 4 quilos COLORE Unid 1,00 54,9200 54,92 
 
LOTE 4 – CURSO DE PINTURA EM PANO DE PRATO 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Saco alvejado para pintura 100% algodão 
com medidas de 50 x 75 cm 

ITAL Unid 300,00 3,9400 1.182,00 

2 Pincel cabo vermelho 421 N.º 8 CONDOR Unid 30,00 8,9500 268,50 
3 Pincel cabo vermelho 421 N.º 12 CONDOR Unid 30,00 5,7900 173,70 
4 Cola de contato permanente para pintura de 

250 g 
ACRILEX Unid 30,00 8,6800 260,40 

5 Tinta para tecido de 37 ML várias cores ACRILEX Unid 300,00 2,0800 624,00 
6 Tinta para tecido de 250 ML várias cores ACRILEX Unid 50,00 10,6300 531,50 
 
LOTE 5 – MATERIAL AVULSO 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Soft com motivo infantil, 100% poliester 
de 1,60 M de largura 
 

PENATI METRO 30,00 21,2700 638,10 

2 Tecido para patchwork de 1,60 M de 
largura 

F. 
MALUHY 

METROS 10,00 23,7300 237,30 

3 Feltro de Poliéster de 1,40 M de largura / 
várias cores 

STA FE Unid 20,00 10,7200 214,40 

 
 
 

                                  Valor Total - R$ 9.770,13 
 
 
 

 
                                                      Itaguajé, 06 de Outubro de 2015 

 
 

                                                                          CONTRATANTE 
 

 
 
                                                                                    JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                                                                            Prefeito Municipal 
 

 
  

  
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 035/2015 

SÚMULA – Estabelece normas para realização de Processo Seletivo 
Simplificado, visando à contratação de pessoal por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de 
Excepcional Interesse Público do Município de 
Paranapoema - PR. 

 
LUÍS CARLOS DE SOUSA, Presidente da Comissão Especial de Processo 

Seletivo Simplificado, Estado do Paraná, no de uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO que fundamentado na Lei Orgânica Municipal Emenda nº 002/2008 e de acordo 
com as normas estabelecidas neste Edital, fará realizar Processo Seletivo Simplificado para 
seleção e contratação de servidores abaixo especificados. 
 
1 - DO OBJETO 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de pessoal por prazo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para 
atender substituições de licenças e/ou férias, programas temporários, celebração de 
convênios, dentre outros. 

 
2 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
2.1. A vigência do contrato de trabalho será de até 01 (um) ano, a contar da data de 
assinatura do contrato. 
2.2. A vigência de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por uma única vez 
por igual período. 

 
3 - DO VÍNCULO EMPREGATICIO 
3.1. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital o disposto na CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
4 - DOS EMPREGOS, NÚMERO DE VAGAS, VALOR MENSAL E A CARGA HORÁRIA 
4.1. Os empregos, número de vagas, lotação, valor mensal e a carga horária a ser 
contratado através deste processo seletivo simplificado será o seguinte: 

 

Emprego Nº de 
Vagas 

Lotação Vencimento 
Mensal 

Carga Horária 
Semanal 

Técnico em Enfermagem 01 Secretaria Municipal de Saúde 800,73 40 horas 

 
4.2.  As atribuições sumárias dos empregos de que trata este Edital são as seguintes:  
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 Descrição sintética 
 prestar, sob orientação do médico ou enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando 

medicamentos ou tratamento aos pacientes. 
 Descrição detalhada 
 controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e 

pressão; 
 efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo 

orientação médica; 
 realizar plantões conforme escala predeterminada; 
 orientar à população em assuntos de sua competência; 
 preparar e esterilizar materiais, instrumentais, ambientes e equipamentos para a realização de 

exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; 
 auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental 

necessário, conforme instruções recebidas; 
 auxiliar na coleta e análise de dados sócio-sanitários da comunidade, para o estabelecimento de 

programas de educação sanitária; 

 
  

  
 proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem 

como auxiliar na promoção e proteção da saúde de grupos prioritários; 
 participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos 

sadios em grupos específicos da comunidade (crianças, gestantes e outros); 
 participar de campanhas de educação e saúde; 
 controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando nível de 

estoque para, quando for o caso, solicitar novo suprimento; 
 supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar pela conservação 

dos equipamentos que utiliza; 
 executar outras atribuições afins. 

 
 
5 - DAS INSCRIÇÕES E DOS RECEBIMENTOS DOS TÍTULOS 
5.1. Conforme disposto nos itens 5 e 6, deste Edital, as inscrições serão realizadas e os 
títulos recebidos no período de 13 à 16 de outubro de 2015, no horário de expediente, da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, localizada à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216 - 
Centro, Paranapoema, Estado do Paraná. 
5.2. São requisitos para a inscrição: 
5.2.1. ter nacionalidade brasileira; 
5.2.2. conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas; 
5.2.3. ter formação de nível técnico e/ou de nível superior para o emprego oferecido neste 
Edital; 
5.3. Aos portadores de deficiência, desde que couber, serão reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas relacionadas no item 4 deste Edital, observado a compatibilidade do 
emprego com a deficiência da qual o candidato é portador. 
5.3.1. A compatibilidade acima citada, condição para deferimento da inscrição será avaliada 
por um médico e um profissional integrante do emprego almejado pelo candidato, que darão 
assistência ao órgão responsável pela realização do processo seletivo simplificado. 
5.3.2. Os profissionais retro referidos emitirão parecer observando: 
I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar; 
III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho 
na execução das tarefas; 
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 
habitualmente utilize;  
V – a CID e outros padrões reconhecidos nacionalmente e internacionalmente. 
5.3.3. Os portadores de deficiência no ato da inscrição deverão apresentar laudo médico, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente na Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência. 
5.4. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão com letra legível, 
não podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados nele solicitados, fazendo a 
juntada da documentação necessária, a saber: 
a) cópia da Carteira de Identidade (cópia simples); 
b) cópia do CPF (cópia simples); 
c) comprovante de endereço (cópia simples); 
d) instrumento procuratório específico, se candidato inscrito através de procurador (cópia 
autenticada e com reconhecimento de firma); 
e) 02 duas cópias frente e verso dos títulos juntamente com os originais para serem 
autenticados no ato da inscrição. 
5.4.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestada por seu procurador. 
 
6. DA PROVA DE TÍTULOS 
6.1. No processo de avaliação dos candidatos inscritos no Teste Seletivo, será utilizado 
critério de titulação. 
6.2. Para fins de avaliação a que se refere o subitem 6.1, o candidato no ato da inscrição 
entregará 02 (duas) cópias frente e verso dos títulos, juntamente com os originais para 
serem autenticado por servidor público municipal designado especialmente para este fim. 

 
  

  
6.3. Após o ato de autenticação uma das cópias será colocada em envelope o qual será 
fechado ou lacrado pelo candidato e por ele será entregue ao responsável pela realização 
das inscrições, ficando a outra cópia autenticada como comprovante do candidato. 
6.4. A prova de títulos, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na valoração de 
cursos realizados e da experiência profissional na área pública ou privada na esfera de 
atuação do emprego e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 
computados conforme tabela a seguir: 
 

 
ALÍNEA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 
DE TÍTULOS 

OU 
SEMESTRES 
(MÁXIMO) 

VALOR 
UNITÁRIO 

OU POR 
SEMESTRE 
(PONTOS) 

 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 

 
A 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 30 horas. 

02 15 30 

 
B 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 20 horas. 

02 15 30 

 
C 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 10 horas. 

02 10 20 

 
 

D 

Experiência profissional na área 
pública ou privada na esfera de 
atuação do emprego (mínimo de 
um semestre) – (semestres 
completos). 

02 
(semestres) 

10 
(semestre) 

20 
 

 
TOTAL DE PONTOS 100 

 
6.5. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais constem o início e o 
término do período, bem como a carga horária do curso. 
6.6. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a 
entrega dos títulos e/ou após a data e o horário estipulados para sua entrega, neste Edital. 
6.7. As cópias de documentos entregues não serão devolvidas em hipótese alguma.  
6.8. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, 
correio eletrônico ou anexados em protocolos de recursos administrativos.  
6.9. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os 
títulos na forma, no prazo e no local estipulados neste Edital.  
6.10. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada, no mínimo, com a 
ata de homologação da defesa de tese, dissertação ou monografia. 
6.11. Não serão atribuídos pontos ao título exigido como requisito para inscrição no 
emprego. 
6.13. Caso tenha candidatos inscritos que não apresentem cursos realizados e/ou 
experiência profissional na área pública ou privada na esfera de atuação do emprego, para 
fins de avaliação serão utilizados os critérios de desempate constantes do subitem, para fins 
de classificação. 
6.14. Se comprovada à emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a 
qualquer tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo 
responsabilizado civil e criminalmente.  
6.15. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no órgão oficial do 
Município e na Prefeitura Municipal de Paranapoema. 
 
7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
7.1. No caso de empate na classificação final, serão aplicados, por ordem, os seguintes 
critérios de desempate: 

 
  

  
a) curso superior na área do emprego pretendido desde que não seja pré-requisito para 
ingresso no emprego; 
b) maior carga-horária em cursos ou capacitações na área específica do emprego; 
c) o de maior idade; 
d) o que tiver maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
e) sorteio. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao presente edital; 
b) ao indeferimento de inscrição ou classificação dos candidatos. 
8.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Teste Seletivo, 
poderá interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que:  
a) recursos contra o edital sejam dirigidos à Prefeita Municipal e os demais recursos dirigidos 
ao Presidente da Comissão Especial de Teste Seletivo Simplificado a ser instituída por ato da 
Prefeita Municipal, antes do início do prazo das inscrições e entregue para registro na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados após publicação do ato que motivou a reclamação; 
b) constem obrigatoriamente no formulário próprio do recurso, nome completo do candidato, 
número da inscrição, emprego ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos 
motivos;  
c) o referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato; 
d) seja apresentado datilografado ou digitado; 
8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido na letra “a” 
do item 8.2. 
8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via postal, Internet ou outro meio 
que não seja o especificado neste Edital e sem a devida fundamentação.  
8.5. O prazo para julgamento dos recursos será de até 5 (cinco) dias.  
8.6. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.  
8.7. Os prazos de recurso são os constantes do item 8.2 deste edital, considerando-se 
sempre a publicação do ato no quadro de editais da Prefeitura Municipal de Paranapoema e 
no órgão oficial do município Jornal O REGIONAL do Noroeste do Paraná, da cidade de Nova 
Esperança.  
 
9. DO RESULTADO FINAL 
9.1. O resultado final com a classificação dos candidatos será divulgado no primeiro dia útil 
após a divulgação do julgamento dos recursos. 
 
10. DA CHAMADA 
10.1. A chamada dos aprovados para a contratação será efetuada após a homologação do 
resultado final, de acordo com a classificação e necessidade do Município, através da Divisão 
de Recursos Humanos do Município de Paranapoema - Paraná. 
10.2. O não comparecimento do candidato classificado, no momento da chamada, implicará 
na sua desclassificação. 
10.3. A desistência do candidato no momento da chamada, pela ordem de classificação, 
será documentada na Divisão de Recursos Humanos e assinada pelo candidato desistente. 

 
11. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
11.1. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar 02 (duas) fotografias 3 x 4, 
recente e cópia dos seguintes documentos: 
I – carteira de identidade;  
II – CPF; 
III - PIS/PASEP (se tiver); 
IV – título de eleitor, com comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
V – carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição e 
emprego); 
VI – certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
VII – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo Município, para 
comprovar aptidão física mental para o emprego; 
VIII – comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 

 
  

  
IX - certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade; 
X – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Teste 
Seletivo. 
12.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste 
Edital. 
12.3. Todos os documentos serão juntados à ficha de inscrição após conferência pelos 
responsáveis pelo recebimento dos mesmos. 
12.4. A classificação neste processo simplificado não implica em chamada obrigatória, a 
qual poderá, no entanto, ocorrer no prazo de 01 (um) ano de validade do presente 
processo, de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
12.5. O processo seletivo simplificado será planejado e organizado por meio de Comissão 
Especial especialmente designada para este fim. 
 

Paranapoema, 09 de Outubro de 2015. 

 
LUÍS CARLOS DE SOUSA 

Presidente da Comissão Especial 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Jairo Augusto Parron, 
ratifica a DISPENSA de licitação nº 44/2015, em atendimento as disposições do inciso II, 
Art. 24 da Lei 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 98/2015 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 44/2015 

 
Contratado: SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES - ME   CNPJ: 02.632.978/0001-00 
Objeto do Contrato: Fornecimento de 01(um) Bebedouro Industrial em Inox 
200(duzentos) litros, c/ 04(quatro) torneiras Inox, para  atender as necessidades  do 
Posto de Saúde, com a finalidade de fornecer água gelada aos servidores e usuários 
do posto devido a alta temperatura do clima. 
Valor: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
Data da Assinatura: 05 de Outubro de 2015 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

Itaguajé, 06 de Outubro de 2015. 

 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O prefeito Municipal, JOAQUIM HORACIO RODRIGUES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : 20/2015 
b) Licitação Nrº             :            3/2015 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 10/02/2015 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de materiais didáticos para os 05 (cinco) centros de 

educação infantil do município 
 
12.361.0010.2.018. - DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0010.2.019. - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: J K COMERCIO DE LIVROS LTDA 
CNPJ/CPF: 07.193.995/0001-01 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Livro para o G2 (Crianças de 1 e 2 anos) - 95,00 R$ 111,2675 R$ 10.570,41 
2 Livro para o Maternal G3 (Crianças de 2 e 3 anos)-  kits para o 

aluno e 8 kits para o professor como bonificação. 
137,00 R$ 121,2700 R$ 16.613,99 

3 Livro para o G4 (Crianças de 3 e 4 anos) -  kits para o aluno e 10 
kits para o professor como bonificação. 

180,00 R$ 121,2700 R$ 21.828,60 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 49.013,00 

 
COLORADO, 10 de fevereiro de 2015.  
 
                                ________________________________  
                               JOAQUIM HORACIO RODRIGUES 
                                            PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO. 

CONTRATO:........................Nº 96/2015 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 18/2015 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ COMERCIAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA - EIRELI - EPP 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM, SENDO 01 (UM) 

UTILITÁRIO E 02 (DOIS) DE PASSEIO PARA O CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 117.400,00 (cento e dezessete mil e quatrocentos reais)           

ÍTENS DA ATA: 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 VEÍCULO AUTOMOTOR 

UTILITÁRIO NOVO: TIPO VAN; 
TETO ALTO; COMBUSTÍVEL 
DIESEL; COR BRANCA; COM 04 
PORTAS; SENDO UMA LATERAL 
CORREDIÇA E UMA TRASEIRA, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 
(QUINZE) PASSAGEIROS E MAIS 
O MOTORISTA; POTÊNCIA 
MÍNIMA 127 CV; COM DIREÇÃO 
HIDRAULICA; AR 
CONDICIONADO; VIDROS 
DIANTEIRO ELÉTRICO; TRAVA 
ELÉTRICA; FAROL DE MILHA; 
TRANSMISSÃO 05 (CINCO) 
MARCHA A FRENTE E 01(UMA) A 
RÉ; FRENAGEM A DISCO A 
TAMBOR; RÁDIO/CD PLAY. 

UNID 1,00 117.400,000 117.400,00 PEGEOUT 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

09.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1496 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
Homologado em: 26 de março de 2015. 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 06 de abril de 2015.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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Pregão  Nº 15/2015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 318/2015 
 
 

Aos 25 (VINTE E CINCO) de março de 2015, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, 
referente ao Pregão nº 15/2015, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações e Decretos Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 
 
 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da 

Ata: 

 
AMAURI VICENTE DOS ANJOS - MATERIAIS ELÉTRICOS ME - CNPJ: 
09.210.069/0001-14 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
ABRAÇADEIRA NAYLON 200 X 1,5 MM UNID 600,0000 0,05 30,00 
ABRAÇADEIRA NAYLON 200 X 2,5 MM UNID 600,0000 0,08 48,00 
ALÇA PRÉ FORMADO PARA CABO 
FEAA 100 

UNID 100,0000 3,80 380,00 

ALÇA PRE FORMADO PARA CABO 
FEAA 160 

UNID 106,0000 4,30 455,80 

ALÇA PRE FORMADO PARA CABO 
FEAA 80 

UNID 100,0000 3,25 325,00 

ASTE TERRA 2,40 X 5/8 UNID 10,0000 22,40 224,00 
BARRA DE 12 BORNES 10 MM DE 
NAYLON 

UNID 6,0000 11,90 71,40 

BARRA DE 12 BORNES 6 MM DE 
NAYLON 

UNID 6,0000 7,70 46,20 

BARRA TRILHO UM METRO 
CONTATOR 

UNID 5,0000 4,75 23,75 

CHAVE BOIA DE NÍVEL COM 
PENDENTE 

UNID 20,0000 34,90 698,00 

CHAVE INTERRUPTOR ALAVANCA 
TRÊS POSIÇÕES FIXA 

UNID 15,0000 30,40 456,00 

CONECTOR TABIT ALUMÍNIO 110 UNID 40,0000 2,95 118,00 
CONTATOR AUXILIAR COM QUATRO 
CONTATOS NA BOBINA 220 VCA 60 HZ 

UNID 7,0000 50,90 356,30 

DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 25A UNID 10,0000 26,30 263,00 
DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 32A UNID 10,0000 27,40 274,00 
DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 50 A UNID 10,0000 44,80 448,00 
DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 100 A UNID 10,0000 85,80 858,00 
DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 125A UNID 5,0000 275,90 1.379,50 
DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 150 A UNID 4,0000 269,70 1.078,80 
DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 50 A UNID 12,0000 68,75 825,00 
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DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 70 A UNID 8,0000 79,90 639,20 
FIO FLEXÍVEL 01 MM Metros 300,0000 0,54 162,00 
FIO FLEXÍVEL 10,00MM Metros 100,0000 4,15 415,00 
FIO FLEXÍVEL 6,0MM Metros 100,0000 2,39 239,00 
FIO TELEFÔNICO FEAA 160 Metros 500,0000 1,20 600,00 
FITA ISOLANTE DE 20 MT  . UNI 30,0000 4,90 147,00 
FITA ISOLANTE DE ALTA FUSAO 10 
MTS . 

UNI 15,0000 21,80 327,00 

HZ FAIXA TEMPO 0X30 SEG UNID 60,0000 92,40 5.544,00 
MANGUEIRA KANALEX 2" UNID 80,0000 58,20 4.656,00 
MANGUEIRA KANALEX 3" Metros 80,0000 60,40 4.832,00 
PRESILHA PARA ASTE TERRA UNID 10,0000 4,55 45,50 
PROTETOR SURTO 275 V YOKA UNID 30,0000 54,90 1.647,00 
RELE DE SOBRECARGA FAIXA 
AJUSTE 11X17A 

UNID 12,0000 134,90 1.618,80 

RELE DE SOBRECARGA FAIXA 
AJUSTE 15X23A 

UNID 10,0000 135,90 1.359,00 

RELE DE SOBRECARGA FAIXA 
AJUSTE 22X32A 

UNID 7,0000 135,90 951,30 

RELE DE SOBRECARGA FAIXA 
AJUSTE 75X97A 

UNID 6,0000 231,90 1.391,40 

RELE DE TEMPO ESTRELA 
TRIÂNGULO 220VCA 

UNID 8,0000 54,90 439,20 

RELÊ FALTA FASE 220 VCA 60 HZ SEM 
NEUTRO 

UNID 35,0000 63,80 2.233,00 

RELE FOTOELÉTRICO 127V 1000 VA 
PARA BASE 

UNID 10,0000 40,90 409,00 

TIMER DIGITAL BIVOLT USO EM 
TOMADA 

UNID 9,0000 67,70 609,30 

TOMADAS 10 A COM PLACA 4X2 UNID 10,0000 6,65 66,50 
TOMADAS COM INTERRUPTOR DE 
UMA TECLA SIMPLES COM PLACA 4 
X 2 

UNID 10,0000 9,40 94,00 

   Total: 36.783,95 
 
GRUDIN & GRUDIN GOES LTDA. - CNPJ: 03.598.338/0001-85 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
CAP (TAMPÃO) PBA 110 MM 04 
POLEGADAS 

UNID 2,0000 17,50 35,00 

CONTATOR TRIPOLAR 105 A 
CONTATO AUXILIAR 2NA+2NF 
BOBINA 220 VCA 60 HZ 

UNID 5,0000 800,00 4.000,00 

CONTATOR TRIPOLAR 25A 
CONTATO AUXILIAR 1NA + 1NF 
BOBINA 220 VCA 60 HZ 

UNID 10,0000 134,50 1.345,00 

CONTATOR TRIPOLAR 40A UNID 8,0000 280,00 2.240,00 
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CONTATO AUXILIAR 1NA+1NF 
BOBINA 220 VCA 60 HZ 
CURVA LONGA PBA DN 045 DE 110 
MM - 04 POLEGADAS 

UNID 4,0000 69,00 276,00 

CURVA LONGA PBA DN 090 DE 110 
MM - 04 POLEGADAS 

UNID 4,0000 77,50 310,00 

FIO TELEFÔNICO FEAA 100 Metros 500,0000 0,59 295,00 
FIO TELEFÔNICO FEAA 80 Metros 500,0000 0,48 240,00 
JUNÇÃO PBA 110 MM 04 
POLEGADAS 

UNID 2,0000 108,00 216,00 

JUNÇÃO PBA 60 MM 02 POLEGADAS UNID 2,0000 46,00 92,00 
LUVA DE CORRER PBA 110 MM 04 
POLEGADAS 

UNID 10,0000 30,00 300,00 

LUVA DE CORRER PBA 140 MM 05 
POLEGADAS 

UNID 10,0000 53,20 532,00 

LUVA DE CORRER PBA 60 MM 02 
POLEGADAS 

UNID 10,0000 11,00 110,00 

METROS DE TUBOS PBA DN 100 DE 
110 MM CLASSE 15 - 04 POLEGADAS 

Mtr 1.040,0000 37,00 38.480,00 

POTE DE PASTA LUBRIFICANTE 
PARA TUBOS DE PVC DE 2.400 GR 

UNID 5,0000 46,00 230,00 

REDUÇÃO PBA 110 X 085 MM 04 X 03 
POLEGADAS 

UNID 6,0000 22,50 135,00 

REDUÇÃO PBA 110 X 60 MM 04 X 02 
POLEGADAS 

UNID 8,0000 19,00 152,00 

REDUÇÃO PBA 140 X 100 MM 05 X 04 
POL 

UNID 6,0000 75,00 450,00 

TÊ PBA 110 MM 04 POLEGADAS UNID 8,0000 44,50 356,00 
TÊ PBA 110 MM 05 POLEGADAS UNID 4,0000 109,00 436,00 
   Total: 50.230,00 
 
 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 120 dias a contar da data de sua 
publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do 
pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o 
Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no 
Foro da Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor 
Joaquim Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal 
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(is), qualificado(s) preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será 
devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues  

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 247/2015 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 041/2015 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM APRESENTAÇÃO DE 

ESPETÁCULO CULTURAL, COMPOSTO DE ESTRUTURA COMPLETA (ARTISTAS, 

FIGURINOS, CENÁRIOS, PALCO, DECORAÇÃO, ESTRUTURAS DE CIRCO E SOM 

COMPLETO) EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS.  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA-ME. 

CNPJ: 08.245.733/0001-06. 

VALOR: R$ 13.060,00 (TREZE MIL E SESSENTA REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 10.001.08.244.0008.2031 – 3.3.90.39.23 - Reduzido 529 (Fonte 
935) - Desenvolver as atividades do bloco da proteção social especial - Fornecimento da merenda 
escolar. 
 

 

RATIFICAÇÃO: 30 DE SETEMBRO DE 2015 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

 

 

Colorado - PR, 30 de Setembro de 2015. 

 

 

 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 



Nova Esperança, Domingo, 
11 de Outubro de 2015.
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TOMADA DE PREÇO Nº 07/2015 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA - ESTADO DO PARANÁ COMUNICA 
AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 
N 07/2015 – “técnica e preço”, O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: É objeto da presente licitação a contratação de empresa para elaboração, aplicação, correção de provas 
escritas, títulos e/ou práticas, divulgação do resultado final de concurso publico para provimento de cargo público de Assistente 
Social, Enfermeiro, Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Médico, Odontologo, Professor de Educação Física, Técnico de Enfermagem, 
Auxiliar Administrativo, Secretário Escolar, Auxiliar de Serviços Gerais, Agente Comunitário de Saúde, Cozinheiro, Motorista, 
Pedreiro, Vigilante e Zelador, de acordo com as especificações contidas na Especificação Técnica - Anexo I deste Edital. 
Os serviços serão executados na cidade de Paranapoema-Pr. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:30 HORAS DO DIA 16 
DE NOVEMBRO  DE 2015. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ REALIZADO NO 

DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2015, ÁS 09:00 HORAS,  NA SALA APROPRIADA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone 
(44) 3342-1133, em horário comercial. 
 

       
 
 
 

PARANAPOEMA, 09 DE OUTUBRO DE 2015. 
 

 
 
 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 57/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2015 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 57/2015 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE UNIFORME PARA FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARANAPOEMA.   

 
EMPRESA: LONDRI ESPORTES LTDA - ME. 
 
CNPJ: 11.731.801/0001-43 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 6.872,00 (seis mil e oitocentos e setenta e dois mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.003.04.122.0012.2206.339030.0000 RED. 43 
 
 
                                                                                                  

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 08 DE OUTUBRO DE 2015. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2015 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 58/2015 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES DA CASA 

DA CULTURA.   

 
EMPRESA: ENGEFAT CONSULTORIA E PROJETOS. 
 
CNPJ: 13.310.323/0001-23 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
04.004.15.451.0014.2221.339039.0000 RED. 155 
 
 
                                                                                                  

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 08 DE OUTUBRO DE 2015. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 59/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2015 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 59/2015 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS PARA OS DEPARTAMENTOS DE CONTABILIDADE, CRAS E SAÚDE.   

 
EMPRESA: RCP NETWORKS INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
 
CNPJ: 05.745.961/0001-49 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 4.209,79 (quatro mil e duzentos e nove reais e setenta e nove centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.003.04.122.0012.2206.449052.0000 RED. 47 
05.009.10.301.0018.2233.449052.0000 RED. 678 
08.010.08.243.0050.6202.449052.0000 RED. 616 
 
 
                                                                                                  

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 08 DE OUTUBRO DE 2015. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 


